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COMISSÃO DE REFORMA JUDICIÁRIA, ADMINISTRATIVA E REGIMENTO INTERNO
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Comissão de Reforma Judiciária, Administrativa e Regimento Interno
PAUTA COMPLEMENTAR DE DISTRIBUIÇÃO E JULGAMENTO 
  
Processos pautados para distribuição e/ou apreciação da Comissão de Reforma Judiciária, Administrativa e Regimento Interno, 
na sessão ordinária a realizar-se no dia 22/11/2023, às 15h00min, de forma híbrida, com endereço na sala virtual acessada a 
partir do link https://guest.lifesize.com/3325617 e, também, presencialmente na sala 305-M do Anexo I do TJBA, cuja publicação 
da pauta original se deu no DJe nº 3.455.
  

N° PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO RELATOR (A)

5 TJ-OFI-2023/09418 

Excelentíssimo Desembargador 
Nilson Soares Castelo Branco, 
Presidente do Tribunal de Justi-
ça do Estado da Bahia. 

Proposta de Projeto de Lei tratando do 
reajuste do subsídio dos Magistrados do 
Poder Judiciário do Estado da Bahia.  

Para distribuição. 

6 TJ-ADM-2023/12511 

Excelentíssimo Desembargador 
José Edivaldo Rocha Rotonda-
no – Corregedor Geral da Justi-
ça do TJ/BA. 

Pedido de instalação de Vara do Sistema 
dos Juizados Especiais da Fazenda Públi-
ca na Comarca de Feira de Santana. 

Para distribuição. 

7
TJ-ADM-2017/50424 
(apenso: TJ-
-ADM-2018/65132) 

Ordem dos Advogados do Bra-
sil/Seção Bahia – Subseção Ita-
buna. 

Pedido de instalação da 2ª Vara do Júri na 
Comarca de Itabuna. 

Para distribuição. 

8 TJ-ADM-2016/40300 
Exmo. Dr. Alex Venicius Campos 
Miranda, Juiz de Direito.  

Pedido de instalação da 2ª Vara da Fazen-
da Pública na Comarca de Ilhéus. 

Para distribuição. 

9
TJ-ADM-2022/15164 
(Apenso: TJ-
-ADM-2022/15162) 

Ilmo. Sr. Marcos Henrique Lobo 
Rosa, Prefeito do Município de 
Uauá. 

Pedido de elevação da Comarca de Uauá 
para Entrância Intermediária. 

Excelentíssimo 
Desembargador 
Abelardo Paulo 
da Matta Neto.

10 TJ-ADM-2023/29941 
Exma. Dra. Marina Torres Costa 
Lima – Juíza de Direito. 

Pedido de elevação da Comarca de Santa 
Bárbara de Entrância Inicial para Interme-
diária. 

Excelentíssimo 
Desembargador 
Abelardo Paulo 
da Matta Neto.

 
Salvador/BA, 20 de novembro de 2023.
  
Marcelo Calmon de Carvalho
Analista Judiciário

UNICORP - UNIVERSIDADE CORPORATIVA   

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 90/2023 - DI
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e ANDRÉA TOURINHO 
PACHECO DE MIRANDA, inscrita no CPF de n. 455.083.485-49. Objeto: Prestação de Serviço para ministrar aula no Curso 
de Formação em Agentes Transformadores, na modalidade de ensino presencial para até 30 discentes, com carga horária de 
12 h/a, no Valor total: R$4.623,84 (quatro mil, seiscentos e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos), que será atendido 
mediante recurso da Unidade Orçamentária 04.601, Unidade Gestora 0010 - UNICORP, Projeto 5438, Elementos de Despesa 
3.3.90.36/3.3.90.47, Subelementos 36.07/ 47.01, Fonte 120/313, consoante PA. n. TJ-CON-2023/00275. Data de Assinatura: 
17/11/2023.

MINISTÉRIO PÚBLICO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

EDITAL Nº 3345, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7266/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo 
critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Araci - Promoto-
ria de Justiça

Intermediária

Atribuição Plena
Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 

1º Lugar: fortalecimento dos conselhos
Promotoria Digital

4/10/2023
(publicação de edi-

tal anterior, sem 
habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3346, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7297/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à PROMOÇÃO, pelo 
critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Caculé - Promoto-
ria de Justiça

Intermediária
Atribuição Plena

Promotoria Digital

4/10/2023
(publicação de edital ante-

rior, sem habilitados)
 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
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6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3347, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7298/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à PROMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Paramirim - Promo-
toria de Justiça

Intermediária
Atribuição Plena

Promotoria Digital

4/10/2023
(publicação de edital ante-

rior, sem habilitados)
 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3348, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7268/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Seabra - 3ª 
Promotoria 
de Justiça

Intermediária

Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal); Fazenda Pú-
blica; Fundações:Fiscalização Das Fundações e Terceiro 
Setor; Infância e Juventude (Cível e Criminal); Patrimônio 
Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); Re-

gistros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º Lugar: 
fortalecimento dos conselhos; Saúde Mental - Integração e 

Dignidade; Transparência nas Contas Públicas

Promotoria Digital

4/10/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3349, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7259/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Santa Maria da 
Vitória - 2ª Promo-

toria de Justiça
Intermediária

Cível; Família, Sucessões, Interditos; Fazenda Pública; 
Fundações:Fiscalização Das Fundações e Terceiro Se-

tor; Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível 
e Criminal); Registros Públicos, Inclusive Habilitação de 

Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Paternidade Res-
ponsável

Promotoria Digital

4/10/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3350, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7263/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Remanso - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno Po-
tencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a Mu-
lher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Fazenda Pública; 
Infância e Juventude (Cível e Criminal); Patrimônio Público e 

Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Transparência nas 
Contas Públicas

Promotoria Digital

4/10/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento 
ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
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7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3351, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7281/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Santa Maria da 
Vitória - 3ª Promo-

toria de Justiça
Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível 
e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; 

Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e 
Criminal); Consumidor (Cível e Criminal); Infância e Juventude 
(Cível e Criminal); Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive 

Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º Lugar: 
fortalecimento dos conselhos; Saúde + Educação: Transfor-

mando o novo milênio; Saúde Mental - Integração e Dignidade

Promotoria Digital

4/10/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3352, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7282/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE

 REFERÊNCIA

Ruy Barbosa - 
2ª Promotoria 

de Justiça
Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra 
a Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Fazenda 
Pública; Infância e Juventude (Cível e Criminal); Patrimô-
nio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); 

Tóxicos; Júri

Promotoria Digital

4/10/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3353, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7286/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Seabra - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a 
Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Segurança Pública 
Integrada: Regionalização do CISP

Promotoria Digital

4/10/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3354, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7309/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Ribeira do Pombal - 2ª Pro-
motoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004711/2021-64 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 

em trâmite no Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça)

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime 
de Pequeno Potencial Ofensivo; Criminal; 

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível 
e Criminal); Execuções Penais; Fazenda 

Pública; Infância e Juventude (Cível e Crimi-
nal); Patrimônio Público e Moralidade Admi-

nistrativa (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Infância em 1º Lugar: fortalecimento dos 
conselhos; Segurança Pública Integrada: 

Regionalização do CISP; Transparência nas 
Contas Públicas

Promotoria Digital

4/10/2023
(publicação 

de edital 
anterior, sem 
habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3355, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 6941/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Luís Eduardo Ma-
galhães - 4ª Pro-

motoria de Justiça
Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível 
e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; 
Fazenda Pública; Fundações:Fiscalização Das Fundações e 

Terceiro Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Ha-
bitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Patrimônio Público 

e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Saúde + Educação: 
Transformando o novo milênio; Transparência nas Contas 

Públicas

Promotoria Digital

4/10/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
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6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3356, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 15563/2021, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Gandu - 3ª 
Promotoria 
de Justiça

Intermediária

Consumidor (Cível e Criminal); Fazenda Pública; Fundações:-
Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor; Meio Ambiente 
(Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urbanismo e Patrimô-
nio Histórico; Patrimônio Público e Moralidade Administrativa 

(Cível e Criminal); Registros Públicos, Inclusive Habilitação de 
Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é Vida: um direito 
de todos

Promotoria Digital

4/10/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
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9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3357, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29459/2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Jaguaquara - 
2ª Promotoria 

de Justiça
Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível 
e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; 
Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e Cri-
minal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, Suces-

sões, Interditos; Fazenda Pública; Fundações:Fiscalização Das 
Fundações e Terceiro Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), 
Inclusive Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Patri-
mônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); 

Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Promotoria Digital

4/10/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3358, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 30332/2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Serrinha - 5ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Peque-
no Potencial Ofensivo; Violência Doméstica Contra a 

Mulher (Cível e Criminal); Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Segurança 
Pública Integrada: Regionalização do CISP

Promotoria Digital

4/10/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3359, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 
11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados 
no SIGA nº 37670/2022, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da 
publicação deste edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição 
como candidato à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de 
Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Conceição do 
Coité - 1ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e 
Criminal); Consumidor (Cível e Criminal); Controle Externo 
da Atividade Policial; Crime de Pequeno Potencial Ofensi-
vo; Criminal; Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e 
Criminal); Execuções Penais; Infância e Juventude (Cível e 

Criminal); Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habita-
ção e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é Vida: um 
direito de todos; Infância em 1º Lugar: fortalecimento dos 

conselhos

Promotoria Digital

4/10/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3360, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 37510/2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Ipirá - 3ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal); Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível 

e Criminal); Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Segurança Pública Inte-
grada: Regionalização do CISP

Promotoria Digital

4/10/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3361, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 39540/2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Cícero Dantas 
- 3ª Promotoria 

de Justiça
Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível 
e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; 

Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e 
Criminal); Fazenda Pública; Infância e Juventude (Cível e Cri-
minal); Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e 

Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º Lugar: 
fortalecimento dos conselhos; Saúde + Educação: Transfor-
mando o novo milênio; Transparência nas Contas Públicas

Promotoria Digital

4/10/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
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4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3362, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 41087/2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Euclides da Cunha - 1ª Pro-
motoria de Justiça

(Procedimento de ges-
tão administrativa SEI nº 

19.09.02536.0004699/2021-77, 
em tramitação na Procuradoria-
-Geral de Justiça, para possí-
vel mudança de atribuições)

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; 
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação; 

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; Controle 
Externo da Atividade Policial; Fazenda Pública; 

Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive 
Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; 
Patrimônio Público e Moralidade Administrativa 

(Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é 
Vida: um direito de todos; Saúde + Educação: 

Transformando o novo milênio

Promotoria Digital

4/10/2023
(publicação 

de edital 
anterior, sem 
habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
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5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3363, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 41512/2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Campo Formoso - 1ª Pro-
motoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004697/2021-
63 - Proposta de modifi cação 
de atribuições em trâmite no 

Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça)

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; 
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação; Cida-
dania (Cível e Criminal) - Saúde; Idoso (Cível 
e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e 

Criminal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); 
Família, Sucessões, Interditos; Fundações:Fisca-
lização Das Fundações e Terceiro Setor; Infância 

e Juventude (Cível e Criminal); Meio Ambiente 
(Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urbanis-

mo e Patrimônio Histórico; Registros Públicos, 
Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância 
em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos; Pa-

ternidade Responsável

Promotoria Digital

4/10/2023

(publicação 
de edital 

anterior, sem 
habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
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7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3364, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 41509/2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Teixeira de Frei-
tas - 5ª Promoto-

ria de Justiça
Final

Cível – 1ª Vara; Família, Sucessões, Interditos; Patrimônio 
Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal) – 1ª 
Vara; Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casa-

mento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Transparência nas 
Contas Públicas

Promotoria Digital

4/10/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3365, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 45690/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Jeremoabo - 2ª 
Promotoria 
de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno Po-
tencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a Mu-
lher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Fazenda Pública; 
Infância e Juventude (Cível e Criminal); Patrimônio Público e 

Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Promotoria Digital

4/10/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3366, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 48493/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à PROMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Mundo Novo - Pro-
motoria de Justiça

Intermediária
Atribuição Plena

Promotoria Digital

4/10/2023
(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3367, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 49987/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Itabuna - 14ª Promo-
toria de Justiça

Final
Júri

Promotoria Digital

4/10/2023
(publicação de edital ante-

rior, sem habilitados)
 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
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7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3368, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do Regimento 
Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em 
vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 52532/2023, TORNA PÚBLICA a 
abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de Justiça, 
conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de 
MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

São Sebastião do 
Passé - 2ª Promo-

toria de Justiça
Inicial

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno Po-
tencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a Mulher 
(Cível e Criminal); Execuções Penais; Fazenda Pública; Infância 
e Juventude (Cível e Criminal); Patrimônio Público e Moralidade 

Administrativa (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º Lugar: 
fortalecimento dos conselhos; Segurança Pública Integrada: 

Regionalização do CISP

Promotoria Digital

4/10/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acompa-
nhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.sistemas.
mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 (vinte 
e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regularidade do ser-
viço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento de audiência 
ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período superior a 30 (trinta) 
dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da Corregedoria, instruindo 
a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram inde-
feridas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3369, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56050/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Irecê - 5ª Promo-
toria de Justiça

Final

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno Po-
tencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a Mulher 

(Cível e Criminal); Tóxicos

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Segurança Pública Inte-
grada: Regionalização do CISP

Promotoria Digital

17/10/2023
(vacância)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3370, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56047/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Dias D’Ávila - 2ª 
Promotoria de Justiça

Intermediária

Criminal; Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e 
Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Segurança Pública 
Integrada: Regionalização do CISP

Promotoria Digital

18/10/2023

(vacância)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3371, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56048/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Alagoinhas - 7ª Promotoria de Justiça

(Procedimento de gestão administrativa 
SIGA nº 55017/2023, em tramitação 

na Procuradoria-Geral de Justiça, para 
possível mudança de atribuições)

Final

Controle Externo da Atividade Policial; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Se-
gurança Pública Integrada: Regionalização 

do CISP

Promotoria Digital

18/10/2023
(vacância)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3372, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56049/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Barreiras - 5ª Promotoria de Justiça Final
Criminal

2ª Vara Criminal
Promotoria Digital

18/10/2023
(vacância)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
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7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3373, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56051/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Jequié - 3ª Promotoria de Justiça

(Procedimento de gestão administrativa SEI 
nº 19.09.02536.0004709/2021-50, em tra-
mitação na Procuradoria-Geral de Justiça, 

para possível mudança de atribuições)

Final

Controle Externo da Ativida-
de Policial; Criminal; Tóxicos

Promotoria Digital

18/10/2023
(vacância)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3374, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56117/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Paulo Afonso - 2ª 
Promotoria de Justiça

Final

Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e 
Criminal); Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º 
Lugar: fortalecimento dos conselhos

Promotoria Digital

18/10/2023
(vacância)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3375, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56052/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Feira de Santana - 19ª Pro-
motoria de Justiça

Final

Acidente de Veículos; 
Tóxicos

Promotoria Digital

19/10/2023
(vacância)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3376, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7269/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Ibotirama - 1ª 
Promotoria 
de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível e 
Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; Idoso 

(Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal); 
Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, Sucessões, Inter-
ditos; Fundações:Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor; 
Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urba-
nismo e Patrimônio Histórico; Patrimônio Público e Moralidade 
Administrativa (Cível e Criminal); Registros Públicos, Inclusive 

Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Saúde + Educação: 
Transformando o novo milênio; Transparência nas Contas Públi-

cas

Promotoria Digital

30/10/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3377, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7270/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Gandu - 1ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra 
a Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Tóxicos; 

Júri

Promotoria Digital

30/10/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
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os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3378, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7273/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Camacã - 3ª Promotoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004698/2021-
70 - Proposta de modifi cação 
de atribuições em trâmite no 

Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça)

Intermediária

Consumidor (Cível e Criminal); Controle Externo 
da Atividade Policial; Fazenda Pública; Funda-
ções:Fiscalização Das Fundações e Terceiro 

Setor; Infância e Juventude (Cível e Criminal); 
Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive 

Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; 
Patrimônio Público e Moralidade Administrativa 

(Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Reciclar 
e Crescer

Promotoria Digital

30/10/2023

(publicação 
de edital 

anterior, sem 
habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
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8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3379, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7262/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Ibotirama - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a 

Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Fazenda Públi-
ca; Infância e Juventude (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º Lugar: 
fortalecimento dos conselhos; Segurança Pública Integrada: 

Regionalização do CISP

Promotoria Digital

30/10/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3380, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7279/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Barra - 2ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra 
a Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Fazenda 
Pública; Infância e Juventude (Cível e Criminal); Patrimô-
nio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); 

Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Transparência nas 
Contas Públicas

Promotoria Digital

30/10/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.                               

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3381, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7283/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Caetité - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno Po-
tencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a Mu-
lher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Fazenda Pública; 
Infância e Juventude (Cível e Criminal); Patrimônio Público e 

Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Transparência nas 
Contas Públicas

Promotoria Digital

30/10/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3382, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7285/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Santa Maria da 
Vitória - 1ª Promo-

toria de Justiça
Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Peque-
no Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica 

Contra a Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; 
Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Segurança Públi-
ca Integrada: Regionalização do CISP

Promotoria Digital

30/10/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3383, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7288/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Barra - 1ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível 
e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saú-
de; Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível 
e Criminal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, 

Sucessões, Interditos; Fundações:Fiscalização Das Fundações 
e Terceiro Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive 

Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Registros Públi-
cos, Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é Vida: um direito 
de todos

Promotoria Digital

30/10/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
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24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3384, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7291/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Luís Eduardo Ma-
galhães - 3ª Pro-

motoria de Justiça
Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pe-
queno Potencial Ofensivo; Criminal; Execuções Penais; 

Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º 
Lugar: fortalecimento dos conselhos

Promotoria Digital

30/10/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
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7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3385, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7302/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Livramento de Nossa Senho-
ra - 1ª Promotoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0005571/2021-
70 - Proposta de modifi cação 
de atribuições em trâmite no 

Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça)

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Ci-
dadania (Cível e Criminal) - Educação; Cidadania 
(Cível e Criminal) - Saúde; Idoso (Cível e Crimi-
nal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal); 

Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, Su-
cessões, Interditos; Fundações:Fiscalização Das 

Fundações e Terceiro Setor; Meio Ambiente (Cível 
e Criminal), Inclusive Habitação e Urbanismo e 

Patrimônio Histórico; Patrimônio Público e Mora-
lidade Administrativa (Cível e Criminal); Registros 

Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Paterni-
dade Responsável; Transparência nas Contas 

Públicas

Promotoria Digital

30/10/2023
(publicação 

de edital 
anterior, sem 
habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
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8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3386, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 8929/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à PROMOÇÃO, pelo critério 
de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Capim Grosso - Pro-
motoria de Justiça

Intermediária
Atribuição Plena

Promotoria Digital

30/10/2023
(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3387, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7314/2020, TOR-
NA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Mucuri - 1ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra 
a Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Infância e 

Juventude (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Promotoria Digital

30/10/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3388, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7265/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Mucuri - 2ª 
Promotoria 
de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível e 
Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; Ido-
so (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal); 
Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, Sucessões, Inter-
ditos; Fazenda Pública; Fundações:Fiscalização Das Fundações 
e Terceiro Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Ha-
bitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Patrimônio Público e 
Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); Registros Públicos, 

Inclusive Habilitação de Casamento

Promotoria Digital

30/10/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3389, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 6691/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Camacã - 2ª Promotoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004698/2021-70 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 
em trâmite no Órgão Especial do Co-

légio de Procuradores de Justiça)

Intermediária

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo; 
Criminal; Violência Doméstica Contra 

a Mulher (Cível e Criminal); Execuções 
Penais; Tóxicos; Júri

Promotoria Digital

30/10/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
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os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3390, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 6942/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Xique-Xique - 
2ª Promotoria 

de Justiça
Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível e 
Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; Idoso 

(Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal); 
Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, Sucessões, Inter-
ditos; Fundações:Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor; 

Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urbanismo 
e Patrimônio Histórico; Registros Públicos, Inclusive Habilitação de 

Casamento

Promotoria Digital

30/10/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
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9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3391, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 
11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados 
no SIGA nº 14847/2021, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da 
publicação deste edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição 
como candidato à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de 
Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Macaúbas - 1ª 
Promotoria 
de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a 

Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Fazenda Pública; 
Infância e Juventude (Cível e Criminal); Patrimônio Público e 

Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Promotoria Digital

30/10/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3392, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 15566/2021, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Itamaraju - 1ª Promotoria de Justiça

(Procedimento de gestão administrati-
va SEI nº 19.09.02536.0005573/2021-

84, em tramitação na Procurado-
ria-Geral de Justiça, para possível 

mudança de atribuições)

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; 
Crime de Pequeno Potencial Ofensivo; 

Criminal; Violência Doméstica Contra a Mu-
lher (Cível e Criminal); Execuções Penais; 

Fazenda Pública; Infância e Juventude 
(Cível e Criminal); Patrimônio Público e Mo-
ralidade Administrativa (Cível e Criminal); 

Tóxicos; Júri

Promotoria Digital

30/10/2023
(publicação 

de edital 
anterior, sem 
habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3393, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 16289/2021, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Macaúbas - 2ª 
Promotoria 
de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível 
e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; 
Idoso (Cível e Criminal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); 
Família, Sucessões, Interditos; Fundações: Fiscalização Das 

Fundações e Terceiro Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), 
Inclusive Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Regis-

tros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é Vida: um direito 
de todos; Água é Vida: um direito de todos; Paternidade Res-

ponsável

Promotoria Digital

30/10/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acompa-
nhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.sistemas.
mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 (vinte 
e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regularidade do ser-
viço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento de audiência 
ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período superior a 30 (trinta) 
dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da Corregedoria, instruindo 
a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram inde-
feridas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3394, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do Regimento 
Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em 
vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29460/2022, TORNA PÚBLICA a 
abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de Justiça, 
conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de 
MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Luís Eduardo Ma-
galhães - 2ª Promo-

toria de Justiça
Intermediária

Criminal; Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível 
e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Segurança 
Pública Integrada: Regionalização do CISP

Promotoria Digital

30/10/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.456 - Disponibilização: terça-feira, 21 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 502

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3395, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29463/2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE

REFERÊNCIA

Seabra - 1ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível 
e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; 
Idoso (Cível e Criminal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); 
Família, Sucessões, Interditos; Meio Ambiente (Cível e Crimi-
nal), Inclusive Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é Vida: um direito 
de todos; Paternidade Responsável; Reciclar e Crescer; Saúde 

+ Educação: Transformando o novo milênio

Promotoria Digital

30/10/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
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4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3396, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29554/2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Luís Eduardo Ma-
galhães - 1ª Pro-

motoria de Justiça
Intermediária

Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e 
Criminal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, 

Sucessões, Interditos; Registros Públicos, Inclusive Habilita-
ção de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Paternidade Respon-
sável

Promotoria Digital

30/10/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
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8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3397, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do Regimento 
Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em 
vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 33179/2022, TORNA PÚBLICA a 
abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de Justiça, 
conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Camacã - 1ª Promotoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004698/2021-70 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 

em trâmite no Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça)

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discrimina-
ção; Cidadania (Cível e Criminal) - Educa-
ção; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; 
Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com De-
fi ciência (Cível e Criminal); Cível; Família, 
Sucessões, Interditos; Registros Públicos, 

Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Paternidade Responsável

Promotoria Digital

30/10/2023
(publicação 

de edital 
anterior, sem 
habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acompa-
nhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.sistemas.
mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 (vinte 
e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regularidade do ser-
viço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento de audiência 
ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período superior a 30 (trinta) 
dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da Corregedoria, instruindo 
a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram inde-
feridas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3398, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 33183/2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Poções - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Peque-
no Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica 

Contra a Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; 
Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º 
Lugar: fortalecimento dos conselhos

Promotoria Digital

30/10/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3399, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 34663/2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Barreiras - 3ª Promo-
toria de Justiça

Final
Criminal

1ª Vara Criminal
Promotoria Digital

30/10/2023
(publicação de edital ante-

rior, sem habilitados)
 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3400, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 45689/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Itamaraju - 2ª Promo-
toria de Justiça

(Procedimento de ges-
tão administrativa SEI nº 

19.09.02536.0005573/2021-84, 
em tramitação na Procuradoria-
-Geral de Justiça, para possí-
vel mudança de atribuições)

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Ci-
dadania (Cível e Criminal) - Educação; Cidadania 

(Cível e Criminal) - Saúde; Idoso (Cível e Criminal); 
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal); Cível; 

Consumidor (Cível e Criminal); Família, Suces-
sões, Interditos; Fundações:Fiscalização Das 

Fundações e Terceiro Setor; Meio Ambiente (Cível 
e Criminal), Inclusive Habitação e Urbanismo e 

Patrimônio Histórico; Registros Públicos, Inclusive 
Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é 
Vida: um direito de todos; Saúde + Educação: 

Transformando o novo milênio

Promotoria Digital

30/10/2023

(publicação 
de edital 

anterior, sem 
habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3401, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 48806/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Remanso - 1ª 
Promotoria 
de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível 
e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; 

Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e 
Criminal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, Su-
cessões, Interditos; Fundações:Fiscalização Das Fundações 
e Terceiro Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive 

Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Registros 
Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Município ecolegal: 
Gestão para o Meio Ambiente; Saúde + Educação: Transfor-

mando o novo milênio

Promotoria Digital

30/10/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
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24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3402, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 51133/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Itaberaba - 1ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Criminal; Vio-
lência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal); 
Execuções Penais; Meio Ambiente (Cível e Criminal); 

Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Segurança Públi-
ca Integrada: Regionalização do CISP

Promotoria Digital

30/10/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
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7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3403, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56508/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Salvador - 1ª Promotoria 
de Justiça de Tóxicos e 
Entorpecentes - 1º Pro-

motor(a) de Justiça

Final

Atuação perante a 1ª Vara Criminal de 
Tóxicos e Entorpecentes, Central de In-

quéritos, Atendimento ao Público,
Investigação Criminal e Acordo de não Persecução 

Penal

Promotoria Digital

30/10/2023
(vacância)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3404, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56589/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Coração de Maria - 
Promotoria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º 
Lugar: fortalecimento dos conselhos

Promotoria Digital

31/10/2023
(vacância)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3405, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56761/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Salvador - Promotoria de 
Justiça do Consumidor - 2º 

Promotor(a) de Justiça
Final

Atuação na defesa dos interesses difu-
sos ou coletivos relacionados com o consu-

midor (Cível e Criminal) e atendimento
ao público

Promotoria Digital

6/11/2023

(vacância)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3406, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7274/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Livramento de Nossa Senho-
ra - 2ª Promotoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0005571/2021-
70 - Proposta de modifi cação 
de atribuições em trâmite no 

Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça)

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime 
de Pequeno Potencial Ofensivo; Criminal; 

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e 
Criminal); Execuções Penais; Fazenda Pública; 
Infância e Juventude (Cível e Criminal); Tóxi-

cos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância 
em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos; 

Segurança Pública Integrada: Regionalização 
do CISP

Promotoria Digital

7/11/2023

(publicação 
de edital 

anterior, sem 
habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
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24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3407, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7287/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Xique-Xique - 
1ª Promotoria 

de Justiça
Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno Po-
tencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a Mu-
lher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Fazenda Pública; 
Infância e Juventude (Cível e Criminal); Patrimônio Público e 

Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Promotoria Digital

7/11/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
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8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3408, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 35841/2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Ipiaú - 2ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal); Violência Domés-
tica Contra a Mulher (Cível e Criminal); Infância e Juventude 
(Cível e Criminal); Registros Públicos, Inclusive Habilitação 

de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º Lugar: 
fortalecimento dos conselhos; Saúde Mental - Integração e 

Dignidade

Promotoria Digital

7/11/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 (vinte 
e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regularidade do ser-
viço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento de audiência 
ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período superior a 30 (trinta) 
dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da Corregedoria, instruindo 
a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram inde-
feridas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3409, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 40946/2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Ipirá - 4ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Criminal; 
Execuções Penais; Tóxicos; Júri

Promotoria Digital

7/11/2023
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço 
https://siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para 
inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da pu-
blicação da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá 
os últimos 24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar 
a regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cada-
mente, a adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado 
das atividades por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, 
e estar em dia com os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, 
caso já não tenha anexado tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições 
foram indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do 
art. 124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, 
contados da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do 
Conselho Superior do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação 
vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3410, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no 
SIGA nº 6939/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publi-
cação deste edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como 
candidato à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou 
vaga remanescente:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Bom Jesus da Lapa - 3ª 
Promotoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004693/2021-
35 - Proposta de modifi cação 
de atribuições em trâmite no 

Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça)

Final

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidada-
nia (Cível e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível 
e Criminal) - Saúde; Pessoa Com Defi ciência (Cível 
e Criminal); Consumidor (Cível e Criminal); Controle 
Externo da Atividade Policial; Infância e Juventude 
(Cível e Criminal); Meio Ambiente (Cível e Crimi-

nal), Inclusive Habitação e Urbanismo e Patrimônio 
Histórico

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é Vida: 
um direito de todos; Infância em 1º Lugar: fortaleci-
mento dos conselhos; Saúde + Educação: Transfor-

mando o novo milênio

Promotoria Digital

8/11/2023

(publicação 
de edital 

anterior, sem 
habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acompa-
nhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.sistemas.
mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 (vinte 
e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regularidade do ser-
viço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento de audiência 
ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período superior a 30 (trinta) 
dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da Corregedoria, instruindo 
a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram inde-
feridas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3411, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do Regimento 
Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo 
em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7264/2020, TORNA PÚBLICA a 
abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de Justiça, 
conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério 
de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Bom Jesus da Lapa - 1ª Pro-
motoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004693/2021-35 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 
em trâmite no Órgão Especial do Co-

légio de Procuradores de Justiça)

Final

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo; 
Criminal; Violência Doméstica Contra 

a Mulher (Cível e Criminal); Execuções 
Penais; Tóxicos; Júri

Promotoria Digital

8/11/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20  de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3412, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 10980/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Bom Jesus da Lapa - 2ª Pro-
motoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004693/2021-35 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 

em trâmite no Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça)

Final

Idoso (Cível e Criminal); Cível; Família, Suces-
sões, Interditos; Fazenda Pública; Fundações: 
Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor; 
Patrimônio Público e Moralidade Administra-
tiva (Cível e Criminal); Registros Públicos, 

Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Pater-
nidade Responsável; Transparência nas Con-
tas Públicas; Voz da Experiência: Conselho do 

Idoso. Implantação e Fortalecimento

Promotoria Digital

8/11/2023
(publicação 

de edital 
anterior, sem 
habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
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24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3413, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29462/2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Ribeira do Pombal - 1ª Pro-
motoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004711/2021-
64 - Proposta de modifi cação 
de atribuições em trâmite no 

Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça)

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Ci-
dadania (Cível e Criminal) - Educação; Cidadania 
(Cível e Criminal) - Saúde; Idoso (Cível e Crimi-
nal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal); 
Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, 
Sucessões, Interditos; Fundações:Fiscalização 

Das Fundações e Terceiro Setor; Meio Ambiente 
(Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urbanis-

mo e Patrimônio Histórico; Registros Públicos, 
Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Paterni-
dade Responsável; Reciclar e Crescer; Saúde + 

Educação: Transformando o novo milênio

Promotoria Digital

8/11/2023

(publicação 
de edital 

anterior, sem 
habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
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adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3414, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29564/2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Gandu - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania 
(Cível e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) 
- Saúde; Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência 

(Cível e Criminal); Cível; Família, Sucessões, Interditos; 
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º Lugar: 
fortalecimento dos conselhos

Promotoria Digital

8/11/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
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8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3415, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 45691/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Serrinha - 4ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Fazenda Pública; Infância e Juventude (Cível e Crimi-
nal); Patrimônio Público e Moralidade Administrativa 

(Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º 
Lugar: fortalecimento dos conselhos; Transparência nas 

Contas Públicas

Promotoria Digital

8/11/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3416, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 
11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados 
no SIGA nº 48496/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da 
publicação deste edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição 
como candidato à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça 
ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Ipiaú - 3ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Criminal; 
Execuções Penais; Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Segurança 
Pública Integrada: Regionalização do CISP

Promotoria Digital

8/11/2023
(publicação de edi-

tal anterior, sem 
habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3417, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56932/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo 
critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Jaguarari - Promotoria de Justiça Inicial
Atribuição Plena

Promotoria Digital
8/11/2023
(vacância)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3418, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56933/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo 
critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Lençóis - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º Lugar: 
fortalecimento dos conselhos; Paternidade Responsável; Saúde 

+ Educação: Transformando o novo milênio

Promotoria Digital

8/11/2023
(vacância)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
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24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3419, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56934/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo 
critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Muritiba - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é Vida: um 
direito de todos; Infância em 1º Lugar: fortalecimento dos 

conselhos

Promotoria Digital

8/11/2023
(vacância)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
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8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3420, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56935/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

São Francisco do 
Conde - 1ª Promo-

toria de Justiça
Inicial

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível e 
Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; Ido-
so (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal); 
Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, Sucessões, Inter-
ditos; Fazenda Pública; Fundações:Fiscalização Das Fundações 
e Terceiro Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Ha-
bitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Patrimônio Público e 

Moralidade Administrativa (Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é Vida: um direito 
de todos; Município ecolegal: Gestão para o Meio Ambiente; 

Reciclar e Crescer; Saúde + Educação: Transformando o novo 
milênio

Promotoria Digital

8/11/2023

(vacância)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
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Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3421, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56936/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo 
critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Sento Sé - Promotoria de Justiça Inicial Atribuição Plena
8/11/2023
(vacância)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3422, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56937/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Brumado - 1ª Promotoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0006756/2021-23 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 

em trâmite no Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça)

Final

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; 
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação; Cida-
dania (Cível e Criminal) - Saúde; Idoso (Cível e 
Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e Cri-
minal); Consumidor (Cível e Criminal); Fazenda 

Pública; Meio Ambiente (Cível e Criminal), 
Inclusive Habitação e Urbanismo e Patrimônio 

Histórico; Patrimônio Público e Moralidade 
Administrativa (Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Cego-
nha: efetivando a dignidade; Reciclar e Cres-

cer; Transparência nas Contas Públicas

Promotoria Digital

8/11/2023

(vacância)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3423, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 57059/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Amargosa - 3ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno Po-
tencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a Mulher 

(Cível e Criminal); Execuções Penais; Tóxicos; Júri

Promotoria Digital

13/11/2023
(vacância)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3424, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 57060/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Alagoinhas - 1ª Promotoria de Justiça

(Procedimento de gestão administrativa 
SIGA nº 55017/2023, em tramitação 

na Procuradoria-Geral de Justiça, para 
possível mudança de atribuições)

Final

Criminal; Execuções Penais; Tóxicos

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Segu-
rança Pública Integrada: Regionalização do 

CISP

Promotoria Digital

16/11/2023

(vacância)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
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os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EXTRATOS DE COMPROMISSOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA E ACORDOS DE NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL REFE-
RENTES À 19ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 7 DE NOVEMBRO DE 2023
(art. 60 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça)

22. INQUÉRITO CIVIL N° 003.9.51884/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Jequié
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(S): Vanderley Silva Souza
OBJETO: Efetuar a regularização ambiental formal e ecológica dos imóveis rurais denominados Fazenda Encontro das Águas 
e Fazenda Alto da Paz, bem como disciplinar a reparação e a indenização do dano ambiental decorrente da destruição de 7,58 
hectares de vegetação nativa do bioma Catinga, sem licença ou autorização do órgão ambiental competente.

29. INQUÉRITO CIVIL N° 003.9.163044/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Estabelecimentos de Ensino
- Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
COMPROMISSÁRIO(S): Escola Geração 10
OBJETO: Adequar as listas de material escolar à Lei nº 6.586, de 16 de junho de 1994. Não indicar preferência por marca ou mo-
delo de qualquer item do material escolar. Não constar na lista de material escolar, ou exigir do educando, material de consumo, 
expediente ou de uso genérico. Não cobrar taxa de material escolar. 

31. INQUÉRITO CIVIL N° 707.9.66115/2019
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções
ASSUNTO: Direito Ambiental > Recursos Hídricos
COMPROMISSÁRIO(S): José Francisco Souza de Azevedo
OBJETO: Regularizar ambientalmente todas as atividades e intervenções desenvolvidas na área rural. Realizar palestras ou 
eventos sobre a necessidade de obtenção de licença ambiental ou sua dispensa, autorização e outorga para construção de bar-
ragens, represamento de água, poços artesianos e quaisquer outras formas de intervenção e captação d`água, bem como sobre 
a importância da regularização ambiental das atividades já executadas.

35. INQUÉRITO CIVIL N° 708.9.179419/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(S): Roberto Aguiar Luz
OBJETO: Corrigir o CEFIR da Fazenda Conjunto Guanabara e da Fazenda Encantada. Recompor as áreas ambientalmente pro-
tegidas dos imóveis rurais. Constar no PRADA as ações de recomposição de áreas ambientalmente protegidas dos imóveis ru-
rais, com a retirada do cultivo de cana de açúcar, além das eventuais regularizações conforme os dispostos da Lei nº 12.651/2012 
e Lei nº 11.428/2006.

56. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.146345/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Ensino Fundamental e Médio > Educação
Pré-escolar
COMPROMISSÁRIO(S): Colégio Darcy Ribeiro
OBJETO: Apresentar projeto de acessibilidade do Colégio Darcy Ribeiro, elaborado por profi ssional devidamente habilitado, 
considerando os apontamentos contidos no laudo de acessibilidade emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Urbanismo de Salvador. Iniciar e concluir a execução das obras do projeto. Apresentar PSCIP e AVCB. Apresentar Alvará de 
Localização e Funcionamento, provisório ou defi nitivo, emitido pela Prefeitura Municipal de Salvador. Atualizar o Projeto Político 
Pedagógico.
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59. INQUÉRITO CIVIL Nº 593.0.115348/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Barreiras
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
COMPROMISSÁRIO(S): Cláudia Talan Marim, Julia Garcia Leal Elias, Tomaz Guedes Pereira Garcia Leal, Eduarda Garcia Leal 
Diniz Junqueira, Maria Clara Morais Garcia Leal, Maria Fernanda Morais Garcia Leal, Maria Morais Garcia Leal, Ana Morais Gar-
cia Leal, Gilberto Zancanaro, Marli de Sousa Zancanaro
OBJETO: Corrigir o CEFIR. Anexar ao CEFIR o Plano de Recuperação Ambiental. Observar as demais normas da legislação 
ambiental. Reparar, através da compensação por equivalente ecológico, mediante instituição de servidão ambiental, as Fazen-
das São José, Gleba 03 e Água Limpa II. Regularizar todas as atividades desenvolvidas nos imóveis em que foram identifi cados 
os danos.

67. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.88385/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituaçu
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Fiscalização > Inspeção Fitossa-
nitária
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Posturas Municipais
- Direito da Saúde > Pública > Vigilância Sanitária e Epidemiológica
COMPROMISSÁRIO(S): Bruno Pessoa Rocha
OBJETO: Não aplicar produtos agrotóxicos em distância inferior a 300 metros de povoações, cidades, vilas, bairros e de ma-
nanciais de água para abastecimento da população, 200 metros de mananciais de água, moradias isoladas, agrupamentos de 
animais e de nascentes. Exigir o uso compulsório de EPI, fornecendo-os aos empregados. Observar os métodos de aplicação 
para evitar e minimizar os efeitos poluentes. Observar a destinação fi nal dos recipientes e vasilhames. 

70. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.90101/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
COMPROMISSÁRIO(S): Zoosaúde Comércio de Produtos Veterinários Ltda
OBJETO: Manter boas práticas na relação de consumo, respeitando o Código de Defesa do Consumidor, as resoluções do Con-
selho Federal e do Conselho Regional de Medicina Veterinária, as instruções técnicas do Corpo de Bombeiros Militar, e normas 
correlatas. Apresentar adequadamente ao consumidor o preço discriminado do serviço e/ou produto, no valor total à vista e a pra-
zo. Emitir relatório simplifi cado sobre as condições físicas do animal antes da realização do atendimento. Notifi car a Autoridade 
Sanitária Municipal sempre que houver animais com suspeita ou com diagnóstico de zoonoses. Instalar câmeras de segurança 
dentro do estabelecimento, resguardando o direito de imagem de terceiros. Regularizar as condições higiênico-sanitárias, físico 
estruturais e documentais, corrigindo as irregularidades apontadas no termo de notifi cação emitido pela Vigilância Sanitária de 
Salvador. Solicitar a expedição de Alvará de Saúde junto a Vigilância Sanitária de Salvador. Adotar medidas de segurança contra 
incêndio e pânico da edifi cação.

93. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.154226/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(S): Paulo Roberto Oliveira de Andrade
OBJETO: Corrigir o CEFIR da Fazenda Oliveira. Recompor áreas ambientalmente protegidas do imóvel rural. Constar no PRADA 
as ações de recomposição de áreas ambientalmente protegidas do imóvel rural, com a retirada do cultivo de cana-de-açúcar, 
além de eventuais regularizações conforme os dispositivos da Lei n° 12.651/12 e Lei n° 11.428/06. Regularizar todas as ativida-
des desenvolvidas na fazenda.

118. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.115963/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
COMPROMISSÁRIO(S): AMEV - Atendimento Médico Veterinário Ltda
OBJETO: Manter boas práticas na relação de consumo, respeitando o Código de Defesa do Consumidor, as resoluções do Con-
selho Federal e do Conselho Regional de Medicina Veterinária, as instruções técnicas do Corpo de Bombeiros Militar, e normas 
correlatas. Apresentar ao consumidor o preço discriminado do serviço e/ou produto, no valor total à vista e a prazo. Emitir, antes 
da realização do atendimento, relatório simplifi cado sobre as condições físicas do animal. Notifi car a Autoridade Sanitária Muni-
cipal sempre que houver animais com suspeita ou com diagnóstico de zoonoses. Manter regulares suas condições higiênico-sa-
nitárias, físico estruturais e documentais, atendendo aos requerimentos da Vigilância Sanitária de Salvador. Manter atualizado 
o Alvará de Saúde requerido junto a Vigilância Sanitária de Salvador. Adotar medidas de segurança contra incêndio e pânico da 
edifi cação.

131. INQUÉRITO CIVIL Nº 598.9.112714/2017
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa >
Violação dos Princípios Administrativos
COMPROMISSÁRIO(S): SAAE – Juazeiro
OBJETO: Adotar medidas legais e administrativas necessárias à adequação do seu Portal da Transparência. Encaminhar Nota 
Técnica ao Ministério Público indicando as alterações realizadas. 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.456 - Disponibilização: terça-feira, 21 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 529

137. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.61455/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito Ambiental > Fauna
COMPROMISSÁRIO(S): Danilo Ferreira Costa
OBJETO: Regularizar as atividades desenvolvidas, requerendo licenças, autorizações, efetuar cadastros, prestar informações 
ou quaisquer outras ações exigidas em lei. Pagar o valor de R$ 1.000,00 a ser revertido ao Departamento de Polícia Técnica. 

145. NOTÍCIA DE FATO Nº 707.9.354382/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Parcelamento do Solo
COMPROMISSÁRIO(S): Loteamento Vivendas do Bosque - Poções; Prefeitura Municipal de Poções
OBJETO: Regularizar perante a municipalidade e o Cartório de Registro de Imóveis as áreas objetos dos parcelamentos do solo 
denominadas loteamentos Vivendas do Bosque I e II. Adequar o projeto do loteamento nos termos da Lei 6.766/79 e demais 
leis federais, estaduais e municipais vigentes. Cessar imediatamente quaisquer atos que impliquem nas alienações de lotes. 
Interromper todas e quaisquer obras ou atividades que redundem na implantação física do empreendimento. O município, no 
exercício da autotutela, deverá suspender o Alvará do Loteamento. Apresentar à empresa loteadora, a defi nição das diretrizes 
de usos do solo, do sistema viário, dos espaços livres e das reservas para equipamentos urbanos e comunitários. Condicionar a 
aprovação de anteprojeto e emissão de alvará às observâncias das diretrizes previstas na Lei 6.766/79, do plano diretor urbano 
ou das demais leis municipais.

157. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC Nº 591.9.259045/2020
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Posturas Municipais
COMPROMISSÁRIO(S): Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas
OBJETO: Apresentar projeto de regularização fundiária de interesse social dos assentamentos inseridos em área urbana de ocu-
pação consolidada. Observar, para a lavratura do auto de demarcação urbanística, o quanto disposto no art. 19 e seguintes da 
Lei 13.465/2017. Submeter o parcelamento dele decorrente a registro, na forma do art. 22 da mesma lei, e concederá o título de 
legitimação de posse aos ocupantes cadastrados, preferencialmente em nome da mulher, sendo o título registrado na matrícula 
do imóvel. 

159. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.3256/2023
ORIGEM: Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoa Idosa > Direitos e 
Garantias Fundamentais
COMPROMISSÁRIO(S): Casa de Acolhimento Lar Feliz
OBJETO: Apresentar Alvará Sanitário emitido pela Coordenação da Vigilância Sanitária, atendendo a todas as normas sanitárias 
aplicáveis, comprovante de inscrição junto ao Conselho Municipal do Idoso, laudo do Corpo de Bombeiros e alvará de localiza-
ção atualizado. Providenciar a organização administrativa da unidade, especialmente em relação às pastas individualizadas dos 
idosos, inclusive quanto aos contratos de prestação dos serviços, além da contratação de responsável técnico de nível superior.

178. NOTÍCIA DE FATO Nº 707.9.282452/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
COMPROMISSÁRIO(S): Associação de Cultura e Assistência Social da Cidade de Poções
OBJETO: Cancelar a realização do evento “Metfl ix 2ª Edição”. Abster-se de utilizar e de permitir que se faça a utilização de 
quaisquer fontes sonoras, salvo mediante alvará de funcionamento e autorização de uso de som nos termos exigidos pela Lei 
Municipal de Poções n° 1.069/2014. Contratar, sob as suas expensas, estudo de impacto de vizinhança a ser apresentado pe-
rante o órgão competente. Respeitar os limites sonoros estabelecido na legislação. Abster de realizar shows e outros eventos 
que impliquem aglomeração de pessoas enquanto não obtidos os alvarás de vistoria do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
da Bahia (AVCB) e vigilância sanitária.

181. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.90074/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
COMPROMISSÁRIO(S): Petvet Comércio e Serviços Veterinários Ltda
OBJETO: Manter boas práticas na relação de consumo, respeitando o Código de Defesa do Consumidor, as resoluções do 
Conselho Federal e do Conselho Regional de Medicina Veterinária, as instruções técnicas do Corpo de Bombeiros Militar, e nor-
mas correlatas. Apresentar ao consumidor o preço discriminado do serviço e/ou produto, no valor total à vista e a prazo. Emitir, 
antes da realização do atendimento, relatório simplifi cado sobre as condições físicas do animal. Notifi car a Autoridade Sanitária 
Municipal sempre que houver animais com suspeita ou com diagnóstico de zoonoses. Manter o sistema de câmeras de seguran-
ça dentro do estabelecimento, resguardando o direito de imagem de terceiros. Regularizar as condições higiênicos sanitários, 
físico estruturais e documentais, corrigindo as irregularidades apontadas. Expedir Alvará de Saúde junto a Vigilância Sanitária 
de Salvador. Adotar medidas de segurança contra incêndio e pânico da edifi cação. Realizar as adequações necessárias para o 
cumprimento da Resolução CFMV nº 1275/2019.

182. INQUÉRITO CIVIL Nº 262.9.153727/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora > Destruição ou Degradação Mediante Desmatamento ou Exploração Econômica
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COMPROMISSÁRIO(S): Diógenes Coelho Micheli
OBJETO: Regularizar ambientalmente a Fazenda Santa Cruz e Jacarandá. Cumprir fi elmente a legislação ambiental em vigor. 
Não alienar a propriedade até o cumprimento das obrigações assumidas. Apresentar documento do imóvel. Contratar técnico 
capacitado para elaborar ou corrigir o CEFIR. Elaborar Projeto Simplifi cado de Recuperação Ambiental. Implantar sistema silvo-
pastoril, com o plantio de árvores nativas e frutíferas em consórcio com o pasto. Pagar a multa estabelecida pela Secretaria do 
Meio Ambiente. Produzir ou comprar mudas de árvores nativas e frutíferas a serem doadas para a Secretaria do Meio Ambiente 
de Cravolândia. Distribuir panfl etos educativos sobre o tema “Meio Ambiente”.

186. INQUÉRITO CIVIL Nº 167.9.162397/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Reserva Legal
COMPROMISSÁRIO(S): Carlos Alberto da Silva
OBJETO: Promover a regularização ambiental do Sítio Rancho Alegre, mediante retifi cações no CEFIR. Obter as outorgas, dis-
pensas de outorga, licenças e autorizações ambientais para implantação de equipamentos e atividades já existentes e futuras. 
Restaura os danos ambientais apurados.

191. NOTÍCIA DE FATO Nº 091.9.295240/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Coração de Maria
ASSUNTO: Direito Processual Penal > Prisão em Flagrante
COMPROMISSÁRIO(S): Alexandre de Oliveira Figueredo Borges
OBJETO: Não fazer uso do veículo GM CORSA, P.P. JSC 8185 de propriedade da Empresa Baiana de Desenvolvimento Agrícola 
e cedido à Secretaria de Agricultura de Coração de Maria. Pagar 10 litros de gasolina comum, em favor do Município de Coração 
de Maria. Pagar multa civil, destinados ao Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos.

209. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.145415/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(S): Sidney de Andrade Ribeiro
OBJETO: Obter outorgas, dispensas de outorgas, licenças e autorizações ambientais para implantação de equipamentos e ativi-
dades já existentes e futuras no imóvel rural de sua posse ou propriedade. Restaurar os danos ambientais apurados.

214. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.49547/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Jequié
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(S): André Jesus dos Santos
OBJETO: Recuperar a área degrada. Fazer a devida inscrição/retifi cação no CEFIR incluindo o plano de recuperação de sua 
propriedade rural e o pagamento da multa pecuniária no valor de R$ 2800,00 (dois mil e oitocentos reais), considerando a capa-
cidade fi nanceira do acionado e a recuperação do dano ambiental pela área degrada.

221. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.103010/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético > Cri-
mes Contra a Flora > Destruição ou Degradação Mediante Desmatamento ou Exploração Econômica
COMPROMISSÁRIO(S): Darlan Kleber Souza dos Santos
OBJETO: Cumprir fi elmente a legislação ambiental em vigor. Não alienar a Fazenda Miragem até o cumprimento das obrigações 
assumidas. Doar o valor de R$ 800,00 destinados a ONG Jequitibá Grupo Ambientalista de Ubaíra. Produzir ou comprar mudas 
de árvores nativas e frutíferas a serem plantadas no próprio imóvel.

226. INQUÉRITO CIVIL Nº 146.9.140430/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(S): Walter Lopes Rodrigues
OBJETO: Regularizar ambientalmente a Fazenda Bom Jesus. Cumprir fi elmente a legislação ambiental em vigor. Não alienar a 
fazenda até o cumprimento das obrigações assumidas. Apresentar o documento do imóvel. Fazer o CEFIR. Elaborar e executar 
o Projeto Simplifi cado de Recuperação Ambiental.

247. INQUÉRITO CIVIL Nº 152.0.13446/2014
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Lençóis
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
COMPROMISSÁRIO(S): Município de Nova Redenção
OBJETO: Adequar a prestação do serviço de gerenciamento dos resíduos sólidos no Município de Nova Redenção as normas 
ambientais e de saúde.

252. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.249743/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
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COMPROMISSÁRIO(S): Jatobá Comercial de Madeira Eirelli; Madeireira Pica-Pau Transporte de Cargas Ltda
OBJETO: Adotar medidas necessárias à regularização ambiental de suas atividades e compensação pelos danos causados ao 
meio ambiente. 

259. INQUÉRITO CIVIL Nº 592.9.334855/2021
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
COMPROMISSÁRIO(S): Elton da Silva Santos
OBJETO: Suspender a utilização de aparelhos sonoros ou a realização de shows musicais no estabelecimento comercial, en-
quanto não promover o isolamento acústico nas dependências do referido estabelecimento. Não permitir a entrada de crianças 
e adolescentes até 16 (dezesseis) anos incompletos, desacompanhados dos pais e/ou responsáveis, no estabelecimento, após 
as 22h. Executar o controle sonoro no ambiente.

260. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.184404/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(S): Cláudia Conceição Souza Santos
OBJETO: Cumprir fi elmente a legislação ambiental em vigor. Não alienar o imóvel rural até o cumprimento das obrigações assu-
midas. Apresentar documento do imóvel. Produzir ou comprar mudas de árvores nativas a serem plantadas no próprio imóvel. 
Distribuir panfl etos educativos sobre o tema “Meio Ambiente”.

263. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.154138/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(S): Milla de Andrade Pinto
OBJETO: Recompor as áreas ambientalmente protegidas da Fazenda Turmalina. Corrigir o CEFIR.

268. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC Nº 696.9.157065/2020
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Candeias
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(S): INEMA - Instituto Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos; Município de Candeias; Trasol 
Construção Civil Terraplenagem Ltda
OBJETO: Adquirir kit para coleta de contaminantes/poluentes do ar composto de amostradores passivos, destinado ao aparelha-
mento do SIMMA. Confeccionar, instalar e revitalizar placas educativas no território da APA Joanes-Ipitanga.

279. INQUÉRITO CIVIL Nº 598.9.71982/2020
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa >
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público / Temporário > Admissão / Permanência /Des-
pedida
COMPROMISSÁRIO(S): SAAE - Serviço de Água e Saneamento Ambiental de Juazeiro
OBJETO: Realizar novo concurso público no SAAE Juazeiro. Nomear os candidatos aprovados no concurso anterior. Aprovar a 
lei que criará os cargos públicos no âmbito do SAAE Juazeiro. Não realizar novo Processo Seletivo Simplifi cado para preenchi-
mento de vagas permanentes, salvo nas restritas hipóteses constitucionais.

281. INQUÉRITO CIVIL Nº 701.0.140682/2016
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Itapetinga
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
COMPROMISSÁRIO(S): SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto; COOLEITE – Cooperativa de Produtores de Leite de 
Itapetinga; Coroas Country Clube
OBJETO: Sanar as irregularidades verifi cadas na canalização e tratamento do esgoto dos bairros
Américo Nogueira e Recanto da Colina, a causar forte mau cheiro por toda vizinhança.

292. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.165272/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Cláusulas Abusivas
COMPROMISSÁRIO(S): Clínica de Saúde Animal Ltda
OBJETO: Manter boas práticas na relação de consume, respeitando o Código de Defesa do Consumidor, as resoluções do Con-
selho Federal e do Conselho Regional de Medicina Veterinária, as instruções técnicas do Corpo de Bombeiros Militar, e normas 
correlatas. Apresentar ao consumidor o preço do serviço/produto discriminado, no valor total à vista e a prazo. Emitir relatório sim-
plifi cado sobre as condições físicas do animal antes de realizar o atendimento. Notifi car a Autoridade Sanitária Municipal sempre 
que houver animais com suspeita ou com diagnóstico de zoonoses. Instalar câmeras de segurança dentro do estabelecimento. 
Regularizar as condições higiênico-sanitárias, físico estruturais e documentais, corrigindo as irregularidades apontadas. Solicitar 
a expedição de Alvará de Saúde junto a Vigilância Sanitária de Salvador. Adotar medidas de segurança contra incêndio e pânico 
da edifi cação.
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297. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.160411/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora > Destruição ou Degradação Mediante Desmatamento ou Exploração Econômica
COMPROMISSÁRIO(S): Ramon Farias Oliveira
OBJETO: Cumprir fi elmente a legislação ambiental em vigor. Não alienar a propriedade até o cumprimento das obrigações assu-
midas. Apresentar o documento do imóvel. Contratar técnico para corrigir o CEFIR. Elaborar e executar Projeto Simplifi cado de 
Recuperação Ambiental. Produzir ou comprar árvores nativas a serem doadas à Secretaria do Meio Ambiente de Jiquiriçá, bem 
como plantadas no próprio imóvel.

302. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.471423/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
COMPROMISSÁRIO(S): Bar Tô Chegando Bar e Restaurante Eireli
OBJETO: Não reiterar as irregularidades constatadas pela Vigilância Sanitária de Salvador e pela CODECON. Renovar o CLCB 
periodicamente. 

310. INQUÉRITO CIVIL Nº 592.9.313526/2021
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Bens Públicos > Locação / Permissão 
/ Concessão / Autorização / Cessão de Uso
COMPROMISSÁRIO(S): Município de Senhor do Bonfi m; Cristiano Matos Borges
OBJETO: Remover o espaço erguido na região do Parque da Cidade para realização de atividade esportiva. Transmitir ao Mu-
nicípio de Senhor do Bonfi m toda a estrutura montada no espaço do Parque da Cidade para o desenvolvimento de atividades 
esportivas e/ou recreativas. O Município de Senhor do Bonfi m deverá fi scalizar o uso gratuito da estrutura mencionada.

314. INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.135171/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
COMPROMISSÁRIO(S): Município de Presidente Tancredo Neves
OBJETO: Reestruturar toda a rede de águas pluviais do povoado de Corte de Pedra. Iniciar projeto de educação e conscientiza-
ção ambiental da comunidade abordando o problema do saneamento básico. 

316. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.303398/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(S): João Alex Alves Brasilino
OBJETO: Cumprir fi elmente a legislação ambiental em vigor. Apresentar o documento do imóvel. Contratar técnico para corrigir 
o CEFIR. Elaborar e executar PRADA. Produzir ou comprar árvores nativas e frutíferas a serem doadas à Secretaria do Meio 
Ambiente de Ubaíra. Distribuir panfl etos educativos sobre o tema “Meio Ambiente”.

326. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC Nº 707.9.324053/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Parcelamento do Solo
COMPROMISSÁRIO(S): Município de Poções; E2 Engenharia e Empreendimentos Ltda 
OBJETO: Regularizar perante a municipalidade e o Cartório de Registro de Imóveis, a área objeto do parcelamento do solo de-
nominada “Alvorada Park”.

330. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 011.0.168653/2010
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Andaraí
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
COMPROMISSÁRIO(S): Município de Mucugê
OBJETO: Adequar a proposta pedagógica e os regimentos internos de suas escolas, reformulando-o de acordo com toda a 
normatização da matéria (inclusive pareceres e resoluções do Conselho Nacional de Educação e do Conselho Estadual de Edu-
cação), em especial em atenção à Resolução 60/2007 do Conselho Estadual de Educação do Estado da Bahia;

334. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.52069/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Jequié
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(S): Elson Ribeiro de Novais
OBJETO: Regularizar ambiental, formal e ecologicamente o imóvel rural Fazenda Reunidas Boa Esperança e Porcos. Disciplinar 
a reparação e a indenização do dano ambiental decorrente da destruição de 4,37 hectares de vegetação nativa do bioma Caa-
tinga, em estágio médio de regeneração, sem autorização ou licença do órgão estatal competente.

344. INQUÉRITO CIVIL Nº 167.9.14801/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(S): Salvador Santana dos Santos
OBJETO: Pagar prestação pecuniária, no valor correspondente a 1 salário-mínimo, que será destinado a entidade pública ou de 
interesse social, a ser indicada pelo Juízo da Execução. Elaborar e executar projeto de recomposição de área degradada.
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368. INQUÉRITO CIVIL Nº 681.0.108441/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito Ambiental > Mineração
COMPROMISSÁRIO(S): Adriano Santos de Santana - ME
OBJETO: Reparar os danos difusos causados ao meio ambiente pela extração de minério (areia) as margens do Rio Itapicuru.

369. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.16869/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Capim Grosso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
COMPROMISSÁRIO(S): Município de Quixabeira; Secretaria Municipal de Saúde
OBJETO: Promover a integração das práticas e processos de trabalho das vigilâncias epidemiológica, sanitária, em saúde am-
biental e em saúde do trabalhador e da trabalhadora e dos laboratórios de saúde pública, preservando suas especifi cidades, 
compartilhando saberes e tecnologias, promovendo o trabalho multiprofi ssional e interdisciplinar, atendendo, inclusive, as Dire-
trizes Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue, bem assim ao Plano Estadual de Contingências das 
Arboviroses Urbanas. Garantir a infraestrutura e as condições adequadas de trabalho.

411. INQUÉRITO CIVIL Nº 707.9.194556/2017
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Fundos
COMPROMISSÁRIO(S): Sigiloso
OBJETO: Promover a autocomposição para a implementação e operacionalização do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – FMDCA.

417. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.158186/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(S): Álvaro Veloso Bessa
OBJETO: Cumprir fi elmente a legislação ambiental em vigor. Não alienar a propriedade até o cumprimento das obrigações 
assumidas. Apresentar documento do imóvel. Contratar técnico capacitado para elaborar o CEFIR. Elaborar e executar Projeto 
Simplifi cado de Recuperação Ambiental. Produzir ou comprar mudas de árvores nativas a serem plantadas no próprio imóvel do 
compromissário. 

458. INQUÉRITO CIVIL Nº 007.0.172350/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão / Permissão / Autorização > Re-
colhimento e Tratamento de Lixo
- Direito Ambiental > Poluição
COMPROMISSÁRIO(S): Município de Santo Antônio de Jesus
OBJETO: Seguir a legislação em vigor. Apresentar coleta seletiva do município. Elaborar cadastro de todos os geradores de 
resíduos que estão sujeitos à elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, assim como aqueles sujeitos à 
implementação da Logística Reversa. 

459. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.147156/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(S): Noêmia Alvina da Silva Santos
OBJETO: Cumprir medidas compensatórias em razão dos possíveis danos ambientais apurados no curso do Inquérito Civil.

460. INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.269954/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
- Direito Ambiental > Gestão Ambiental
COMPROMISSÁRIO(S): Município de Lamarão
OBJETO: Revisar o Plano Municipal de Saneamento Básico e de Gestão de Resíduos Sólidos, atendendo as normas vigentes. 
Proibir o trabalho de quaisquer catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis dentro da área do lixão, bem como fornecer 
apoio para organização, através de associação ou cooperativa. Implantar coleta seletiva de resíduos sólidos com destinação 
aos catadores. Sanar as irregularidades no acondicionamento dos resíduos sólidos de saúde do Centro de Saúde Lamarão. 
Apresentar PRAD.

490. INQUÉRITO CIVIL Nº 167.9.25946/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(S): Bruno Acciolly Rodrigues Nascimento
OBJETO: Obter as outorgas, dispensas de outorga, licenças e autorizações ambientais para implantação de equipamentos e 
atividades já existentes e futuras. Restaurar os possíveis danos ambientais. Cumprir as medidas compensatórias em razão dos 
possíveis danos ambientais apurados.
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505. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.184399/2014
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
COMPROMISSÁRIO(S): Posto Novo Ponto
OBJETO: Cumprir fi elmente a legislação ambiental em vigor. Apresentar licença ambiental válida. Doar o valor de R$ 10.000,00 
destinados à ONG Instituto Água Boa. Produzir ou comprar mudas de árvores nativas e frutíferas a serem doadas à Secretaria 
do Meio Ambiente de Brejões.

506. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.406316/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
- Direito do Consumidor > Irregularidade no atendimento
COMPROMISSÁRIO(S): Voltz Motors do Brasil Comércio de Motocicletas Ltda
OBJETO: Cancelar o pedido e reembolsar os valores pagos antes da efetiva entrega do produto, no prazo razoável de 60 dias.

508. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.179332/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(S): Medeiros Neto Destilaria de Álcool S.A
OBJETO: Corrigir o CEFIR da Fazenda Lagoa do Vinho. Recompor as áreas ambientalmente protegidas do imóvel. 

516. INQUÉRITO CIVIL Nº 288.9.190512/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Mineração
COMPROMISSÁRIO(S): Maria de Oliveira Souza
OBJETO: Não realizar atividades que afetem o ambiente, em especial a área do Povoado Xavante. Regularizar as atividades que 
desenvolve ou venha a desenvolver. Requere licenças, autorizações, permissão de lavra, outorga ou dispensa de uso de recurso 
hídrico. Efetuar cadastros, prestar informações ou quaisquer outras ações exigidas em lei.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício

EXTRATOS DE COMPROMISSOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA E ACORDOS DE NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL REFE-
RENTES À 18ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 17 DE OUTUBRO DE 2023
(art. 60 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça)

233. INQUÉRITO CIVIL Nº 692.9.189744/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Guanambi
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
COMPROMISSÁRIO(S): Geraldo Guimarães Nogueira
OBJETO: Reparar o dano causado ao erário municipal. Pagar multa civil a ser recolhida à conta do Tesouro Municipal. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 17 de outubro de 2023

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício
 Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício

DISTRIBUIÇÃO

Em 20 de novembro de 2023, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
da Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes pro-
cedimentos:

INQUÉRITO CIVIL N° 003.9.31135/2021
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 4º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
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- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Modalidade / Limite > Pregão > Eletrônico
INTERESSADO(A)(S): SEAP - Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização do Estado da Bahia
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL N° 003.9.124185/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Vitória da Conquista
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
- Direito Ambiental > Saneamento
- Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Interbahia Acumuladores Ltda
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL N° 152.9.105265/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Lençóis
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Município de Boninal
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.223490/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Mineração
INTERESSADO(A)(S): Florama Indústria e Comércio de Produtos Cerâmicos Ltda; IBAMA Vitória da Conquista
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.371417/2021
ORIGEM: Salvador - 1ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Não Discriminação > Racial
INTERESSADO(A)(S): Manoel Carlos de Jesus Souza; Márcio Ladeia Fernandes; Silvana Silva da Paixão
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 598.0.102489/2008
ORIGEM: 14ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Agrocom Comércio Exterior Ltda; Syngenta Proteção de Cultivos Ltda
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 676.9.19031/2017
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Redistri-
buição
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho; Renata Andrade Cristino
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 110.9.171095/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itororó
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Paulo Carneiro Rios
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 598.9.384685/2023
ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoas com Defi ciência
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 159.0.60243/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mairi
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Infração Administrativa
INTERESSADO(A)(S): Maria Luiza Reis da Silva; Wilson Lázaro Brasileiro Mascarenhas
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

NOTÍCIA DE FATO Nº 202.9.462771/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Governador Mangabeira
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
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INTERESSADO(A)(S): Município de Governador Mangabeira; Raimundo Oliveira Pereira
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.13450/2021
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Teixeira de Freitas; White Martins Gases Industriais do Nordeste S/A
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 676.9.100411/2019
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Tecplan Terraplanagem Ltda
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 676.9.116459/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Patrimônio Cultural
- Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): C & O Informática Ltda
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

NOTÍCIA DE FATO Nº 202.9.463239/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Governador Mangabeira
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra as Finanças Públicas > Má-gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Marcelo Pedreira de Mendonça; Raimundo Oliveira Pereira
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 644.9.40648/2019
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista
ASSUNTO: Direito Ambiental > Produtos Controlados / Perigosos
INTERESSADO(A)(S): Conquista Assistência Médica Ltda; Hospital Samur de Vitória da Conquista; IBR -  Instituto Brandão de 
Reabilitação Ltda; Ministério Público Federal; Procordis Unidade Cardiológica de Vitória da Conquista Ltda
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 709.0.202528/2012
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Simões Filho
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
INTERESSADO(A)(S): José Otacílio Mota Damião
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 707.9.249960/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Everaldo Rocha Mendonça; Município de Bom Jesus da Serra
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

NOTÍCIA DE FATO Nº 724.9.464820/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Amaro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Felipe Oliveira da Silva Cerqueira; Flaviano Rohrs da Silva Bomfi m; Jeronildo da Purifi cação Sanches; 
Município de Santo Amaro
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL N° 238.0.39153/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Queimadas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal de Queimadas; Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
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INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.75708/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Itaberaba
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Fauna
- Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia; Pedro Ramos da Silva
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 694.9.366625/2021
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Ruy Barbosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Eliana Machado Carneiro de Moraes
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 20 de novembro de 2023.

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral 

 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 719, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, incisos VI 
e VII da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com os artigos 18 e 19 da Lei nº 8.966, de 22 de 
dezembro de 2003, bem como o Ato Normativo nº 20/2014 e suas alterações, e as remoções concedidas através do Ato nº 722, 
de 17 de novembro de 2022, Ato nº 520, de 05 de setembro de 2023, Ato nº 563, de 27 de setembro de 2023 e Ato nº 588, de 
04 de outubro de 2023,

RESOLVE:

FIXAR a data de remoção dos servidores ocupantes do cargo de Assistente Técnico-Administrativo, conforme segue:

MAT. SERVIDOR(A) LOTAÇÃO ORIGEM LOTAÇÃO DESTINO DATA

353746
MARCOS VINICIUS DOS AN-
JOS KRAUSE GERMANO

SALVADOR LAURO DE FREITAS 27/11/2023

352228 NEI MENDES CALIXTO LAURO DE FREITAS SALVADOR 04/12/2023

353775 MARIA CECILIA QUEIROZ DE ARAUJO SALVADOR RIACHÃO DO JACUÍPE 08/01/2024

354019 ELYALDO CRUZ DE SOUZA RIACHÃO DO JACUÍPE SANTO ESTEVÃO 15/01/2024

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
  
EDITAL Nº 3431, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com base no disposto nos 
artigos 60, 61 e 62 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
Resolução CNMP nº 42, de 16 de junho de 2009 e na Resolução Nº 31, de 07 de dezembro de 2022, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, 

RESOLVE:

I – Retifi car os subitens 1.3. e 2.3.4 do Edital 3002/2023, referente ao Processo Seletivo destinado a estudantes de graduação 
em Direito para atuarem junto à Promotoria de Justiça Regional de SERRINHA da forma como segue:

1.3.          A Comissão de Seleção será constituída pelos(as) Promotores(as) de Justiça: LUCIANO MEIDEIROS ALVES DA SIL-
VA, LETÍCIA CAMPOS BAIRD, NÚBIA ROLIM DOS SANTOS e SEVERINA PATRÍCIA FERNANDES, sob a presidência do(a) 
primeiro(a), com o apoio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF.
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2.3.4.      A verifi cação da autodeclaração será feita pela Comissão de Seleção, constituída pelos(as) Promotores(as) de Justiça: 
LUCIANO MEIDEIROS ALVES DA SILVA, LETÍCIA CAMPOS BAIRD, NÚBIA ROLIM DOS SANTOS e SEVERINA PATRÍCIA 
FERNANDES, sob a presidência do(a) primeiro(a), com o apoio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF.

Ficam mantidas as demais disposições contidas no(s) Edital(is) 3002/2023.

Salvador, 20 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

 SECRETARIA GERAL   

ATO Nº 718, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “a”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 2, de 25 de janeiro de 2023, que estabelece 
o regime de plantão com escala diferenciada do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso judiciário, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57034/2023, HOMOLOGA 
e PUBLICA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024, sem prejuízo das funções 
eleitorais, na forma a seguir:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO
SIGA nº 57034/2023

Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolução TJBA nº 22/2016, so-
bre o recesso judiciário de fi m de ano, e Art. 4º, II, “a”, do Ato Normativo nº 2/2023.

PERÍODO
 (Dias Úteis)

PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA SEDE DO PLANTÃO

PROMOTORIAS DE JUS-
TIÇA INTEGRANTES

20/12/2023 a 22/12/2023
(quarta-feira a sexta-feira)

Jacqueline De Faria 
Baptista Magnavita

Porto Seguro

Promotoria de Justiça de Belmon-
te, 1ª a 7ª Promotorias de Justiça 
de Porto Seguro, Promotoria de 
Justiça Especializada em Meio 

Ambiente, de âmbito regional, com 
sede em Porto Seguro, Promotoria 
de Justiça de Santa Cruz Cabrália.

  26/12/2023 a 29/12/2023
(terça-feira a sexta-feira)

Wallace Carvalho 
Mesquita de Barros

   2/1/2024 a 5/1/2024
(terça-feira a sexta-feira)

Darrielle Costa Fer-
nandes Aleixo 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Ju-
diciário de 1º Grau, e Art. 4º, II, “b” e “c”, do Ato Normativo nº 2/2023.

PERÍODO (NOTURNO E 
DIAS SEM EXPEDIENTE)

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA

18h do dia 20/12/2023
às 8h do dia 21/12/2023

Jacqueline de Faria Baptista Magnavita

18h do dia 21/12/2023
às 8h do dia 22/12/2023

Jacqueline de Faria Baptista Magnavita

18h do dia 22/12/2023
às 8h do dia 23/12/2023

Jacqueline de Faria Baptista Magnavita

8h do dia 23/12/2023
às 8h do dia 26/12/2023

Jacqueline de Faria Baptista Magnavita

18h do dia 26/12/2023
às 8h do dia 27/12/2023

Wallace Carvalho Mesquita de Barros

18h do dia 27/12/2023
às 8h do dia 28/12/2023

Wallace Carvalho Mesquita de Barros

18h do dia 28/12/2023
às 8h do dia 29/12/2023

Wallace Carvalho Mesquita de Barros

18h do dia 29/12/2023
às 8h do dia 1º/1/2024

Wallace Carvalho Mesquita de Barros

8h do dia 1º/1/2024
às 8h do dia 2/1/2024

Darrielle Costa Fernandes Aleixo 

18h do dia 2/1/2024
às 8h do dia 3/1/2024

Darrielle Costa Fernandes Aleixo 

18h do dia 3/1/2024
às 8h do dia 4/1/2024

Darrielle Costa Fernandes Aleixo 
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18h do dia 4/1/2024
às 8h do dia 5/1/2024

Darrielle Costa Fernandes Aleixo 

18h do dia 5/1/2024
às 8h do dia 6/1/2024

Darrielle Costa Fernandes Aleixo 

8h do dia 6/1/2024
às 8h do dia 7/1/2024

Darrielle Costa Fernandes Aleixo 

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3425, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 52181/2023, TORNA 
PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3303/2023, publicado na edição do DJE de 14/11/2023, para exercício 
das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 21/11/2023 a 8/12/2024, 
em BARREIRAS - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, BARREIRAS - PROMOTOR(A) ELEITORAL - 075ª ZONA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

 
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Alex Bezer-
ra Bacelar

Guanambi - 5ª Pro-
motoria de Justiça

467 Final 322

Cintia Cam-
pos da Silva

Jacobina - 7ª Pro-
motoria de Justiça

688 Final 384

Luciano Vala-
dares Garcia

Lauro de Freitas - 3ª 
Promotoria de Justiça

857 Final 303

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 20 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3426, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o no 56284/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 6/12/2023 a 
15/12/2023, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 3/2015 - Data 
de Publicação: 12/8/2015)

Simões Filho - 4ª Pro-
motoria de Justiça

Paola Roberta de 
Souza Estefam

Patrimônio Público e Moralidade Ad-
ministrativa (Cível e Criminal)

Fazenda Pública
Fundações: Fiscalização das Fundações e Terceiro Setor

Simões Filho - Promotor(a) 
Eleitoral – 033ª Zona
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1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019. 
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3427, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52178/2023, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3311/2023, publicado na edição do 
DJE de 16/11/2023, referente à substituição em SERRINHA – 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3428, DE 20 de novembro de 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 56769/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3301/2023, publicado na edição do DJE de 14/11/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 
1 (um) ano, contado da publicação, na BRUMADO - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS  TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Carolina Bezerra Al-
ves Gomes Silva

Vitória da Conquis-
ta - 13ª Promoto-

ria de Justiça
137 Final 211

Paulo Eduardo Sampaio        Ilhéus - 11ª Promotoria                        404
             Figueiredo                          de Justiça        Final 207

Cintia Campos da Silva
Jacobina - 7ª Pro-
motoria de Justiça

479 Final 384
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Fernando Má-
rio Lins Soares

Salvador - 03ª Pro-
motoria de Justiça de 
Direitos Humanos - 1º 
Promotor(a) de Justiça

536 Final 45

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 20 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3429, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e com o art. 3º-A 
do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que se comprova no expediente protocolizado no 
SIGA sob o nº 56776/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir do dia imediato ao da pu-
blicação deste edital, para que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer AUXÍLIO ao Promotor de Justiça abaixo 
indicado, durante o período de até 6 (seis) meses, contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, 
fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a 
qualquer tempo, a critério da administração:   

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA EM EXERCÍ-
CIO DE SUBSTITUI-
ÇÃO AUTOMÁTICA

ATIVIDADE A 
SER EXERCIDA 
PELO AUXILIAR

ATRIBUIÇÕES
(Resolução OECP 29/2014 - Data 

de Publicação: 29/4/2014)

 Camacã - 3ª Pro-
motoria de Justiça

Patrick Pires da Costa
Atuação em procedi-
mentos extrajudiciais

Controle Externo da Atividade Policial
Consumidor (Cível e Criminal)

Infância e Juventude (Cível e Criminal)
Meio Ambiente (Cível e Crimi-

nal), Inclusive Habitação e Urba-
nismo e Patrimônio Histórico

Patrimônio Público e Moralidade Ad-
ministrativa (Cível e Criminal)

Fazenda Pública
Fundações:Fiscalização Das Fun-

dações e Terceiro Setor

 
1. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as do auxílio;   
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em auxiliar que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar e que 
esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público, conforme dispõe o parágrafo único do art. 3º-A do Ato Normativo 
Conjunto nº 1/2020; 
4. Havendo mais de um interessado em exercer o auxílio, na forma do art. 4º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020, terá preferên-
cia aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela do auxílio; b) havendo empate segundo o 
critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
5. A Secretaria Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação, via e-mail institucional, 
abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de 
desistência; 
6. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
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7. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;  
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 20 de novembro de 2023

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3430, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e com o art. 3º-A 
do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 56714/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer AUXÍLIO 
à Promotora de Justiça abaixo indicada, durante o período de até 6 (seis) meses, contado da designação, cumulativamente com 
as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de 
revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA  

PROMOTORA DE JUSTI-
ÇA EM SUBSTITUIÇÃO 

ATIVIDADE A SER EXER-
CIDA PELO(A) AUXILIAR  

ATRIBUIÇÕES   
(Resolução OECP nº 3/2012 - 

Data de Publicação: 5/10/2012)  

Araci - Promoto-
ria de Justiça 

Severina Patricia Fernandes
Atuação nos procedi-
mentos extrajudiciais

Atribuição Plena

 
1. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as do auxílio;    
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;  
3. Não será admitida a habilitação do interessado em auxiliar que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar e que 
esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público, conforme dispõe o parágrafo único do art. 3º-A do Ato Normativo 
Conjunto nº 1/2020;   
4. Havendo mais de um interessado em exercer o auxílio, na forma do art. 4º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020, terá preferên-
cia aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela do auxílio; b) havendo empate segundo o 
critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;  
5. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação, via e-mail institucional, 
abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de 
desistência;  
6. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;  
7. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;   
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.  

Salvador, 20 de novembro de 2023 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3432, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, V, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57219/2023, TORNA PÚ-
BLICO O CANCELAMENTO do EDITAL Nº 3344/2023, publicado na edição do DJE de 20/11/2023, referente à substituição na 
SALVADOR - PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - 11º PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA, desconsiderando-se as habilitações 
já realizadas.   

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.  

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2556, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023*

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57131/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE ITAPETINGA, deferindo-se na 
forma dos requerimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Antônio José Gomes 
Francisco Junior

05/02/2024 - 
24/02/2024

--- Sim
Antecipação 

para aniversário
04/03/2024 - 
23/03/2024

--- Sim

Gean Carlos Leão
21/01/2024 - 
09/02/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
14/07/2024

--- Sim

Karina Costa Freitas
01/02/2024 - 
20/02/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

02/05/2024 - 
21/05/2024

--- Sim

Maria Imaculada Jued 
Moysés Paloschi

01/02/2024 - 
20/02/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

--- --- Sim

Millen Castro Me-
deiros de Moura

08/01/2024 - 
17/01/2024

04/03/2024 - 
13/03/2024

Sim
Antecipação 
para férias

05/08/2024 - 
24/08/2024

--- Sim

Solange Anatólio 
do Espírito Santo

19/02/2024 - 
09/03/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

01/04/2024 - 
20/04/2024

--- Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.455, de 20/11/2023.

PORTARIA Nº 2558, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023*

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57173/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JACOBINA, deferindo-se na forma 
dos requerimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Cintia Campos da Silva
08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

11/03/2024 - 
30/03/2024

--- Sim

Guilherme Abrante 
Cardoso de Moraes

02/01/2024 - 
21/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

22/01/2024 - 
10/02/2024

--- Sim

Hugo Cesar Fidelis 
Teixeira de Araújo

08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

04/03/2024 - 
23/03/2024

--- Sim

Igor Clovis Sil-
va Miranda

08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

02/05/2024 - 
21/05/2024

--- Sim

Jair Antonio Sil-
va de Lima

15/01/2024 - 
03/02/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

05/02/2024 - 
24/02/2024

--- Sim

Matheus Polli Azevedo
08/01/2024 - 
17/01/2024

15/04/2024 - 
24/04/2024

Sim
Antecipação 
para férias

16/09/2024 - 
25/09/2024

05/11/2024 - 
14/11/2024

Sim

Rodolfo Ribeiro 
de La Fuente

08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

20/05/2024 - 
08/06/2024

--- Sim

Tarsila Honorata 
Macedo da Silva

08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

27/11/2024 - 
16/12/2024

--- Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3455, de 20/11/2023.
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PORTARIA Nº 2581, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023*

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57200/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JUAZEIRO, deferindo-se na forma 
dos requerimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

 2024.1 
(FRAÇÃO 1)

 2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
 2024.2 

(FRAÇÃO 1)
 2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Alexandre La-
mas da Costa

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

23/07/2024 - 
11/08/2024

Sim

Ana Letícia Mo-
raes Sardinha

08/01/2024 - 
17/01/2024

13/05/2024 - 
22/05/2024

Sim
Antecipação 
para férias

23/09/2024 - 
12/10/2024

Sim

Andréa Mendon-
ça da Costa

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/07/2024 - 
20/07/2024

Sim

Daniela Baquei-
ro Vargas Leal

08/01/2024 - 
17/01/2024

15/02/2024 - 
24/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

24/06/2024 - 
13/07/2024

Sim

Heline Esteves Alves
08/01/2024 - 
17/01/2024

01/07/2024 - 
10/07/2024

Sim
Antecipação 
para férias

03/06/2024 - 
22/06/2024

Sim

Joseane Mendes Nunes
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

26/08/2024 - 
14/09/2024

Sim

Márcio Henrique 
Pereira de Oliveira

15/02/2024 - 
24/02/2024

06/05/2024 - 
15/05/2024

Sim
Antecipação 
para férias

09/09/2024 - 
18/09/2024

05/11/2024 - 
14/11/2024

Sim

Mayumi Mene-
zes Kawabe

08/01/2024 - 
17/01/2024

04/03/2024 - 
13/03/2024

Sim
Antecipação 

para aniversário
09/09/2024 - 
28/09/2024

Sim

Patrícia Camilo 
Caetano Silva

08/01/2024 - 
17/01/2024

10/06/2024 - 
19/06/2024

Sim
Antecipação 
para férias

15/07/2024 - 
03/08/2024

Sim

Raimundo Nonato 
Santana Moinhos

11/01/2024 - 
30/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

11/11/2024 - 
30/11/2024

Sim

Renata Mamede 
Carneiro Aguiar

10/01/2024 - 
29/01/2024

 
Sim

Antecipação 
para férias

13/05/2024 - 
01/06/2024

 
Sim

Rildo Mendes 
de Carvalho

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

29/01/2024 - 
17/02/2024

Sim

Rita de Cássia Rodri-
gues Caxias de Souza

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

03/07/2024 - 
22/07/2024

Sim

Roberta Masunari
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

14/02/2024 - 
23/02/2024

10/07/2024 - 
19/07/2024

Sim

Sammuel de Oli-
veira Luna

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

08/07/2024 - 
27/07/2024

Sim

Sebastião Coe-
lho Correia

11/01/2024 - 
30/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

11/06/2024 - 
30/06/2024

Sim

Thays Rabelo da Costa
19/02/2024 - 
28/02/2024

03/06/2024 - 
12/06/2024

Sim
Antecipação 

para aniversário
01/04/2024 - 
20/04/2024

Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.455, de 20/11/2023.

PORTARIA Nº 2583, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 4º da Resolução nº 10, de 10 de maio 
de 2021, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 
57223/2023, DESIGNA o Grupo de Atuação Especial Operacional de Segurança Pública - GEOSP para atuar no expediente 
registrado no IDEA sob o nº 600.9.455825/2023, bem como nos procedimentos judiciais/extrajudiciais que dele resultem, até o 
seu processamento fi nal, em conjunto com o(a) Promotor(a) de Justiça com atribuição para o feito.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2584, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 4º da Resolução nº 10, de 10 de maio 
de 2021, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 
57222/2023, DESIGNA o Grupo de Atuação Especial Operacional de Segurança Pública - GEOSP para atuar no expediente 
registrado no IDEA sob o nº 371.9.408669/2022, bem como nos procedimentos judiciais/extrajudiciais que dele resultem, até o 
seu processamento fi nal, em conjunto com o(a) Promotor(a) de Justiça com atribuição para o feito. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2585, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, o uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, tendo em vista vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 57243/2023, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a escala do Plantão do Ministério 
Público da Região de Plantão nº 8 – Promotorias de Justiça Regionais de Serrinha, Euclides da Cunha, Jacobina e Senhor do 
Bonfi m, na forma seguinte:

PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA PROMOTOR DE JUSTIÇA SUPLENTE

07/01/2024 08:02
08/01/2024 08:00

Felipe da Mota Pazzola Hugo Cesar Fidelis Teixeira de Araújo

08/01/2024 18:00
15/01/2024 08:00

Hugo Cesar Fidelis Teixeira de Araújo Rodolfo Ribeiro de La Fuente

15/01/2024 18:00
22/01/2024 08:00

Rodolfo Ribeiro de La Fuente Gabriela Gomes Cerqueira Ferreira

22/01/2024 18:00
29/01/2024 08:00

Gabriela Gomes Cerqueira Ferreira Pollyanna Quintela Falconery

29/01/2024 18:00
05/02/2024 08:00

Pollyanna Quintela Falconery Severina Patricia Fernandes

05/02/2024 18:00
12/02/2024 08:00

Severina Patricia Fernandes Letícia Campos Baird

12/02/2024 08:00
19/02/2024 08:00

Letícia Campos Baird Rui Gomes Sanches Júnior

19/02/2024 18:00
26/02/2024 08:00

Rui Gomes Sanches Júnior Marcos José Passos Oliveira Santos

26/02/2024 18:00
04/03/2024 08:00

Marcos José Passos Oliveira Santos Luciano Medeiros Alves da Silva

04/03/2024 18:00
11/03/2024 08:00

Luciano Medeiros Alves da Silva Grace Inaura da Anunciação Melo

11/03/2024 18:00
18/03/2024 08:00

Grace Inaura da Anunciação Melo Analízia Freitas Cézar Júnior

18/03/2024 18:00
25/03/2024 08:00

Analízia Freitas Cézar Júnior Adriano Nunes de Souza

25/03/2024 18:00
01/04/2024 08:00

Adriano Nunes de Souza Núbia Rolim dos Santos

01/04/2024 18:00
08/04/2024 08:00

Núbia Rolim dos Santos Marcelo Cerqueira Cesar

08/04/2024 18:00
15/04/2024 08:00

Marcelo Cerqueira Cesar Gildásio Rizério de Amorim

15/04/2024 18:00
22/04/2024 08:00

Gildásio Rizério de Amorim Guilherme Abrante Cardoso de Moraes

22/04/2024 18:00
29/04/2024 08:00

Guilherme Abrante Cardoso de Moraes Leonardo Rodrigues Silva

29/04/2024 18:00
06/05/2024 08:00

Leonardo Rodrigues Silva Felipe da Mota Pazzola

06/05/2024 18:00
13/05/2024 08:00

Felipe da Mota Pazzola Cintia Campos da Silva

13/05/2024 18:00
20/05/2024 08:00

Cintia Campos da Silva Matheus Polli Azevedo
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20/05/2024 18:00
27/05/2024 08:00

Matheus Polli Azevedo Igor Clovis Silva Miranda

27/05/2024 18:00
03/06/2024 08:00

Igor Clovis Silva Miranda Jair Antonio Silva de Lima

03/06/2024 18:00
10/06/2024 08:00

Jair Antonio Silva de Lima Tarsila Honorata Macedo da Silva

10/06/2024 18:00
17/06/2024 08:00

Tarsila Honorata Macedo da Silva Aline Curvêlo Tavares de Sá

17/06/2024 18:00
24/06/2024 08:00

Aline Curvêlo Tavares de Sá Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz

24/06/2024 08:00
01/07/2024 08:00

Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz Hugo Cesar Fidelis Teixeira de Araújo

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 2586, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56925/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça ARIOMAR 
JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para 
participar da sessão do Tribunal do Júri designada no processo autuado sob o nº 8000524-18.2021.8.05.0224, em trâmite na 
Vara Criminal da Comarca de Santa Rita de Cássia, no dia 28/11/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2587, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56925/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça ARIOMAR 
JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para 
participar da sessão do Tribunal do Júri designada no processo autuado sob o nº 0000044-84.2018.8.05.0224, em trâmite na 
Vara Criminal da Comarca de Santa Rita de Cássia, no dia 30/11/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2588, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56925/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça ARIOMAR 
JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para 
participar da sessão do Tribunal do Júri designada no processo  autuado sob o nº 0000708-86.2016.8.05.0224, em trâmite na 
Vara Criminal da Comarca de Santa Rita de Cássia, no dia 5/12/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2589, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no  art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56925/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça ARIOMAR 
JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para 
participar da sessão do Tribunal do Júri designada no processo autuado sob o nº 0000361-97.2009.8.05.0224, em trâmite na 
Vara Criminal da Comarca de Santa Rita de Cássia, no dia 7/12/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2590, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 38172/2022, REVOGA, a partir de 20/11/2023, a Portaria nº 1062/2023, publicada na edição do 
DJE de 13/6/2023, que designou a Promotora de Justiça GLÓRIA BRAZILIRDES SCHITINI DE SOUZA, titular da 4ª Promotoria 
de Justiça de Família da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua 
titularidade ou anterior designação, as atribuições da 14ª Promotoria de Justiça de Família da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 
     
Salvador, 20 de novembro de 2023.    
      
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI    
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2591, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do 
procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57176/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça MARCELO 
SANTOS AGUIAR, titular da 03ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos da Capital - 3º Promotor(a) de Justiça, para atuar na 
audiência designada no processo  autuado sob nº 0531438-42.2018.8.05.0001, em trâmite na  5ª Vara de Relações de Consumo 
da Comarca de Salvador, no dia 27/11/2023. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2592, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52167/2023, REVOGA, a partir 
de 27/11/2023, a Portaria nº 1966/2023, publicada no DJE de 18/09/2023, que designa o Promotor de Justiça PAULO CESAR 
DE AZEVEDO, titular da Promotoria de Justiça Militar da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com 
as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, as atribuições da Promotoria de Justiça de Tanque Novo. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2593, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023*

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57189/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SEABRA, deferindo-se na forma 
dos requerimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Alan Cedraz Car-
neiro Santiago

08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

01/04/2024 
- 20/04/2024

--- Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023 .
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

* Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3455, de 20/11/2023.

PORTARIA Nº 2594, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 3º do Ato Normativo nº 30, de 16 
de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57080/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça 
MIRELLA BARROS CONCEICAO BRITO, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital  - 3º Promotor(a) de 
Justiça, para atuar na sessão do Tribunal do Júri designada no processo autuado sob o nº 0043305-36.2011.8.05.0001, em trâmi-
te no 2º Juizo da 1ª Vara do Júri da Comarca de Salvador, no dia 20/11/2023, em conjunto com a Promotora de Justiça ANDREA 
LEMOS FONTOURA, titular da 2ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2595, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o nº 56929/2023, REVOGA a Portaria nº 2568/2023, publicada na edição do DJE de 20/11/2023, que designou a Promoto-
ra de Justiça BIANCA GEISA SANTOS SILVA, titular da Promotoria de Justiça de Assistência da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça, 
para participar, telepresencialmente, das audiências designadas nos processos autuados sob os nºs 0146352-02.2006.8.05.0001, 
8054112-56.2023.8.05.0001, 0145117-68.2004.8.05.0001, 0534361-75.2017.8.05.0001, 0520793-89.2017.8.05.0001 e  0186532-
89.2008.8.05.0001, em trâmite no 2º Juízo da 2ª Vara do Júri da Comarca de Salvador, no dia 21/11/2023.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 
     
Salvador, 20 de novembro de 2023.    
      
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI    
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2596, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, XXXV, e 85, § 
1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como no art. 2º, I, da Resolução nº 29, de 12 de setembro de 2022, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 56749/2023, DESIGNA o Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações 
Criminosas e Investigações Criminais - GAECO para atuar no expediente registrado no IDEA sob o nº 003.9.428741/2023, bem 
como nos procedimentos judiciais/extrajudiciais que dele resultem, até o seu processamento fi nal, em conjunto e simultaneamen-
te com o(a) Promotor(a) de Justiça com atribuição para o feito.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2597, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, XXXV, e 85, 
§ 1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como no art. 5º, I, da Resolução nº 12, de 10 de julho de 2023, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 56749/2023, DESIGNA o Grupo de Atuação Especial de Execução Penal – GAEP 
para atuar no expediente registrado no IDEA sob o nº 003.9.428741/2023, bem como nos procedimentos judiciais/extrajudiciais 
que dele resultem, até o seu processamento fi nal, em conjunto e simultaneamente com o(a) Promotor(a) de Justiça com atribui-
ção para o feito.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 20 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ANA FRIEDERIECKA TORRES DA SILVA FREITAS DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 
14755.8/2023. Requerimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo 
nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 28/11/2023 a 29/11/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Milena Soares 
Rocha - Feira de Santana - 15ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

ANA PAULA CANNA BRASIL MOTTA, Promotor(a) de Justiça de Lauro de Freitas - SIGA nº 40813.7/2023. Requerimento: au-
torização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 07/12/2023 a 07/12/2023. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Nor-
mativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Maria Augusta Santos de Carvalho - Lauro de Freitas 
- 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição 
ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

ANTONIO FERREIRA VILLAS BOAS NETO, Promotor(a) de Justiça da Capital- SIGA nº 40812.7/2023. Requerimento: autoriza-
ção de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 18/12/2023 a 19/12/2023. Deci-
são: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo 
nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marcelo Henrique Guimarães Guedes - Salvador - Corre-
gedoria-Geral do Ministério Público do Estado da Bahia - Procuradores(as) e Promotores(as) de Justiça Corregedores(as) - 8º 
Membro Corregedor [Substituto Indicado] , já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da 
distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

ARIOMAR JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13302.3/2023. Requerimento: Gozo de 
Licença Prêmio remanescente. 5.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar nº 011, de 18 de 
janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 12/12/2023 a 12/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Mirella Barros Conceição Brito - Salvador - 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri - 3º Promotor(a) de Justiça, já 
devidamente cientifi cado(a). 

ARIOMAR JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13301.3/2023. Requerimento: Gozo de 
Licença Prêmio remanescente. 5.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar nº 011, de 18 de 
janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 13/12/2023 a 13/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Mirella Barros Conceição Brito - Salvador - 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri - 3º Promotor(a) de Justiça, já 
devidamente cientifi cado(a). 

DANIEL DE SOUZA OLIVEIRA NETO, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 95049.1/2023. Requerimento: Férias. Decisão: DEFE-
RIDO, para o período de 27/11/2023 a 27/11/2023 Substituto(a): Procurador(a) de Justiça Adriani Vasconcelos Pazelli - Salvador 
- Procuradoria de Justiça Criminal - 24º Procurador(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

DIANA SOBRAL BENTES DE SALLES BRASIL, Procurador(a) de Justiça.  SIGA nº 13104.3/2023. Requerimento: Transferência 
de Licença Prêmio. 6.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar nº 011, de 18 de janeiro de 1996, 
de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 6/12/2023 a 15/12/2023. Substituto(a): Procurador(a) de Justiça Regina Maria 
da Silva Carrilho - Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 12º Procurador(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

JOÃO PAULO DE CARVALHO DA COSTA, Promotor(a) de Justiça de Porto Seguro. SIGA nº 12377.2/2023. Requerimento: 
Licença. Paternidade. Decisão: DEFERIDO, com base nos arts. 172, V, e 179 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, para o período de 13/11/2023 a 20/11/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Bruno Gontijo Araújo Teixeira 
- Porto Seguro - 6ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

JOSÉ EMMANUEL ARAÚJO LEMOS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 4152/2023. Requerimento: Autorização previs-
ta no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do pedido.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.456 - Disponibilização: terça-feira, 21 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 550

KARINA DA SILVA SANTOS, Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus - SIGA nº 40824.7/2023. Requerimento: autoriza-
ção de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 04/12/2023 a 08/12/2023. Deci-
são: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo 
nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça João Manoel Santana Rodrigues - Santo Antônio de Jesus 
- 5ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição 
ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

KARINA DA SILVA SANTOS, Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus - SIGA nº 40823.7/2023. Requerimento: autoriza-
ção de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 01/12/2023 a 01/12/2023. Deci-
são: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo 
nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça João Manoel Santana Rodrigues - Santo Antônio de Jesus 
- 5ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição 
ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

LUCIANO TAQUES GHIGNONE, Promotor(a) de Justiça da Capital, com designações para Paramirim - Promotoria de Justiça- 
SIGA nº 40806.7/2023. Requerimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para 
o período de 27/11/2023 a 27/11/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Nívia Carvalho 
Andrade - Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 1º Promotor(a) 
de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos pro-
cedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

LUCY MARY FREITAS CONCEIÇÃO THOMAS, Procurador(a) de Justiça. . SIGA nº 13299.3/2023. Requerimento: Fracionamen-
to de Licença Prêmio. 4.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
fi cando o novo período de gozo aguardando confi rmação.

LUCY MARY FREITAS CONCEIÇÃO THOMAS, Procurador(a) de Justiça. . SIGA nº 13298.3/2023. Requerimento: Fracionamen-
to de Licença Prêmio. 4.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
fi cando o novo período de gozo aguardando confi rmação.

MÁRCIA MORAIS DOS SANTOS, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 14747.8/2023. Requerimento: Suspen-
são de Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 
2021, para o período de 08/12/2023 a 08/12/2023, fi cando o novo período de gozo aguardando marcação até a data de expiração. 

MÁRCIA MUNIQUE ANDRADE DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital- SIGA nº 40814.7/2023. Requerimento: au-
torização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para participar do Encontro Nacional do 
Ministério Público no Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública, no período de 29/11/2023 a 
30/11/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 
e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Edmundo Reis Silva Filho - Salvador - 
CSI - Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - Subcoordenador, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento 
autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

SHEILLA MARIA DA GRAÇA COITINHO DAS NEVES, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 14756.8/2023. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o 
período de 20/11/2023 a 23/11/2023. Substituto(a): Procurador(a) de Justiça Licia Maria de Oliveira - Salvador - Procuradoria de 
Justiça Criminal - 05º Procurador(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

SUSI GIOVANI GIACOMOSI CERQUEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13287.3/2023. Requerimento: Fraciona-
mento de Licença Prêmio. 5.2. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, fi cando o novo período de gozo aguardando confi rmação.

SUSI GIOVANI GIACOMOSI CERQUEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13286.3/2023. Requerimento: Fraciona-
mento de Licença Prêmio. 5.2. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, fi cando o novo período de gozo aguardando confi rmação.

THOMÁS LUZ RAIMUNDO BRITO, Promotor(a) de Justiça da Capital- SIGA nº 40810.7/2023. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 11/12/2023 a 12/12/2023. Decisão: DE-
FERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, 
de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gildásio Galrão de Oliveira Neto - Salvador - Assessoria Especial 
- 1º Assessor(a), já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos 
procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

THOMÁS LUZ RAIMUNDO BRITO, Promotor(a) de Justiça da Capital- SIGA nº 40809.7/2023. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 07/12/2023 a 07/12/2023. Decisão: DE-
FERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, 
de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gildásio Galrão de Oliveira Neto - Salvador - Assessoria Especial 
- 1º Assessor(a), já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos 
procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.
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CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA   

PORTARIA Nº 31/2023

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o expediente 19.09.48224.0023854/2023-58, RESOLVE prorrogar o prazo da Comissão de Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 14/2023, publicada no DJE de 21/09/2023, por mais por 60 (sessenta) dias 
a partir do dia 20/11/2023 para a conclusão dos trabalhos.

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 20 de novembro de 2023.

Roberto de Almeida Borges Gomes 
Promotor de Justiça 
Corregedor Administrativo

PORTARIA Nº 32/2023 

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o expediente 19.09.00855.0009257/2023-21, RESOLVE prorrogar o prazo da Comissão de Processo Administrati-
vo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 192/2023, publicada no DJE de 29/05/2023,por mais por 60 (sessenta) dias, a partir de 
25/11/2023, para conclusão dos trabalhos.

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 20 de novembro de 2023.

Roberto de Almeida Borges Gomes 
Promotor de Justiça

Corregedor Administrativo

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

PORTARIA Nº 422/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando os fatos narrados no expediente protocolizado sob nº 19.09.00855.0027914/2023-58, e de acordo com o Parecer 
nº 788/2023 da Assessoria Técnico-Jurídica, o qual acolhemos, com fulcro no art. 185, IV, da Lei Estadual nº. 9.433/2005, resolve instaurar 
Processo Administrativo para apurar a conduta da empresa JR SENA COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.580.985/0001-
47, para apuração da suposta inexecução parcial em contrato representado pela Nota de Empenho nº 40101.0003.23.0005088-9, bem 
como constituir comissão processante para este fi m, composta pelos servidores Alexandre Andrade Matos, que a presidirá; Larissa Almei-
da Rocha e Cristiano Cabral dos Santos, como membros; e Victor da Silva Pimenta, como suplente. 

A Comissão de Processo Administrativo ora instituída tem o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos trabalhos, a 
contar da data de publicação deste ato. 
  
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 17 de novembro de 2023.

André Luís Sant’Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 423/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando os fatos narrados no expediente protocolizado sob nº 19.09.00855.0029564/2023-65, e de 
acordo com o Parecer nº 827/2023 da Assessoria Técnico-Jurídica, o qual acolhemos, com fulcro no art. 185, IV, da Lei Estadual 
nº. 9.433/2005, resolve instaurar Processo Administrativo para apurar a conduta da empresa CONSTRUVITA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.386.859/0001-90, para apuração da suposta inexecução parcial em contrato 
representado pela Nota de Empenho nº 40101.0048.23.0000338-6, bem como constituir comissão processante para este fi m, 
composta pelos servidores Larissa Almeida Rocha, que a presidirá; Victor da Silva Pimenta e Alexandre Andrade Matos, como 
membros; e Geisa Maria Cardoso Ferreira, como suplente.

A Comissão de Processo Administrativo ora instituída tem o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos trabalhos, a 
contar da data de publicação deste ato. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 17 de novembro de 2023.

André Luís Sant’Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa  
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 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.48132.0015659/2023-61. Parecer Jurídi-
co: 834/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Faculdade Anhanguera de Santo Antônio de Jesus, CNPJ: 
38.733.648/0096-00, mantida pela Editora e Distribuidora Educacional, CNPJ 38.733.648/0001-40. Objeto do Convênio: possi-
bilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos de graduação e pós-graduação 
ofertados pela Faculdade Anhanguera de Santo Antônio de Jesus, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados da data da publicação do resumo no Diário da Justiça 
Eletrônico.

RESUMO DO CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.48132.0023259/2023-08. Parecer Jurídi-
co: 725/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Universidade Federal do Oeste da Bahia – UFOB, CNPJ nº 
18.641.263/0001-45. Objeto do Convênio: possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequ-
ência nos cursos ofertados pela Universidade Federal do oeste da Bahia – UFOB, no processo seletivo para o “Programa de 
Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados da data da publicação do resumo no 
Diário da Justiça Eletrônico.

RESUMO DO TERMO DE RERRATIFICACÃO AO 1º ADITIVO DO CONTRATO Nº 061/2023-SGA. Processo SEI nº 
19.09.00857.0020238/2023-61. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa MC2 Soluções em Serviços Ltda, 
CNPJ: 05.025.180/0001- 80. Objeto da rerratifi cação: retifi car, em razão de erro material, as informações relativas aos percentu-
ais de ISS no 1° Termo Aditivo ao contrato nº 061/2023.

 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 323/2023 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9.295761 /2023, a fi m de apurar suposta prática de injúria racial por Gerente de Área II da empresa BBTS em meados 
de abril de 2022.

Salvador, 27 de outubro de 2023.

LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 324/2023 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos SemTerra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2º Promotor de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 13 da Resolução n° 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e do art. 55, da Resolu-
ção nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica 
o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo Nº IDEA 003.9.198475/2023, o qual tratava da situação de extrema vulne-
rabilidade do Sr. Rômulo Lopes Gonçalves, considerando o teor das informações prestadas e, não havendo outras medidas a 
serem adotadas no momento.

Salvador, 19 de outubro de 2023.

Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 1138/2023 - Prorrogação de prazo de Notícia de Fato
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR
Área: Direitos Humanos
Subárea: Pessoa com defi ciência
Procedimento IDEA nº 003.9.407168/2023
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP.
Data de prorrogação: 30 de outubro de 2023
Salvador, 20 de novembro de 2023. 
Andrea Borges
Promotora de Justiça
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Edital nº 1139/2023 – Prorrogação de prazo de Procedimento Administrativo 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos
Subárea: Pessoas com Defi ciência
Procedimento IDEA Nº 003.9.1140/2021 
Objeto: apurar a suposta ausência de rampas para acesso a cadeirantes ao longo da Avenida Aliomar Baleeiro, com exceção às 
calçadas em frente aos pontos de ônibus, situação que difi culta a locomoção de pessoas que utilizam cadeiras de rodas.
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no art. 53 da 
Resolução nº 11/2022 do OECPJ/MPBA.
Data da Prorrogação: 30 de outubro de 2023.
Salvador, 20 de novembro de 2023. 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes
Promotora de Justiça

Edital nº 1140/2023 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR
Área: Direitos Humanos
Subárea: Pessoa com Defi ciência
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.380021/2023
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência.
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP
Data da Prorrogação: 07 de novembro de 2023
Salvador, 20 de novembro de 2023
Maria Pilar C. Maquieira Menezes
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos
2º Promotor de Justiça

EDITAL Nº 1141/2023 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 1º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos
Subárea: Pessoa com Defi ciência
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a 
quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 592.9.131052/2022.
Salvador, 20 de novembro de 2023.
Andrea Borges
Promotora de Justiça

Edital nº 1142/2023
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR(A)
Área: Direitos Humanos
Subárea: Idoso
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como 
no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
a quem possa interessar o arquivamento do procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.285548/2022, inclusive para eventual 
interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indi-
cando-se no assunto “003.9.285548/2022 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.
Salvador, 20 de novembro de 2023.
Fernando Lins 
Promotor de Justiça

Edital nº 1143/2023 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR
Área: Direitos Humanos
Subárea: Idosos
Procedimento IDEA Nº 003.9.153980/2023
Objeto: Apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP
Data da Prorrogação:14/11/2023.
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO 
Promotora de Justiça
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Edital nº 1144/2023 - Prorrogação de prazo de Notícia de Fato
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR
Área: Direitos Humanos
Subárea: Idosos
Procedimento IDEA nº 003.9.411576.2023 
Objeto: Apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP
Data de prorrogação: 17/11/2023
Salvador, 20 de novembro de 2023. 
Marcelo Santos Aguiar
Promotor de Justiça

Edital nº 1145/2023 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR
Área: Direitos Humanos
Subárea: Idosos
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem 
possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.186390/2023, inclusive para eventual interposi-
ção de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se 
no assunto “003.9.186390/2023 – RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.
Salvador, 20 de novembro de 2023.
FERNANDO LINS
3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos
1º Promotor de Justiça

Edital nº 1146/2023 - COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL - PIC
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4º PROMOTORIA 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Procedimento IDEA nº 003.9.321421/2023
Objeto: Prorrogação de prazo de Procedimento de Investigação Criminal
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo art. 13, caput, da Resolução n. 181/2017 do CNMP, comunica, a quem possa interessar, a PROR-
ROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias do Procedimento Investigatório Criminal em epígrafe, 
considerando que ainda restam diligências a serem realizadas. 
Data da Prorrogação: Salvador -Ba, 14 de novembro de 2023.
Salvador, 20 de novembro de 2023.
Adriana Imbassahy
Promotora de Justiça

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS   

EDITAL ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA: 003.9.398016/2023 

A 20ª Promotoria de Justiça Criminal (1º Promotor de Justiça) de Salvador/BA, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça 
que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 4º, §1º da Resolução n.º 174/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem possa interessar, o arquivamento da Notícia de Fato IDEA nº 
003.9.398016/2023. 
Deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as res-
pectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido por meio do correio eletrônico secretaria.criminal@mpba.mp.br, 
indicando-se no assunto: “ 003.9.398016/2023” - RECURSO AO ARQUIVAMENTO, dispensando-se a remessa física. 
Salvador/BA, 20 de novembro de 2023.

JAIR GOMES FERREIRA
Promotor(a) de Justiça

EDITAL DE NOTIFICAÃ‡ÃƒO NÂ° 006/2023 
Autos IDEA nÂº 3.9.384895/2023 
InquÃ©rito Policial nÂº 49254/2023 
DestinatÃ¡rio(a): LUÃ S FERNANDO SANTOS DA SILVA A EXMA. SRA. PATRÃ CIA LIMA DE JESUS SANTOS, PROMOTORA 
DE JUSTIÃ‡A, TITULAR DA 2Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE TÃ“XICOS E ENTORPECENTES â€“ 1Âº PJ, DA CAPITAL 
DO ESTADO DA BAHIA. FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento e a quem interessar 
possa, especialmente ao acusado LUIS FERNANDO SANTOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, barbeiro, natural de Salvador/BA, 
nascido em 25/01/1998, RG 12.943.013-73 (SSP/BA), CPF 865.785.875-43, fi lho de Heloina da Silva Santos e Leones Cruz da 
Silva, residente na Rua Direta do SÃ£o GonÃ§alo, nÂº 109-E, SÃ£o GonÃ§alo, CEP 41.185- 055, Nesta e contato telefÃ´nico 
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(71) 99124-1786, por intermÃ©dio do presente, a pessoa acima identifi cada, fi ca intimada Ã  comparecer Ã  audiÃªncia de cele-
braÃ§Ã£o do Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal - ANPP, na forma do art. 28-A CPP, a ser realizada no dia 04/12/2023, Ã s 
14h, em videoconferÃªncia, por meio do link hÆ©ps://encurtador.com.br/crPV0, devidamente acompanhado de Advogado/De-
fensor PÃºblico, momento em que poderÃ¡ anuir ou discordar quanto aos termos da avenÃ§a ofertada, fi cando desde jÃ¡ ciente 
de que, ausente ao ato acima referido, importa em renÃºncia ao ANPP apresentado e, consequentemente, a defl agraÃ§Ã£o da 
aÃ§Ã£o penal. Comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por notifi cado pessoalmente, prosseguindo o feito em seus ulteriores atos. 
Por intermÃ©dio do presente, a pessoa acima identifi cada, fi ca ciente de que, nesta Promotoria de JustiÃ§a, tramitam os autos 
do processo epigrafado. E para que chegue ao conhecimento de todos e especialmente ao acusado LUÃ S FERNANDO DA 
SILVA, mandou-se expedir o presente EDITAL DE NOTIFICAÃ‡ÃƒO que serÃ¡ publicado no DiÃ¡rio do Poder JudiciÃ¡rio. Dado 
e passado nesta Cidade do Salvador (BA), 31 de outubro de 2023. 
PATRÃ CIA LIMA DE JESUS SANTOS 
Promotora de JustiÃ§a Titular da 2Âª Promotoria de JustiÃ§a de TÃ³xicos e Entorpecentes â€“ 1Âº PJ 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA @003.9.184331/2023
Origem: Promotorias de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 6º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: NOTÍCIA DE FATO
Objeto: expediente oriundo da Vara de Audiência de Custódia da Comarca de Salvador, que encaminhou cópia dos autos do APF 
n. 8040612- 20.2023.8.05.0001, para fi ns de apuração das lesões corporais apresentadas pelo fl agranteado MVCS, preso em 
fl agrante pela suposta prática do crime tipifi cado no art. 155, caput, do Código Penal, fato ocorrido no dia 30 de março de 2023, 
por volta de 15h40min, na Avenida Tancredo Neves, Shopping da Bahia, bairro Pituba, nesta capital. 
Deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as res-
pectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo protocolar as razões junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, 
através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 19 de novembro de 2023

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA @003.9.432324/2023
Origem: Promotorias de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 5º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: NOTÍCIA DE FATO
Objeto: expediente oriundo da Vara de Audiência de Custódia da Comarca de Salvador, que encaminhou cópia dos autos do APF 
n. 8134262-24.2023.8.05.0001, para fi ns de apuração das lesões corporais apresentadas pelo fl agranteado BLRR, preso em 
fl agrante na companhia de ANS, pela suposta prática do delito tipifi cado no art. 33, da Lei n. 11.343/2006, fato ocorrido no dia 05 
de outubro de 2023, por volta das 15h30min, na Rua Visconde de Itaparica, bairro Barroquinha, nesta capital.

Salvador, 09 de novembro de 2023

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.93392/2023
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 6º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: Procedimento Administrativo
Objeto: Acompanhar a apuração de incidente ocorrido no dia 23/09/2021, no Conjunto Penal Feminino, envolvendo internas que 
supostamente foram lesionadas em decorrência de uma ação de Policiais Militares da Companhia de Intervenção e Resgate 
Prisional – CIRP/Bpgd/PM, durante um procedimento de Revista Geral.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
IDEA @003.9.379745/2023
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 1º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: NOTÍCIA DE FATO
Objeto: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, titular da 1ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública que esta subscreve, no uso 
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de suas atribuições legais, consubstanciado no art. 26, inc. I, a, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 73, I, a, da Lei Complementar 
Estadual nº 11/96, e na forma do art. 4º, III, e §3º, da Resolução nº 06/2009, do E. Colégio de Procuradores do Estado da 
Bahia, e art. 3o, parágrafo único, da Res. nº 174/2017 do CNMP, NOTIFICA o Senhor DIOGO NERIS SANTOS DE OLIVEI-
RA, para que preste informações complementares a respeito do fato, que indique elementos de prova capazes de identifi car 
o policial agressor, com possíveis testemunhas ou outros meios de prova que possam auxiliar na elucidação dos fatos, tais 
como fi lmagens ou indicação de câmeras no local dos fatos ou quaisquer informações que considere relevantes em relação 
a sua prisão em fl agrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento, conforme artigo 4ª, III da Resolução CNMP 
174/2017. A resposta deverá ser enviada ao e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br. Caso não possua e-mail, poderá 
entrar em contato, no prazo de 10 dias, através dos números: Tel. (71) 3103-6805/3103-6527/3103-6636.

Salvador, 20 de novembro de 2023

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA Nº @003.9.328519/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA - 6ª PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 3º da Resolução 
174/2017 do CNMP, à vista da imprescindibilidade da realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia 
de fato, pelo prazo de 90 (noventa) dias, comunicando a quem possa interessar. 

Salvador, 19 de outubro de 2023. 

Carolina Cunha da Hora Santana 
Promotora de Justiça em Substituição

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.277387/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 1ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atri-
buições legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e § 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, 
e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO em epígrafe, mediante Portaria 051/2023, a fi m de acompanhar a apuração de agressões alegadas 
durante audiência de custódia, supostamente praticadas pelos policiais militares responsáveis pela prisão de V. DOS S. P, 
fato ocorrido no dia 11 de junho de 2023, por volta das 17h, na Rua Ubatan, Narandiba, nesta Capital, e, ao fi nal, se for o 
caso, promover as medidas cabíveis em virtude de possíveis atos delituosos e infracionais administrativos, eventualmente 
apurados.

Salvador-Bahia, 09 de novembro de 2023.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO
PROMOTORIA: 4º Promotor de Justiça 
CLASSE: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA: 003.9.128163/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 4ª 
Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos 
moldes do art. 4º, III, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio 
da Publicidade, comunica a R.A.C. e aos demais interessados, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em 
epígrafe, que foi instaurado para averiguar averiguar suposta precariedade em estabelecimentos de custódia, em razão do 
custodiado SILAS GOMES DOS SANTOS ter informado, em sede de audiência de custódia, que fi cou sem colchão para 
dormir na Coordenação de Polícia Interestadual – POLINTER. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a inter-
posição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 
(dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail 
sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 14 de novembro de 2023

Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques 
Promotora de Justiça
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE REPRESENTAÇÃO
IDEA N°: 003.9.408535/2023
Origem: Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Comarca de Salvador/ BA 
- 4ª Promotora de Justiça
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça in fi ne, com fulcro nos arts.14, II e 16 da Resolução nº 
11/2022 do OECPJ, promove o indeferimento da Representação n° IDEA 003.9.408535/2023.
Eventuais interessados podem interpor recurso, se assim pretenderem, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolado no e-mail: 
patrimoniopublico@mpba.mp.br.
Salvador/BA, 20 de novembro de 2023.
CLARISSA DINIZ GUERRA DE ANDRADE SENA
Promotora de Justiça em substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 7º Promo-
tor de Justiça
PORTARIA Nº 38/2023 
IDEA Nº 003.9.458577/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo subscrito, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, II, da Constituição Federal, e art. 26, I, e art. 27, I e II, ambos, da Lei 
Federal nº 8.625/93, e art. 8º, II, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao acompanhamento do cumprimento da obrigação de apresentação anual de 
declaração de imposto de renda por agentes públicos, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado da Bahia.
Salvador, 15 de novembro de 2023
LUCIANO TAQUES GHIGONE
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 2º Promo-
tor de Justiça
PORTARIA Nº 32/2023 
IDEA Nº 003.9.375624/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições legais relativas à Defesa 
do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa, RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
com fulcro no art. 8º e seguintes da RESOLUÇÃO Nº 174, DE 4 DE JULHO DE 2017, com o propósito diligenciar quanto à pres-
tação efetIva de atendimento pelo PLANSERV ao seu usuário Denerson Lacerda de Araújo.
Salvador/BA, 15 de novembro de 2023.
RITA TOURINHO
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR   

Origem: 3ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
Dra. Thelma Leal de Oliveira
Instauração de Procedimento Administrativo – IDEA 003.9.455510/2023
Objeto: Acompanhar o cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta fi rmado com a Pronthovet Serviços Veterinarios e 
Comercio de Produtos para Animais Ltda, com fuste no art. 50, inciso I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do MPBA.
Data de Instauração: 13/11/2023
Investigado: Pronthovet Serviços Veterinarios e Comercio de Produtos para Animais Ltda

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR - SALVADOR/BA 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.455527/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça THELMA LEAL DE OLIVEIRA, Titular da 3ª Promo-
toria de Justiça do Consumidor de Salvador, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e pelos arts. 72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e art. 8º, 
inciso I da Resolução 174/2017 do CNMP, e: 
CONSIDERANDO a Promoção de Arquivamento exarada no Inquérito Civil n. ° 003.9.90080/2023, determinou-se a instauração 
deste procedimento, no qual foi juntada cópia do Termo de Ajustamento de Conduta fi rmado com a A C Lemos Machado Clinica 
Veterinária, CNPI;44.412.368/0001-32 44412368000132. Nome Fantasia; Clinica Veterinária Dra AnaCarolina Machado.
CONSIDERANDO que o termo previu a obrigação da Compromissária em i) manter boas práticas na relação de consumo, respei-
tando o Código de Defesa do Consumidor, as resoluções do Conselho Federal e do Conselho Regional de Medicina Veterinária, 
as instruções técnicas do Corpo de Bombeiros Militar, e normas correlatas; 
CONSIDERANDO que, dentre outras obrigações, a empresa compromete-se a regularizar suas condições higiênico-sanitárias, 
físico-estruturais e documentais, corrigindo as irregularidades apontadas nos termos de notifi cação e constatação emitidos pela 
Vigilância Sanitária de Salvador/BA, Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Bahia e Conselho Regional de Medicina Veteriná-
ria da Bahia; 
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CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fi m destinado a acompanhar o cum-
primento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado, com fuste no art. 8º, I da resolução CNMP nº 174/2017; 
RESOLVE: INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, sem caráter investigativo, a fi m de acompanhar o 
cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta fi rmado, com fuste no art. 50, inciso I, da Resolução 11/2022 do Órgão Es-
pecial do Colégio de Procuradores do MPBA.
Salvador, 13 de novembro de 2023. 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
Expediente IDEA N°. 003.9.116085/2023 
2ª Promotoria de Justiça do Consumidor da Capital

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 2ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio no art. 8º e 9º da Resolução 174/2017 do CNMP, e ainda com base no quanto disposto pelo art. 6º, inciso 
X, do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, diante dos fatos relatados no procedimento IDEA nº 003.9.116085/2023, 
RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL visando averiguar situação de irregularidade no fornecimento de água ao bairro de 
Águas Claras, nesta Capital, por parte da EMBASA. 
Trata-se de procedimento supramencionado, originário de denúncia da consumidora Antônia Doralice Da Silva, através do Dis-
que 100, por irregularidades na prestação de serviços de fornecimento de água na Rua do Alecrim, N° 6A, bairro de Águas 
Claras, nesta Capital. 
Narra a denunciante estar sendo cerceado o seu direito de acesso à agua potável e encanada, tendo que recorrer ao auxílio dos 
vizinhos para obter tão valoroso recurso. Aduz ainda que, solicitada a EMBASA, a mesma informa não existir força ou pressão 
sufi ciente para fazer chegar água à residência da consumidora, o que a frustra, uma vez que as casas ao lado da sua dispõem 
de abastecimento regular. 
A AGERSA, ofi ciada, encaminhou nota técnica da realização in loco realizada junto com a prestadora em que constatou o de-
sabastecimento da região, sendo confi rmado por relatos dos moradores que afi rmavam que havia água até as 07:30 da manhã. 
Outrossim, a AGERSA instalou datalogger na residência de 17/04 a 20/04, concluindo pelo desabastecimento da região, onde 
só há água durante a madrugada, mesmo assim com pressão abaixo da mínima exigida pela Resolução AGERSA nº 002/2017 
enquanto que durante o dia não há pressão registrada, o que determina o desabastecimento total da região. 
Em audiência realizada em 21 de junho de 2023, fora apresentada Nota técnica 181/23 pela EMBASA, bem como nota técnica 
09/23 pela AGERSA. 
Lado outro, a líder comunitária do bairro de Águas Claras se comprometeu a fazer de forma detalhada o levantamento das ruas 
onde a situação ocorre, pontuando o desabastecimento de forma a orientar a Embasa a buscar a solução do problema. Trouxe 
relatório no dia 02 de agosto, apontando as seguintes localidades: “1° Travessa do Condor Loteamento do Condor, caminho 5, 
setor 2 Rua Direta do Condor, setor 1 Rua da Glória Rua Santa Clara de Assis Rua Celika Nogueira Rua Doutor José Oswaldo 
Leal Loteamento Condor, Caminho 01, setor 01 Loteamento Condor Caminho 02, setor 02 Travessa Santa Clara Rua do Campo 
de Águas Claras Rua C- Setor 02 Rua C Rua C- 1- Setor 01 Rua D Rua E Rua Iraci Fraga Rua F Rua G Rua H Travessa Condor 
Rua dos Carreteiros Rua General Figueiredo Rua Delmiro Gouveia Travessa Santana Rua Celika Nogueira”.
Novamente ofi ciada para que se manifestasse e adotasse as providências cabíveis nas localidades listadas, a EMBASA enca-
minhou Nota Técnica n.° 181/2023, informando que o abastecimento no bairro ocorre de forma regular. Todavia, por conta das 
variações de consumo/pressão dinâmica na rede distribuidora, imposição topográfi ca da localidade, vazamentos não-aparentes, 
e algumas instalações prediais internas inadequadas, as regiões localizadas nos pontos mais altos do bairro apresentam ocor-
rências pontuais de baixa pressão na rede. Concluiu o relatório indicando que obras visando a retifi cação da problemática já 
foram realizadas, resultando em uma melhoria signifi cativa no abastecimento dessas localidades. E que, ainda assim, planeja 
ações estruturantes de médio e longo prazo a serem executadas no bairro de Águas Claras.
Designada audiência presencial junto EMBASA e AGERSA no dia 4 de outubro de 2023, fez-se ausente representante da agên-
cia reguladora.
Todavia, compareceu a EMBASA, através seu advogado, apresentando Nota Técnica n.° 310/2023, requerendo juntada aos 
autos.
Destarte, fora determinado o envio da referida NT à AGERSA visando ao obtenção de parecer, bem como da NT 181/2023. No 
entanto, a autarquia permaneceu inerte.
Pois bem:
Considerando que compete ao Ministério Público a tutela dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos 
dos consumidores, com fuste no art. 129, III da CF e art. 81 e ss. do CDC; 
Considerando que o Código de Defesa do Consumidor no art. 6º, inc. X, prevê como direito básico ao consumidor a adequada e 
efi caz prestação dos serviços públicos em geral; 
Considerando que o acesso à água potável é um direito humano essencial, fundamental e universal, indispensável à vida com 
dignidade; 
Considerando a necessidade de prosseguir com a averiguação da demanda em tela; 
Considerando que se aproxima o encerramento do prazo para a conclusão do expediente, não sendo possível a prorrogação, 
visto que já realizada um vez; RESOLVE converter a presente PAPIC em INQUÉRITO CIVIL, com fundamento do art. 2º §, 4º da 
Resolução 23/2007 do CNMP e art. 21 da Res. 06/2009 do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA.

Salvador(BA), novembro, 08, 2023 
Thelma Leal de Oliveira 
Promotora de Justiça em substituição
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.

Área: Meio Ambiente/Urbanismo;
Procedimento Preparatório de nº: 003.9.262998/2023;
Objeto: Versa sobre a revitalização da Praça Olga Meeting, localizada na Rua Boulevard América, Jardim Bahiano, Salvador/BA;
Data da Conversão em Procedimento Preparatório /Instauração: 07 de novembro de 2023;
Interessado: A Sociedade;
Promotora de Justiça: Alice Alessandra Ataide Jácome
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 5ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.

Área: Meio Ambiente/Urbanismo;
Procedimento Preparatório de nº: 003.9.144350/2023;
Objeto: Apurar sobre a má conservação dos equipamentos do Parquinho Público localizado na orla de Ondina, próximo à estação 
de tratamento da Embasa, Salvador/BA;
Determino a prorrogação do prazo de conclusão do Procedimento Preparatório por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a 
necessidade de realização de diligências imprescindíveis à conclusão do feito.

Data da prorrogação: 06/11/2023.

Interessado: A Sociedade;
Promotora de Justiça: Cristina Seixas Graça.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente/Urbanismo;
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.269595/2023;
Objeto: apurar a ocorrência de maus tratos contra aproximadamente 50 (cinquenta) gatos e 17 (dezessete) cachorros, que fi cam 
em más condições, recebem pouca alimentação e não recebem cuidados, estando, inclusive, alguns dos animais doentes, con-
fi nados ao lado do Posto P4 Combustíveis, na Rua Senhor do Bonfi m, nº 2328, casa, 1º andar, Lobato, nesta Capital;
Data da Instauração: 16/11/2023;
Envolvidos: Verônica Silva Borges-interessado(a);
Promotora de Justiça: Alice Alessandra Ataide Jácome.

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL OPERACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - GEOSP   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.463514/2023
ORIGEM: GEOSP - Grupo de Atuação Especial Operacional de Segurança Pública - 2º Promotor(a) de Justiça 
Portaria nº 16/2023
Objeto: para acompanhar e fi scalizar, de forma continuada e com enfoque de tutela coletiva, a insufi ciência nas comunicações 
direcionadas ao Ministério Público estadual a respeito das mortes decorrentes de intervenção policial (mdip) ocorridas na bahia.
Salvador, 20 de novembro de 2023.
Tiago Ávila de Souza
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

EDITAL 123/2023

O Promotor de Justiça, 1° Substituto da Promotoria de Justiça de São Desidério, no uso de das suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 7º, §2º, I, da Resolução n.º 23/2007 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos 
interessados a instauração dos seguintes Inquéritos Civis:

INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA Nº 034/2023
IDEA Nº. 003.9.31891/2023
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO DESIDÉRIO/BA
Área: Meio Ambiente
Objeto: Supressão de vegetação.
Data de Instauração: 30.01.2023

São Desidério/BA, 20 de novembro de 2023.

MÁRCIO DO CARMO GUEDES
Promotor de Justiça
1º Substituto da PJ de São Desidério
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 PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

EDITAL 113/2023
 
A 2ª Promotoria de Justiça de MACAÚBAS, por meio da Promotora de Justiça infrafi rmada, nos termos dos arts. 12 e 13 da 
Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a Sra. JOSIANE QUEIROZ SOUZA, e aos de-
mais interessados, o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO instaurado pela Portaria nº 05/2017 IDEA Nº 
704.9.153532/2017, que tem por objeto acompanhar a irregularidade de fornecimento de medicamentos a noticiante. Por força 
da decisão proferida, o procedimento foi lançado ao arquivamento defi nitivo (movimento 1000001), podendo qualquer interessa-
do, pessoa física ou jurídica, a qualquer tempo, encaminhar ao Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de protoco-
lo físico ou digital (2pj.macaubas@mpba.mp.br), novos relatos em torno do seu objeto, ao fi to de viabilizar a reanálise do tema. 
 
TATYANE MIRANDA CAIRES
Promotora de Justiça em Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

EDITAL 018/2023 
ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
INSTAURAÇÃO DE PORCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A 7ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE 
FATO 590.9.262238/2023 em Procedimento Administrativo, para apurar supostas irregularidades praticadas pelo Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social – CMAS de Camaçari, registrado sob a Portaria 017/2023, de 17/11/2023. 
Camaçari, 20 de novembro de 2023. 
Bruno Sanfront 
Promotor de Justiça

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
EDITAL Nº 19/2023 - SECPROC CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
A 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari (especializada em Meio Ambiente e Urbanismo), por intermédio do Promotor de Justiça 
que este subscreve no exercício de suas atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, inclusive para efeito de 
interposição de recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico sp.camacari@mpba.mp.br, o 
ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo registrado sob o número IDEA 003.9.124220/2023, instaurado para investigar 
se as diversas empresas vêm cumprindo, regularmente, as obrigações da logística reversa no estado da Bahia.
Camaçari, 20 de novembro de 2023.
LUCIANO PITTA
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 020/2023 - SECPROC CAMAÇARI/BA 
ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
A 7ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no exercício de suas atribui-
ções legais, COMUNICA aos potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, no prazo de 
10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico sp.camacari@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato registrada sob 
o número IDEA n. 003.9.317817/2023. 
Camaçari, 20 de novembro de 2023.    
BRUNO SANFRONT 
Promotor de Justiça 

EDITAL 021/2023
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAMAÇARI, por intermédio do(a Promotor(a) de Justiça que este subscre-
ve, no exercício de suas atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi proferida Promoção de Arquivamen-
to do Procedimento Administrativo de outras atividades não sujeitas a inquérito civil de número 003.9.124346/2022.
LUCIANO PITTA
Promotor de Justiça

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
EDITAL Nº 22/2023 - SECPROC CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI/BA
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 1ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no exercício de suas atribui-
ções legais, COMUNICA aos potenciais interessados, a CONVERSÃO da Notícia de Fato 590.9.549593/2022 em Procedimento 
Administrativo para acompanhar o cumprimento da requisição de instauração de inquérito policial (IP), por parte da 18ª Delegacia 
Territorial de Camaçari/BA, para apurar os fatos que constituem o objeto da Notícia de Fato em questão.
Camaçari, 20 de novembro de 2023.
GABRIEL ANDRADE FIGUEIREDO
Promotor de Justiça
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infra fi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, comunica a instauração do Procedimento Administrativo IDEA nº 167.9.235098/2023 sem caráter investigatório, para 
acompanhar a apuração das alegações de que G.M.L.D.N., ILC, L.M.M.D.S.R., R.L.S. e A.R.S teriam sido vítimas de violência 
policial, fato ocorrido em Mata de São João/BA.
Mata de São João, 11 de novembro de 2023
Marcelo dos Santos Carneiro Porto
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinada, COMUNICA a 
instauração de Procedimento Administrativo n. 003.9.297837/2023, com o objetivo de acompanhar as providências a serem 
tomadas pela administração pública diante de supostas irregularidades no funcionamento do Colégio Estadual Alaor Coutinho.
Mata de São João/BA, 13 de novembro de 2023.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
Promotora de Justiça

EDITAL PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinada, comunica a prorro-
gação de prazo do Procedimento Administrativo n. 003.9.308322/2022, instaurado para “Acompanhar política pública referente à 
prestação do serviço público de energia elétrica nos Municípios de Itanagra/BA e Mata de São João/BA”, pelo período de 1 (um) 
ano.
Mata de São João/BA, 13 de novembro de 2023.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

Edital nº 097/2023
Notícia de Fato - IDEA nº 591.9.384796/2023
A 5ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do Art. 3º da Resolução 
nº 174/2017 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público e Art. 13 da Resolução nº 011, de 11 de abril de 2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, tendo em vista a existência de diligências pendentes, CO-
MUNICA a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 90 (noventa) dias, a partir de 
25.10.2023, da Notícia de Fato – IDEA nº 591.9.384796/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, novembro, 20, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça
Em substituição

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infra fi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, comunica a instauração do Procedimento Administrativo IDEA nº 167.9.212732/2023 sem caráter investigatório, para 
acompanhar a apuração das alegações de que a criança P.M.S.S teria sido vítima infração penal, fato ocorrido em Mata de São 
João/BA
Mata de São João, 19 de novembro de 2023
Marcelo dos Santos Carneiro Porto
Promotor de Justiça

Edital nº 213/2023
A 7ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do art. 14, inciso I, da 
Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e § 4º, do Art. 4º da Reso-
lução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a potenciais interessados, especialmente o Sr. Tiago 
Santana Santos, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, o INDEFERIMENTO e consequente ARQUIVA-
MENTO da Notícia de Fato –IDEA nº 003.9.428089/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, novembro,20, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 214/2023
A 7ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do art. 14, inciso I, da Re-
solução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e § 4º, do Art. 4º da Resolução 
nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a potenciais interessados, especialmente o Sr. Hélio Sizílio 
Aniceto, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, o INDEFERIMENTO e consequente ARQUIVAMENTO 
da Notícia de Fato –IDEA nº 003.9.440959/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, novembro, 20, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça
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Edital nº 215/2023
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
e Art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive, para efeito de eventual interposição 
de recurso administrativo, COMUNICA, a quem possa interessar, especialmente a Sra. Janice Maria Zinn Reichardt, o ARQUI-
VAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.420911/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, novembro, 20, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 216/2023
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 
Art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive, para efeito de eventual interposição de 
recurso administrativo, COMUNICA, a quem possa interessar, especialmente a Sra. Cíntia Santos de Brito, o ARQUIVAMENTO 
do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.417016/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, novembro, 20, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

EDITAL Nº 270/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça em substitui-
ção que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro art. 7º, III, do Ato Normativo nº 37, de 12 de dezembro 
de 2022, da Douta Procuradoria-Geral de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a quem possa interessar, co-
municar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO autuada sob o IDEA Nº 003.9.362197/2023.

Considerando tratar-se de denúncia anônima, deixo de cientifi car o noticiante, para o fi m do disposto no art. 7º, §2º do Ato Nor-
mativo nº 37, de 12 de dezembro de 2022, da Douta Procuradoria-Geral de Justiça do Estado da Bahia.

De Paripiranga/BA para Cícero Dantas/BA, 17 de novembro de 2023. 
 
KERGINALDO REIS DE MELO  
Promotor de Justiça 
Em substituição

EDITAL Nº 271/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça em subs-
tituição que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º, I, da Resolução nº 174, de 04 de julho 
de 2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público c/c art. 15, I e II, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do 
Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a quem possa 
interessar, comunicar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO autuada no IDEA sob o nº 656.9.276054/2021, inclusive para 
eventual interposição de recurso, pelo legítimo interessado, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá apresentar as respectivas 
razões, preferencialmente, por meio de correspondência eletrônica (3pj.cicerodantas@mpba.mp.br), indicando-se no assunto “ 
656.9.276054/2021 - recurso ao arquivamento”.

De Paripiranga/BA para Cícero Dantas/BA, 17 de novembro de 2023. 
 
KERGINALDO REIS DE MELO  
Promotor de Justiça 
Em substituição

EDITAL Nº 272/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça em subs-
tituição que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º, I, da Resolução nº 174, de 04 de julho 
de 2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público c/c art. 15, II, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do 
Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a quem possa 
interessar, comunicar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO autuada no IDEA sob o nº 212.9.423259/2023, inclusive para 
eventual interposição de recurso, pelo legítimo interessado, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá apresentar as respectivas 
razões, preferencialmente, por meio de correspondência eletrônica (3pj.cicerodantas@mpba.mp.br), indicando-se no assunto “ 
212.9.423259/2023 - recurso ao arquivamento”.

De Paripiranga/BA para Cícero Dantas/BA, 17 de novembro de 2023. 
 
KERGINALDO REIS DE MELO  
Promotor de Justiça 
Em substituição
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PORTARIA
IDEA Nº 334.9.143211/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c 
art. 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, art. 50, IV da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO relativo ao seguinte fato:
OBJETO DO PROCEDIMENTO Apurar fornecimento de transporte para tratamento fora do Domicílio, a ser realizado na cidade 
de Salvador/BA, de Jerusa Matos de Miranda, diagnosticada com câncer de mama, residente em Gameleira , s/n, Povoado , CEP 
: 48790-000 Município de Tucano/BA.
INTERESSADOS Jerusa Matos de Miranda e a sociedade
ENQUADRAMENTO JURÍDICO Arts. 5º ,6º, 196 a 200 da CF/88; Lei nº 8080/90; Portaria SAS/55/1999 do Ministério da Saúde., 
Res. 174/2017 e art. 50, IV da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia
ORIGEM Representação de Jerusa Matos de Miranda
Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do presente procedimento.
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo.
De Salvador/BA para Tucano/BA, 30 de outubro de 2023
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0554/2020

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.174224/2019
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio do Promotor de Justiça Designado que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do art. 11 da Resolução n. 174/2017 do CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
registrado no Sistema IDEA sob nº 334.9.174224/2019, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade de comple-
mentação de informações e realização de diligências.
De Salvador/BA para Tucano/BA, 27 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.198012/2019
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio do Promotor de Justiça Designado que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do art. 11 da Resolução n. 174/2017 do CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
registrado no Sistema IDEA sob nº 334.9.198012/2019, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade de comple-
mentação de informações e realização de diligências.
De Salvador/BA para Tucano/BA, 05 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.179734/2017

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 

OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade das crianças João Levi Batista San-
tos e Valentina Batista Santos e do adolescente Paulo Vítor Lima Santos, fi lhos de Ivani Batista Lima e Celso Santana Santos, 
residentes e domiciliados nas Casas Populares, Rua B, s/nº, distrito de Caldas do Jorro, Tucano-BA. 

INTERESSADO(S): JOÃO LEVI BATISTA SANTOS, VALENTINA BATISTA SANTOS, PAULO VÍTOR LIMA SANTOS, IVANI BA-
TISTA LIMA, CELSO SANTANA SANTOS E A SOCIEDADE. 
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ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 

ORIGEM: Conselho Tutelar de Caldas do Jorro. 

Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 

De Salvador-BA para Tucano-BA, 25 de outubro de 2023. 

(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.225620/2019

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 

OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade da criança Sophia Almeida Pimentel, 
nascida em 24.05.2013, fi lha de Milene Santos de Almeida e Igor Pimental dos Santos, residente e domiciliada no Povoado das 
Porteiras (próximo à Escola Waldemar Gertner), Jorrinho, Município de Tucano-BA.

INTERESSADO(S): SOPHIA ALMEIDA PIMENTEL, MILENE SANTOS DE ALMEIDA, IGOR PIMENTEL DOS SANTOS E A SO-
CIEDADE. 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 

ORIGEM: Conselho Tutelar de Caldas do Jorro. 

Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 

De Salvador-BA para Tucano-BA, 25 de outubro de 2023. 

(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.49928/2017
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio do Promotor de Justiça Designado que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com esteio no art. 53 da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado das Bahia, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 13.04.2022, e no art. 11 da Resolução 174 do Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP), de 04.07.2017, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclu-
são do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no Sistema IDEA sob nº 334.9.49928/2017, pelo período de 01 (um) ano, 
considerando a necessidade de complementação de informações e realização de diligências.
De Salvador-BA para Tucano-BA, 24 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

ADITAMENTO DE PORTARIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.49928/2017 

OBJETO DO PROCEDIMENTO: Acompanhar possível situação de vulnerabilidade envolvendo o infante F. da C. S., nascido em 
05.04.2013, e a adolescente C. C. S., nascida em 05.12.2009.
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INTERESSADO(S): Menor F. da C. S., a adolescente C. C. S. e a Sociedade.

Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento.

De Salvador-BA para Tucano-BA, 24 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.225441/2019
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio do Promotor de Justiça Designado que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com esteio no art. 53 da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado das Bahia, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 13.04.2022, e no art. 11 da Resolução 174 do Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP), de 04.07.2017, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclu-
são do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no Sistema IDEA sob nº 334.9.225441/2019, pelo período de 01 (um) 
ano, considerando a necessidade de complementação de informações e realização de diligências.

De Salvador-BA para Tucano-BA, 09 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

ADITAMENTO DE PORTARIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.225441/2019 

OBJETO DO PROCEDIMENTO: Acompanhar possível situação de alienação parental sob a qual está submetido o adolescente, 
R. L. F. (nascido em 22/01/2008). 
INTERESSADO(S): o adolescente R. L. F. e a Sociedade.

Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento.

De Salvador-BA para Tucano-BA, 09 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.231990/2017
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio do Promotor de Justiça Designado que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com esteio no art. 13 da Resolução nº 181 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
07.08.2017, ante a imprescindibilidade de diligências para a formação segura de convicção acerca dos fatos noticiados nestes 
autos, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO INVESTIGATÓ-
RIO CRIMINAL registrado no Sistema IDEA sob nº 334.9.231990/2017, pelo período de 90 (noventa) dias.
De Salvador-BA para Tucano-BA, 24 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.124941/2021

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade da mulher de prenome/alcunha Tere-
zinha, vítima de violência doméstica e familiar contra a mulher e residente na Rua do Zumiro (ao lado de uma casa com jaqueira 
na frente), bairro Zumiro, distrito de Caldas do Jorro, Tucano-BA, decorrentes de ameaças e agressões físicas praticadas por seu 
companheiro Izael Sena da Conceição. 
INTERESSADO(S): TEREZINHA e IZAEL SENA DA CONCEIÇÃO. 
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ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 5º, 7º, 22 e 24-A da Lei Federal nº 11.340/06, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos – Disque 100. 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
De Salvador para Tucano-BA, 25 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.259365/2020

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 

OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade da adolescente Lauany Silva dos 
Reis, nascida em 22.01.2017, fi lha de Gabriela Jesus da Silva e José Augusto Teófi lo dos Reis e residente no Povoado de Olhos 
D’Agua, Tucano-BA, decorrente de relacionamento amoroso com o maior de prenome “Natan” mantido no ano de 2020. 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 

ORIGEM: Conselho Tutelar de Tucano-BA. 

Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do procedimento. 

De Salvador-BA para Tucano-BA, 26 de outubro de 2023. 

(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

ADITAMENTO DE PORTARIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.60136/2021

OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar situação de vulnerabilidade envolvendo o adolescente M. H. P. M., nascido em 10.05.2009, 
e as crianças I. P. de S., M. P. de S. J. e M. M. P. S., nascidos em 30.03.2015, 27.09.2017 e 29.05.2021 respectivamente.
INTERESSADO(S): o adolescente M. H. P. M., e as crianças I. P. de S., M. P. de S. J. e M. M. P. S.

Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento.

De Salvador-BA para Tucano-BA, 29 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.60136/2021
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio do Promotor de Justiça Designado que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com esteio no art. 53 da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado das Bahia, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 13.04.2022, e no art. 11 da Resolução 174 do Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP), de 04.07.2017, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclu-
são do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no Sistema IDEA sob nº 334.9.60136/2021, pelo período de 01 (um) ano, 
considerando a necessidade de complementação de informações e realização de diligências.
De Salvador-BA para Tucano-BA, 29 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023
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PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.260459/2017
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio do Promotor de Justiça Designado que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com esteio no art. 41 da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado das Bahia, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 11.04.2022, e no art. 9 da Resolução nº 23 do Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP), de 27.09.2007, COMUNICA a PRORROGAÇÃO, por um ano, do prazo para a conclusão do In-
quérito Civil sob n.º IDEA 334.9.260459/2017, ante a imprescindibilidade de diligências para subsidiar a formação de convicção 
pelo Ministério Público.
De Salvador-BA para Tucano-BA, 29 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 249.9.210414/2020

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 

OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar possível situação de vulnerabilidade vivenciada pelas crianças Jorge Rodrigues da Silva 
e Gabriel Rodrigues da Silva e pelo adolescente Marcelo Rodrigues da Silva, fi lhos de Jaqueline Santos da Silva e residentes na 
Rua José Pereira da Silva, Nova Esperança, Tucano-BA. 

INTERESSADO(S): AS CRIANÇAS JORGE RODRIGUES DA SILVA E GABRIEL RODRIGUES DA SILVA E O ADOLESCENTE 
MARCELO RODRIGUES DA SILVA. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 

ORIGEM: Conselho Tutelar de Banzaê-BA. 

Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 

De Salvador-BA para Tucano-BA, 02 de outubro de 2023. 

(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.124993/2021

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade e maus-tratos a que estaria submeti-
da a criança Dante Cavalcante Santos e outras duas crianças não identifi cadas, todas fi lhas de Geovana Cavalcante, residentes 
no Povoado Alto, Tucano-BA. 
INTERESSADO(S): DANTE CAVALCANTE SANTOS, DUAS CRIANÇAS NÃO IDENTIFICADAS E A SOCIEDADE. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: Conselho Tutelar de Caldas do Jorro, Tucano-BA. 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
De Salvador-BA para Tucano-BA, 28 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023
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CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.222739/2018

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 

OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade a que estaria submetido o adoles-
cente Pedro Paulo Neves Reis, nascido em 19.03.2011, fi lho de Maria José Jesus Neves e Paulo Jorge de Jesus Reis, residente 
na Vila Progresso, Quadra D, nº 15, Tucano-BA. 

INTERESSADO(S): O ADOLESCENTE PEDRO PAULO NEVES REIS, MARIA JOSÉ JESUS NEVES, PAULO JORGE DE JE-
SUS REIS E A SOCIEDADE. 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 

ORIGEM: Escola Municipal Dr. Theotônio Martins. 

Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 

De Salvador-BA para Tucano-BA, 02 de outubro de 2023. 

(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.0.241252/2016

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 

OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade a que estaria submetida a criança 
Maria Elisabete de França, nascida em 16.07.2016, residente na Varginha de Baixo, zona rural de Tucano-BA, por negligência 
de seus genitores, Marimar Santos de França e Adelson Pereira dos Santos. 

INTERESSADO(S): MARIA ELISABETE DE FRANÇA, MARIMAR SANTOS DE FRANÇA, ADELSON PEREIRA DOS SANTOS 
E A SOCIEDADE. 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 

ORIGEM: Declarações de Maria José Alves dos Santos, avó materna de Maria Elisabete de França. 

Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 

De Salvador-BA para Tucano-BA, 09 de outubro de 2023. 

(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023
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CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.126177/2022

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, I e IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, V, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, IV, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 

OBJETO DO PROCEDIMENTO: Providências extrajudiciais para análise de cabimento e possível celebração de Acordo de Não 
Persecução Penal (ANPP) relativamente a delito(s) objeto do Inquérito Policial nº 8001144-79.2022.8.05.0261 (Registro Policial 
nº 26826/2022), instaurado pela Delegacia Territorial de Tucano 

INTERESSADO(S): JORGE PAULO MIRANDA DE SANTANA, BRUNO JESUS DO NASCIMENTO, JOSÉ CARLOS JESUS DOS 
SANTOS E JOSEFA REIS DOS SANTOS 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Arts. 28-A do Código de Processo Penal, 50, V, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, IV, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público (CNMP) 

ORIGEM: Declarações prestadas por Edivaldo Jesus do Nascimento 

Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 

De Salvador para Tucano-BA, 31 de outubro de 2023. 

(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.164373/2020

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, I, VII e VIII, ambos da Constituição Federal, 72, XIII 
e XVI, e 73, IV, ambos da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, V, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 7º e 8º, IV, ambos da Resolução nº 174 do Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao 
seguinte fato: 

OBJETO DO PROCEDIMENTO: Notícia de apreensão irregular de motocicleta pertencente a Ademário de Mirada Bastos, em 
13.05.2016, no Município de Tucano-BA. 

INTERESSADO(S): ADEMÁRIO DE MIRADA BASTOS. 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Arts. 127, caput, e 129, I, VII e VIII, da Constituição Federal, 72, XIII e XVI, e 73, IV, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, V, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 7º e 8º, IV, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, de 04.07.2017. 

ORIGEM: Manifestação formulada por Ademário de Miranda Bastos perante a Ouvidoria deste Ministério Público do Estado da 
Bahia. 

Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 

De Salvador-BA para Tucano-BA, 07 de novembro de 2023. 

(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023
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CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.222792/2018

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade a que estaria submetido o adoles-
cente Lucas Ferreira dos Santos, nascido em 20.01.2011, fi lho de Dorival Sena dos Santos e Lisiane Ferreira de Matos, resi-
dente no Residencial Araticum, Quadra 08, nº 137, Tucano-BA, por suposta negligência de seus genitores, que não estariam a 
assegurar a frequência daquele à escola, não atendendo às convocações da escola no ano de 2018, tampouco garantindo os 
necessários acompanhamentos especializados psicológico e fonoaudiológico. 
INTERESSADO(S): LUCAS FERREIRA DOS SANTOS E A SOCIEDADE. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: Escola Municipal Dr. Theotônio Martins. 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
De Salvador-BA para Tucano-BA, 31 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.0.37253/2015

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 

OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade da pessoa com defi ciência mental 
Larissa Jesus de Moura, fi lha de Lindalva Jesus de Moura, residente na Avenida Presidente Kenedy, nº 323, Centro, Tucano/BA, 
vítima de negligência por parte da família. 
INTERESSADO(S): LARISSA JESUS DE MOURA, LINDALVA JESUS DE MOURA E SOCIEDADE. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 2º, 4º, 5º e 7º, todos da Lei Federal nº 13.146/2015, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
De Salvador para Tucano/BA, 19 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.268249/2021

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça signatário, no uso das atribuições conferidas 
pelos arts. 127, caput, e 129, I, VII e VIII, ambos da Constituição Federal, art. 2º, II, da Resolução nº 181 do Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP), de 07 de agosto de 2017, art. 26 da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, art. 73 da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e art. 2º, I, da Resolução nº 31 da douta Procuradoria-Geral de Justiça 
deste Estado, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 25 e 26 de setembro de 2004, instaura o presente PROCEDIMENTO 
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL, tendente a apurar a possível ocorrência de conduta(s) delituosa(s) abaixo indigitada(s) e sua 
respectiva autoria. 
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OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar suposta prática de crime de tortura contra Luís Magno Souza da Costa, ocorrida em 
primeira quinzena do mês de maio do ano de 2018, por volta das 10h, nas proximidades da borracharia do Pardal, próximo ao 
Posto do Bebedouro, no bairro Araticum e na Delegacia Territorial do Município de Tucano/BA, por 04 (quatro) policiais, entre os 
quais aqueles de prenomes Sidney e Bruno. 
INVESTIGADO(S): POLICIAIS NÃO IDENTIFICADOS. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Arts. 127, caput, e 129, I, VII e VIII, da Constituição Federal, art. 2º, II, da Resolução nº 181/2017 
do CNMP, art. 26 da Lei Federal nº 8.625/1993, art. 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/1996, art. 2º, I, da Resolução nº 
31/2004 da PGJ-BA, e art. 1º da Lei Federal nº 9.455, de 07.04.1997. 
ORIGEM: Representação formulada por Luís Magno Souza da Costa. 
Fica fi xado o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento. 
De Salvador para Tucano/BA, 27 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.127232/2018
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato:
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade da idosa Raimunda Santana Souza, 
residente na Rua da BR 116, em frente ao Posto de Jairinho, Tucano/BA, por negligência de seu fi lho Jorge Wilson Souza San-
tana
INTERESSADO(S): RAIMUNDA SANTANA SOUZA E JORGE WILSON SOUZA SANTANA
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 3º, 4º, 43, 45, e 75, V, todos da Lei Federal nº 10.741/2003, 50, IV, da Resolução nº 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do 
CNMP.
ORIGEM: NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF) Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedi-
mento.
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo.
De Salvador para Tucano/BA, 27 de setembro de 2023.
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.0.158296/2016
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, I, VII e VIII, ambos da Constituição Federal, 72, XIII 
e XVI, e 73, IV, ambos da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, V, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 7º e 8º, IV, ambos da Resolução nº 174 do Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao 
seguinte fato:
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Acompanhar apuração de suposta prática de delito de estupro de vulnerável cometido contra a 
adolescente Aline Cabral de Santana por Eurico Miranda de Jesus, entre os anos de 2012 e 2013, no distrito de Caldas do Jorro, 
Município de Tucano-BA.
INTERESSADO(S): ALINE CABRAL DE SANTANA, EURICO MIRANDA DE JESUS E A SOCIEDADE.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Arts. 127, caput, e 129, I, VII e VIII, da Constituição Federal, 72, XIII e XVI, e 73, IV, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, V, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e 7º e 8º, IV, da Resolução nº 174/2017 do CNMP.
ORIGEM: Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) do Município de Tucano-BA. Fica fi xado o prazo 
de 1 (um) ano para conclusão do procedimento.
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo.
De Salvador para Ribeira do Pombal/BA, 18 de outubro de 2023.
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023
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EDITAL Nº 273/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça em substi-
tuição que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º, III, da Resolução nº 174, de 04 de julho 
de 2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público c/c art. 15, IV, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do 
Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a quem possa 
interessar, comunicar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO autuada no IDEA sob o nº 656.9.365152/2022, inclusive para 
eventual interposição de recurso, pelo legítimo interessado, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá apresentar as respectivas 
razões, preferencialmente, por meio de correspondência eletrônica (3pj.cicerodantas@mpba.mp.br), indicando-se no assunto “ 
656.9.365152/2022 - recurso ao arquivamento”.

De Paripiranga/BA para Cícero Dantas/BA, 17 de novembro de 2023. 
 
KERGINALDO REIS DE MELO  
Promotor de Justiça 
Em substituição

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA 003.9.30099/2020
Origem: Promotoria de Justiça de Antas/BA.
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de seu Promotor de Justiça infra-assinado, Substituto da PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE ANTAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 12 da Resolução 174/2017 do CNMP c/c art. 
54 da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA a todos 
os interessados, em especial a Prefeitura do Município de Antas/BA, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento 
Administrativo IDEA número 003.9.30099/2020, instaurado para fi scalizar a criação, aprovação e implantação do Plano Municipal 
de Atendimento Socioeducativo do Município de Antas-BA.
Antas/BA, 20 de novembro 2023.
Gildásio Rizério de Amorim
Promotor de Justiça Substituto.
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, através do Promotor 
de Justiça infra-assinado, no uso de uma de suas atribuições legais (art. 9º da Resolução CNMP n. 23/2007) comunica a pror-
rogação de prazo, por mais 01 (um) ano, do INQUÉRITO CIVIL 176.9.232079/2021, instaurado com base na representação da 
empresa Alfa Comercial de Alimentos Ltda para averiguar denúncia de suposta irregularidade na realização do Pregão Eletrônico 
nº 043/2021 – Aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento na forma de kit escolar, para que se promovam diligências 
imprescindíveis à completa busca da verdade.
Monte Santo, 09 de novembro de 2023.

MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
 Promotor de Justiça em substituição

EDITAL DE INSTAURAÇÃO NOTÍCIA DE FATO IDEA 003.9.434415/2023
Origem: Promotoria de Justiça de Monte Santo/BA
Área: Moralidade Administrativa
Objeto: averiguar suposta irregularidade da Prefeitura Municipal de Monte Santo que, em tese, estaria a leiloar veículo de par-
ticular como próprio e que, embora movido a diesel, tê-lo-ia abastecido com 1521,8 litros de gasolina em janeiro de 2021 (um 
gasto de R$ 5965,28). 
Data de Instauração: 14 de novembro de 2023
Interessada: a sociedade de Monte Santo/BA

Monte Santo/BA, 14 de novembro de 20223 

MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, através do Promotor de 
Justiça infra-assinado, no uso de uma de suas atribuições legais (art. 9º da Resolução CNMP n. 23/2007) comunica a prorroga-
ção de prazo, por mais 01 (um) ano, do INQUÉRITO CIVIL 176.0.116585/2016, instaurado com o fi to de apurar as razões da não 
instalação de iluminação pública na rua em que reside o Sr. Antônio Matos Cavalcante, sito no Povoado Curral Falso, zona rural 
do Município de Monte Santo, para que se promovam diligências imprescindíveis à completa busca da verdade.

Monte Santo, 20 de novembro de 2023.

MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
 Promotor de Justiça em substituição
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, através do Promotor de 
Justiça infra-assinado, no uso de uma de suas atribuições legais (art. 9º da Resolução CNMP n. 23/2007) comunica a prorroga-
ção de prazo, por mais 01 (um) ano, do INQUÉRITO CIVIL 176.0.100415/2017, instaurado com o fi to de apurar suposta prática 
abusiva do Banco Bradesco na sua agência em Monte Santo, consistente em condicionar, prevalecendo-se da fraqueza ou 
ignorância do consumidor e por meio de afi rmação falsa e enganosa, o recebimento de benefício da seguridade social (salário-
-maternidade rural) à contratação de produto/serviço (seguro residencial, seguro pessoal contra acidente, título de capitalização, 
abertura de conta corrente…), para que se promovam diligências imprescindíveis à completa busca da verdade.
Monte Santo, 20 de novembro de 2023.

MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
 Promotor de Justiça em substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ
EDITAL146/2023
IDEA N° 323.9.342740-2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribuições 
legais, COMUNICA a todos a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE FATO - 
IDEA Nº 323.9.342740-2023, pelo período de 90 (noventa) dias
Irará, 20 de novembro de 2023.
Lara Vasconcelos Palmeira Cruz Leone
Promotora de Justiça
Origem: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
EDITAL 735/2023
Portaria Instauração de Procedimento Administrativo
IDEA nº 596.9.406208/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro nos arts. 129, incisos VI e VII, da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; bem como 
72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/96 do Estado da Bahia, comunica aos interessados, a instauração de Procedimen-
to Administrativo, tendo em vista a representação anônima recebida via Disque Direitos Humanos e encaminhada através do 
Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos - CAODH, noticiando suposta situação de risco e de vulnerabilidade social 
vivenciada pelo senhor Francisco, pessoa idosa, com defi ciência visual.
Feira de Santana, 17 de novembro de 2023
ROCÍO GARCÍA MATOS
Promotora de Justiça
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça Victor Teixeira Santana, no exercício das ativida-
des junto a Promotoria de Justiça de Amélia Rodrigues, na forma do art. 10 da Resolução CNMP n° 23/2007, comunica a todos 
os interessados o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil n° 12/2022 (IDEA: 003.9.386820/2021), instaurado para apurar suposto 
descumprimento da Lei 13.022/2014, no tocante à nomeação de servidor para o cargo de Coordenador da Guarda Municipal do 
município de Amélia Rodrigues, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos.
Amélia Rodrigues, 20 de novembro de 2023.
Victor Teixeira Santana
Promotor de Justiça

EDITAL 734/2023 – PA 003.9.309609/2021
A 02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento art. 53 da Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores do MPBA, vem por meio deste Edital, a todos 
quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, para a realização e conclusão de diligências 
essenciais, além das que já foram tomadas para deliberação fi nal, pelo período de 1 (um) ano, do Procedimento Administrativo 
supramencionado.
Feira de Santana, 20 de novembro de 2023.
AUDO DA SILVA RODRIGUES
Promotor de Justiça
EDITAL Nº 733/2023/SP-FSA/8ª PJ
ORIGEM: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA
IDEA Nº 596.9.532806.2022
A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
COMUNICA ao Sr. ANDRÉ LUÍS CAVALCANTE VIEIRA, comandante do esquadrão Asa Branca, o ARQUIVAMENTO da NOTI-
CIA DE FATO IDEA 596.9.108551/2022, instaurada em razão de depoimento do Sr. Milton Ramos da Silva Filho, que informou 
que os Policiais Militares Magno Luís Nunes Pereira e Luciano Vasconcelos dos Santos, ambos lotados no Esquadrão Asa 
Branca, artifi ciosamente, introduziram entorpecentes na residência do mesmo, ação esta que resultou na lavratura do APF nº 
11871/2022. Assim sendo, desejando o interessado interpor recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público (CSMP), 
ressalve-se que o mesmo deve ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 16 da supramencionada Resolu-
ção, através do e-mail sp.feiradesantana@mpba.mp.br.
Feira de Santana, 20 de novembro de 2023.
PEDRO COSTA SAFIRA ANDRADE
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE GUANAMBI   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGAPORÃ/BA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

 Notícia de Fato IDEA nº 003.9.195674/2022 
Noticiante: Anônimo 
Assunto: Trata-se de supostas irregularidades realizadas pelo Sr. Marivando Fagundes de Souza em processos licitatórios.

A Promotoria de Justiça de Igaporã, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do art. 4º, inciso III, da Resolução CNMP nº 174 de 4 de julho de 2017, COMUNICA aos interessados o ARQUI-
VAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.195674/2022, instaurada nesta promotoria.

Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério 
Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no art. 4º, § 1º, da Resolução CNMP nº 174 
de 04/07/2017 e art. 16 da Resolução nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do 
e-mail igapora@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Igaporã, 27 de outubro de 2023. 
JAÍLSON TRINDADE NEVES 
Promotor de Justiça

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Notícia de Fato IDEA nº 003.9.488494/2022 
Noticiante: Anônimo 
Assunto: Trata-se de supostas irregularidades acerca de fatos relacionados à entrega de alimentos pela Secretaria de Ação 
Social no dia das eleições municipais.

A Promotoria de Justiça de Igaporã, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do art. 4º, inciso III, da Resolução CNMP nº 174 de 4 de julho de 2017, COMUNICA aos interessados o ARQUI-
VAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.488494/2022, instaurada nesta promotoria.

Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério 
Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no art. 4º, § 1º, da Resolução CNMP nº 174 
de 04/07/2017 e art. 16 da Resolução nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do 
e-mail igapora@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Igaporã, 27 de outubro de 2023. 
JAÍLSON TRINDADE NEVES 
 Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TANQUE NOVO

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL

A Promotoria de Justiça de Tanque Novo, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, COMUNICA aos interessados, o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 704.0.205407.2016, bem como da 
possibilidade de apresentação de razões até que seja apreciada a promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Minis-
tério Público, na forma do disposto no art. 44, § 5, da Resolução nº 11, de 11/04/2022, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado da Bahia.
Noticiante: COLIGAÇÃO UNIDOS POR BOTUPORÃ
Noticiada: Prefeitura Municipal de Botuporã/BA.
Objeto: apurar supostas irregularidades na contratação de servidores temporários.

Tanque Novo, 30 de outubro de 2023. 

Exmo. Dr. PAULO CESAR DE AZEVEDO
Promotor de Justiça a

 PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS   

Procedimento Administrativo 
IDEA Nº 594.9.139871/2023 
Área: Infância e Juventude 
Assunto: Menor em situação de risco 
Origem: Promotoria de Justiça de Canavieiras
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PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAPÃO
PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAPÃO, através da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais vem por meio deste edital comunicar a todos quantos possam interessar que, tendo em vista a imprescindibilidade 
de realização e conclusão de diligências adicionais nos autos, FICA PRORROGADO POR 01 (um) ano O PRAZO DE CON-
CLUSÃO DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS cadastrados no sistema IDEA sob os números 003.9.276291/2022 e 
147.9.109890/2022.
 
Lapão, 17 de novembro de 2023.
NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO
Promotora de Justiça
 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAPÃO, através da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais e com fulcro no art. 13 da Resolução n.º 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado 
da Bahia, vem por meio deste edital comunicar a todos quantos possam interessar que, tendo em vista a imprescindibilidade de 
realização e conclusão de diligências adicionais nos autos, FICA PRORROGADO POR 90 (noventa) dias O PRAZO DE CON-
CLUSÃO DAS NOTÍCIAS DE FATO cadastradas no sistema IDEA sob os números 147.9.384212/2023 e 147.9.384544/2023.
 
Lapão, 17 de novembro de 2023.
NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO
Promotora de Justiça
 
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
Origem: Promotoria de Justiça de Lapão/BA
IDEA n.º 003.9.389144/2023
Área: Consumidor
Data da conversão da Notícia de Fato em Procedimento Preparatório: 17/11/2023
Objeto: Acompanhar irregularidade no fornecimento do serviço público de telefonia móvel e internet banda larga, prestado pelas 
operadoras TIM e VIVO, no município de Lapão/BA.
Promotora de Justiça: Nayara Valtércia Gonçalves Barreto

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Área de atuação: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
Idea nº 675.9.261637/2017
Finalidade do Edital: comunicar aos interessados a prorrogação de Inquérito Civil para apurar a SUPOSTA IRREGULARIDADE 
EM PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, na forma dos artigos 9º da Resolução nº 174, de 17 
de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e 41, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Egrégio 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.
 
Barra/BA, 20 de novembro de 2023
Iranildo Lima da Costa Júnior
Promotor de Justiça Substituto

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 022.9.440936/2023

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do art. 4º, inc. I, da Resolução CNMP nº 174/17, comunica, a quem possa interessar, o arquivamento da Notícia 
de Fato IDEA nº 022.9.440936/2023, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser 
remetido para o endereço eletrônico barradomendes@mpba.mp.br.

Barra do Mendes, 20 de novembro de 2023.

TIAGO ALVES PACHECO  
Promotor de Justiça  
-Em substituição- 
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES 
IDEA N.º 003.9.337000/2023

PORTARIA Nº 38/2023
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio de seu presentante subscritor, com atuação na Promotoria de Justiça de 
Barra do Mendes, no exercício de suas atribuições e, ainda:

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o Procedimento Administrativo, para acompanhar e fi scalizar, de 
forma continuada, políticas públicas ou instituições, na forma do art. 8º, inc. II, da Resolução CNMP nº 174/2017;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fi scalização, de forma continuada, e adoção de medidas corretivas, se 
necessário;

RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do art. 8º, inc. II, da Resolução CNMP nº 
174/2017, para acompanhar o desdobramento dos fatos relacionados à Notícia de Fato nº 003.9.337000/2023, determinando-se, 
desde já a conversão da referida notícia de fato em procedimento administrativo no sistema IDEA e retornando os autos conclu-
sos após cumprimento de todas as diligências pendentes.

Barra do Mendes, 20 de novembro de 2023.

TIAGO ALVES PACHECO 
Promotor de Justiça

EDITAL PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 698.9.42330/2021
ORIGEM: Representação formulada pelo vereador Paulo César Dourado Bastos – 6ª Promotoria de Justiça da Regional de Irecê.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: Edna Márcia Souza Barreto de Oliveira.
ÁREA: Moralidade Administrativa.
OBJETO: Visa apurar eventuais atos de improbidade administrativa supostamente praticados pelo Ex-Prefeito do município de 
Ibititá/BA, Edicley Souza Barreto, consistente na eventual fraude a licitude de processos licitatórios e frustração do caráter com-
petitivo com direcionamento dos certames, para a contratação da Empresa WTM CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA, 
CNPJ 13.582.689/0001-51, no ano de 2020.
INVESTIGADOS: Prefeitura de Ibititá, Edicley Souza Barreto, WTM Construções e Transporte LTDA e Renato Garrido Medeiros.
A Exma. Sra. Edna Márcia Souza Barreto de Oliveira, Promotora de Justiça, titular da 6ª PJ de Irecê, RESOLVE PRORROGAR o 
prazo de conclusão do presente Inquérito Civil em 1 (um) ano, na forma do art. 9º da Resolução 23/07 do CNMP e do art. 41 da 
resolução 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MP/BA.

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABERABA   

IC IDEA nº 699.9.79369/2022

DESPACHO
PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

Visto etc.,
Esta Promotoria de Justiça, a fi m de instruir o feito, solicitou à CEAT/MPBA a elaboração de parecer técnico sobre a ETA da 
Barragem do França, a fi m de subsidiar a tomada de decisão na condução do presente procedimento.
O parecer técnico da CEAT foi juntado aos autos (ID MP 14884752) e está pendente de análise.
Sucede que o prazo para conclusão do presente IC expirou e remanesce a diligência acima mencionadas pendentes de realização.
Assim, diante da necessidade de adoção de diligências complementares, determino a prorrogação do presente inquérito civil, por 
mais doze meses, nos termos do art. 9º da Res. nº 23 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Anotações necessárias no Sistema IDEA.
Dê-se publicidade à presente prorrogação mediante publicação no DJe.
Cumpra-se.

Itaberaba/BA, datado e assinado eletronicamente.

THYEGO DE OLIVEIRA MATOS
Promotor de Justiça

EDITAL DE PORTARIA - 3ª PJ DE ITABERABA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 699.9.239874/2023
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça titular da 3ª PJ de Itaberaba/BA, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal de 1988; art. 26, I, da Lei 8.625/93; art. 8º, 
§1º, da Lei 7.347/85; art. 92, XIV, da Lei Complementar n.º 11/1996; art. 138, VII da Constituição do Estado da Bahia e inciso VI 
do art. 201 da Lei 8.069/90, instaura o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n.º 699.9.239874/2023, a fi m de apurar notícia de 
maus-tratos às crianças G. S. L. e H. S. L., bem como ao adolescente M. L. O., do município de Boa Vista de Tupim-BA 

Itaberaba/BA, 17 de novembro de 2023.

José Carlos Rosa de Freitas - Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Itabuna/BA 
Edital de Arquivamento – Procedimento Administrativo 646.9.378059/2023. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 4ª, §4º, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, NOTIFICA 
da decisão de ARQUIVAMENTO do procedimento nº 646.9.378059/2023. a Sra. Rafaela Oliveira Alves Reis, e aos eventuais 
interessados, inclusive para efeito de possível apresentação de caso recurso nesta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) 
dias contados do conhecimento desta publicação. 
Itabuna BA, 16/11/2023 
Allan Santos Góis 
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA: 646.9.524637/2022  
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABUNA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) 
e do art. 26, §2º, da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA a to-
dos os interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUI-
VAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 646.9.524637/2022 , que versa sobre reconhecimento de paternidade.   
Itabuna-BA, 17 de novembro de 2023

Allan Santos Gois   
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA: 646.9.373815/2022 
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABUNA 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e do 
art. 26, §2º, da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA a todos os inte-
ressados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 646.9.373815/2022, que versa sobre reconhecimento de paternidade.  

Itabuna-BA, 17 de novembro de 2023 
Allan Santos Gois   
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ITAPETINGA   

EDITAL ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPETINGA, através de seu Promotor de Justiça, GEAN CARLOS LEÃO, 
no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 4º, I Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, vem por meio deste edital, NOTIFICAR a todos quantos possa interessar, inclusive para efeito de apresenta-
ção de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA Nº 
701.9.397442/2023.
Itapetinga-BA, 20 de novembro de 2023.

GEAN CARLOS LEÃO
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE JACOBINA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
PIC – IDEA Nº 702.9.151682/2022 

A 2ª Promotoria de Justiça de Jacobina-BA, pela Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições legais, prorroga o 
presente Procedimento Investigatório Criminal pelo prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do artigo 13 da Resolução 181/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público, em virtude da necessidade de realização de diligências imprescindíveis ao prosse-
guimento das investigações.

Jacobina, 20 de novembro de 2023.

TARSILA HONORATA MACEDO DA SILVA 
Promotora de Justiça
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EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA 159.9.468315/2022

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, e art. 51 
da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, vem por 
meio deste Edital, comunicar, a todos os interessados, a INSTAURAÇÃO de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 
159.9.468315/2022, com o objetivo de apurar fato que enseje a tutela de interesses do idoso P.B.S.

Mairi/BA, 17 de novembro de 2023.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ-BA - INQUÉRITO CIVIL Nº 
608.9.170819/2018 - REPRESENTANTE: APLB ITAGI

INVESTIGADO: MUNICÍPIO DE ITAGI E OUTRO - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO:

Trata-se Inquérito Civil instaurado em 20 de abril de 2018, por meio de representação ofertada pelo Sindicato dos Trabalhadores 
em Educação do Estado da Bahia – APLB Sindicato, Núcleo de Itagi, com a fi nalidade deste órgão ministerial apurar a existência 
de supostas irregularidades quanto a contratações temporárias irregulares da educação no Município de Itagi, e suposta relação 
conjugal entre proprietário da empresa contratada para fornecer alimentação escolar e a então Secretária Municipal de Educa-
ção, com possível incidência nos atos de improbidade administrativa previstos no art. 11, caput da Lei nº 8.429/1992; Acostada 
Portaria de Instauração do presente procedimento extrajudicial (ID MP 2732313, fl . 08), empreendendo as seguintes diligências: 
considerando a negativa acerca da suposta relação conjugal entre empresário da alimentação escolar e então Secretária Muni-
cipal de Educação (2018), e a ausência de prova documental neste sentido, ofi cie-se a APLB de Itagi solicitando a indicação de 
pessoas a serem ouvidas acerca de tal fato mencionado na representação deste Sindicato, e a informar o andamento do proces-
so seletivo para contratação de pessoal no município de Itagi, bem como eventuais entraves sinalizados pelo Tribunal de Contas 
em consulta já formulada pelo Secretário Municipal de Administração; Juntada cópia das Leis nº 079/2012 e Lei nº 156/2017, 
referentes a contratação temporária de servidores (fl s. 220/246); Acostada Ata da Reunião, datada 20 dias do mês de novembro 
de 2021, presente a Promotora de Justiça Juliana Rocha Sampaio, presidindo o ato, havendo comparecido ao ato a Secretária 
Municipal de Administração de Itagi, Saulo Islan Santos Soledade, o Assessor Jurídico do Município de Itagi, Raimundo Ribeiro 
Batista, OAB/BA 23.479, a Presidente do Conselho Municipal de Educação do Município de Itagi, Valdenice Ramos, ausente o 
Prefeito do Município de Itagi, Dr. Olival Andrade Junior em razão da difi culdade de acesso à internet (fl . 253); Termos de Decla-
rações de JULIANA GOMES DA CONCEIÇÃO, informando que (…) a professora no município de Itagi para os fornecimentos 
da merenda escolar, desde antes de exercer o referido cargo público e desde antes de exercer o referido cargo público e desde 
antes da contratação da dita empresa (…) (fl .275); Termos de Declarações de DENILDO BERTOLDO SANTOS, informando que 
(…) Afi rmou ter conhecimento de que a ex-Secretária de Educação, Maria Gorete, mantinha relacionamento conjugal com o sr. 
Amilton, responsável pela empresa que fornecia a merenda escolar, pois tal relacionamento era público e anterior ao exercício 
do cargo de Secretária. Que sabe que o casal não teve fi lhos, mas acredita que viviam como casados. Informou que não havia 
qualquer tentativa de esconder o relacionamento, que ambos costumavam se apresentar juntos no caminho ao trabalho (...) 
(fl .275); Termos de Declarações de MARIA GORETTE LISBOA NOVAES, informando que (…) na época, eram várias empresas 
fornecedoras de alimentação escolar, sendo que o produto in natura era recebido no depósito próprio (chamado cantina) e pre-
parado nas escolas. Disse que uma dessas empresas era do Sr. Amilton Oliveira Almeida, seu namorado quando assumiu a Se-
cretaria. Informou que a licitação da alimentação escolar aconteceu no mesmo ano de 2019, quando já namorava o Sr. Amilton, 
desconhecendo, inclusive por falta de experiência, qualquer proibição acerca desta possível contratação (...) (fl .284); Juntada de 
cópia do Processo Seletivo Simplifi cado referente à Secretaria de

Educação e Cultura do Município de Itagi já concluído, bem como toda a documentação necessária dos candidatos aprovados e 
nomeados (fl s. 286/1954); Insta registrar que este Promotor de Justiça deu início às atividades na 4ª Promotoria de Justiça de 
Jequié/BA, em 2 de dezembro de 2021, por força da Portaria1.497/2021, de 1º de dezembro de 2021, publicada no DJE nº 2.992, 
de 2 de dezembro de 2021, além de cumular as atribuições da Promotoria de Justiça de Jitaúna/BA, se deparando com um alto 
número de demandas, diligenciando, por meio da reiteração dos ofícios (ID MP 7372781, fl .1955); Acostado despacho designan-
do o cancelamento da oitiva (ID 8265849, fl . 1963); Decretação de sigilo (fl . ID MP 9426528); É o breve relatório. Da análise dos 
autos, como já mencionado acima, o objeto do presente Inquérito Civil cinge-se a supostas irregularidades quanto a contratações 
temporárias irregulares da educação no Município de Itagi e relação conjugal entre proprietário da empresa contratada para 
fornecer alimentação escolar e a então Secretária Municipal de Educação. No que concerne as contratações temporárias irregu-
lares, o Município de Itagi, em Reunião virtual, datada de 20 de novembro de 2021(ID MP 2736263) afi rmou que fez uma avalia-
ção e verifi cou que (…) não há contratos temporários sem processo seletivo na Educação no município de Itagi, esclarecendo 
que se encontra em andamento a formatação de um processo seletivo (…). Em 14 de dezembro de 2021, a Secretária de Edu-
cação e Cultura do Município de Itagi, encaminhou cópia do Processo Seletivo Simplifi cado concluído para análise desse órgão 
de controle (ID MP 5197892, fl .286/1954). Nesse passo, não há necessidade de continuidade de empreender diligências e con-
tinuidade de exame, visto que a irregularidade quanto aos contratos temporários não fora verifi cada. Relativamente, quanto ao 
vínculo afetivo entre a Secretária de Educação e o proprietário da empresa contratada para fornecer alimentação escolar, nos 
Termos de Declaração de Denildo Bertoldo Santos (ID MP 3310327) “(…) não havia qualquer tentativa de esconder o relaciona-
mento, que ambos costumavam se apresentar juntos no caminho ao trabalho, em eventos da Secretaria. Pelo que ouviu dizer, 
recentemente o casal teria se separado. Disse que atualmente, não é mais a empresa de Amilton que fornece a merenda escolar. 
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Ainda sobre o relatado, no Termo de Declarações da Sra. Maria Gorette Lisboa Novaes, então Secretária Municipal de Educação 
de Itagi (janeiro de 2017 a janeiro de 2019) esclareceu que “(…) que na época, eram várias empresas fornecedoras de alimen-
tação escolar, sendo que o produto in natura era recebido no depósito próprio (chamado cantina) e preparado nas escolas. Disse 
que uma dessas empresas era do Sr. Amilton Oliveira Almeida, seu namorado quando assumiu a Secretaria. Informou que a lici-
tação da alimentação escolar aconteceu no mesmo ano de 2019, quando já namorava o Sr. Amilton, desconhecendo, inclusive 
por falta de experiência, qualquer proibição acerca desta possível contratação. Passado tempo, passaram a morar juntos. O re-
lacionamento era público, não havia qualquer interesse em esconder, inclusive se apresentavam juntos em eventos públicos 
municipais. Esclareceu que o setor de compras do município de Itagi era independente da Secretaria de Educação e não tinha 
qualquer ingerência neste setor. A diretoria da “cantina” era subordinada à Secretaria de Educação. O relacionamento terminou 
em 2020 (…)” (ID MP 3497633) Dessa forma, pode-se depreender dos autos que o vínculo afetivo entre a Secretária de Educa-
ção e o proprietário da empresa de fornecimento alimentício, não restou comprovado como fator de favorecimento pessoal, 
tendo em vista que os setores de educação e de comprar eram independentes entre si. Contudo, sabe-se que o legislador infra-
constitucional, ao regulamentar o procedimento licitatório (seja na Lei nº 8.666/93 ou na nova Lei de Licitações, a Lei nº 
14230/2021) somado a Lei de Improbidade Administrativa, visa buscar o respeito aos princípios constitucionais administrativos, 
elencados nessas leis infraconstitucionais, e derivados da própria Carta Magna, em seu artigo 37, caput. No caso em tela, a 
violação estaria limitada aos princípios da impessoalidade e moralidade, visto que tanto na doutrina quanto na jurisprudência 
pátria, há dois posicionamentos divergentes em relação aos impedimentos de participação “em licitação ou na execução de obra 
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários”, constantes no art. 9º da Lei 8.666/93, onde: uma corrente sustenta 
que o referido dispositivo é exemplifi cativo; ao passo que outra, entende que as suas hipóteses são taxativas. Art. 9º Não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; III - servidor ou dirigen-
te de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. § 1º É permitida a participação do autor do projeto ou da em-
presa a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas 
funções de fi scalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada. § 2º O disposto 
neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração de projeto executivo como encar-
go do contratado ou pelo preço previamente fi xado pela Administração. § 3º Considera-se participação indireta, para fi ns do 
disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi nanceira ou trabalhista entre 
o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. § 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão 
de licitação. Esse imbróglio jurídico se deve ao fato de que, embora o art. 9º da lei de licitações apresente garantias da manuten-
ção da impessoalidade, da isonomia, da moralidade e da ampla competitividade, com a proibição de participação de determina-
das pessoas ou sociedades no procedimento licitatório, o legislador deixou de fazer constar, dentre as hipóteses arroladas no 
dispositivo, os casos de possível vinculação parental ou afetiva, entre o servidor do órgão contratante e o licitante. Por mais, 
dessume-se dos autos, mesmo que estivesse pontuado na norma essa vedação de parentesco de servidor ou vínculo afetivo, 
somente ocorreria quando esse servidor possuísse de alguma forma poder de infl uência sobre a condução da licitação, quer por 
participar diretamente do procedimento quer em razão de sua posição hierárquica sobre aqueles que participam do procedimen-
to de contratação (Acórdão 2057/2014-TCU, Plenário rel. Min. Benjamin Zymler), o que não restou demonstrado no caso em 
apreço. Somado a isso, resta evidenciada a reduzida viabilidade probatória da presente investigação, pela impossibilidade de 
verifi car a existências dessas ilegalidades, ante o transcurso do tempo. Em verdade, também, não se vislumbra razoabilidade na 
adoção de novas diligências instrutórias no presente momento, uma vez que, ante o decurso temporal, a eventual pretensão de 
aplicação das sanções previstas no Capítulo III da Lei 8.429/92 resta fulminada pela prescrição, ou seja, perdurou-se por mais 
de 5 (cinco) anos. Por mais, sabe-se que, no seio da Nova Lei Improbidade Administrativa, Lei nº 14.230/2021, instaurou altera-
ções na LIA e em todo sistema normativo de responsabilização por ato de improbidade administrativa construído no ano de 1992, 
sendo a necessidade da exigência de dolo para a caracterização de todos os tipos de improbidade, o equipara a improbidade 
administrativa à desonestidade do agente público, assim como a comprovação do Dano ao Erário e dolo para uma possível de-
fl agração de Ação Civil Pública, ante a natureza imprescritível do ato ímprobo. Com efeito, o art. 11, caput, da Lei de Improbidade 
Administrativa passou a vigorar da seguinte forma: “Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 
da administração pública a ação ou omissão dolosa, que viole os deveres de honestidade, de imparcialidade e de legalidade, 
caracterizada por uma das seguintes condutas”. Note-se que, com a nova redação do referido dispositivo, o ato de violar os 
princípios da administração pública passa a contar com rol taxativo de condutas, que devem ser dolosas. Além disso, o §1º pas-
sa a exigir prova do fi m de obter proveito ou benefício indevido. Vejamos: (...) § 1º Nos termos da Convenção das Nações Unidas 
contra a Corrupção, promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006, somente haverá improbidade administrativa, 
na aplicação deste artigo, quando for comprovado na conduta funcional do agente público o fi m de obter proveito ou benefício 
indevido para si ou para outra pessoa ou entidade. Nesse sentido, ainda que uma conduta ofenda princípio administrativo, como 
o da legalidade, moralidade, impessoalidade, se não estiver descrita nos incisos do art. 11 e não restar caracterizado proveito ou 
benefício indevido, somado ao requisito dolo, não será considerado ato de improbidade, restando afastada, portanto, os fatos 
narrados como ato ímprobo. Logo, a possível aplicação das sanções dispostas do art. 12, inciso III, da referida lei, torna-se sem 
efeito. Na hipótese dos autos, até a presente data, não há provas cabais da prática dolosa dos supostos atos ímprobos. Pois 
bem, não se pode olvidar que, a partir dos paradigmas traçados na Carta de Brasília, o Ministério Público deve buscar a adoção 
de uma postura resolutiva, amparada no compromisso com ganhos de efetividade, a partir do modelo constitucional de atuação 
extrajudicial – o que não se coaduna com a prática de diligências genéricas e que tendem a se perpetuar no tempo. Portanto, o 
prosseguimento do presente feito viola a razoabilidade e a proporcionalidade, razão pela qual deve ser o mesmo arquivado no 
estado em que se encontra, em razão da reduzida viabilidade probatória (no que pertine ao dolo de praticar a indigitada ilegali-
dade) ante a sucessão do tempo, bem como no referido contexto de evidente escassez de recursos estruturais e humanos, em 
contraposição à considerável demanda existente, impõe-se o estabelecimento de prioridades e a adoção de medidas racionali-
zadoras, no caso o arquivamento da demanda, ressalvada a possibilidade de futuro desarquivamento em virtude do surgimento 
de novas provas por outros meios. Posto isto, este Órgão Ministerial, promove o ARQUIVAMENTO do presente procedimento, 
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nos termos do artigo 44 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia. 
Intimar eventual representante e representado da presente decisão, informando-lhes que até que seja homologada ou rejeitada 
a promoção de arquivamento pelo egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, poderão apresentar ra-
zões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do Inquérito Civil. Os autos do Inquérito Civil, acompanhados da 
promoção de arquivamento, deverão ser remetidos ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 3 (três) dias, conta-
do da comprovação da efetiva ciência pessoal dos interessados, inclusive por meio eletrônico, ou através de publicação na im-
prensa ofi cial, quando não localizados os que devem ser cientifi cados, nos termos dos artigos 10, §2º, da Res. CNMP 23/2007 e 
44, §1º, da Resolução nº 11/2022 Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.

Registre-se no IDEA.

Jequié, data da assinatura digital.

OTÁVIO DE CASTRO ALLA
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIRATAIA/BA

AUTOS IDEA Nº 250.9.276008/2023
(PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO)

PORTARIA Nº 016/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 26, inciso I da Lei 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público); pelo art. 73, Inciso I, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia)

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1°, 4° e 201, todos da Lei n° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), bem como no art. 227 da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, 
a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, de todos os direitos fundamentais garantidos na própria 
Constituição Federal e no ECA;

CONSIDERANDO que, por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei n° 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efe-
tivo respeito aos direitos e garantias assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais 
cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos administrativos;

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato nº 250.9.276008/2023 foi instaurada há mais de 120 dias, sendo que persiste a neces-
sidade de apurar suposta situação de risco vivenciada pelas adolescentes S.S.J. e K.S.J.; CONSIDERANDO a necessidade de 
conversão da Notícia de Fato em Procedimento Administrativo mediante Portaria sucinta, conforme art. 9º da Res. nº 174/2017 
do CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade de efetuar diligências e produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos 
trazidos ainda são insufi cientes para a formação do convencimento;

DETERMINO a conversão da presente Notícia de Fato em Procedimento Administrativo, relativo ao seguinte fato:

Objeto do Procedimento: Apurar e tomar as providências cabíveis para cessar eventual situação de risco e vulnerabilidade das 
adolescentes S.S.J e K.S.J.

Interessado: A sociedade;

Enquadramento jurídico: Artigos 1°, 4° e 201, todos da Lei n° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como o art. 
227 da Constituição Federal.

Ipiaú – BA, 17 de novembro de 2023.

LISSA AGUIAR ANDRADE
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARACÁS

PRORROGAÇÃO DO PRAZO– Inquérito Civil
Nº IDEA: 163.9.145151/2020
Área: Meio Ambiente e Consumidor
Objeto: apurar a existência de possível dano coletivo ao meio ambiente e aos consumidores, bem como seus causadores, na 
região da barragem de Contendas, em Maracás/BA
Data da Instauração: 15 de agosto de 2022
Data da Prorrogação: 12 de maio de 2023
Promotor de Justiça: Carlos Alberto Ramacciotti Gusmão
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PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA
IDEA Nº 598.9.421108/2023
ÁREA DE ATUAÇÃO: SAÚDE

A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, face à Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração de Notícia de Fato, COMUNICA aos interessados a prorrogação do prazo de con-
clusão do Procedimento IDEA n° 598.9.421108/2023 em 90 (noventa) dias, a partir desta data.

Juazeiro/BA, 09 de novembro de 2023.

ALEXANDRE LAMAS DA COSTA
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº IDEA 598.9.446421/2023
ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA
ÁREA DE ATUAÇÃO: IDOSO

A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infra fi rmado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, §1°, da Resolução nº 174/2017 - Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos 
eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso, 
com prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.
mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.
Juazeiro/BA, 17 de novembro de 2023.
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA
IDEA Nº 598.9.379298/2023
ÁREA DE ATUAÇÃO: SAÚDE

A 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado 
da Bahia, COMUNICA aos interessados a prorrogação do prazo de conclusão da Notícia de Fato IDEA n° 598.9.379298/2023 por 
90 (noventa) dias, a vencer em 01/03/2024.
Juazeiro/BA, 14 de novembro de 2023.
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA
Promotora de Justiça
 
RECOMENDAÇÃO - Ref. IDEA n.º 598.9.384623/2023 
O Ministério Público do Estado da Bahia, presentado neste ato pela Excelentíssima Dra. Rita de Cássia Rodrigues Caxias de 
Souza, Promotora de Justiça titular da 11ª Promotoria de Justiça de Juazeiro, subassinada, no exercício de suas atribuições 
institucionais; Considerando que o artigo 6º da Constituição Federal elenca a Educação como sendo um dos direitos sociais, 
garantindo-a a todos, em especial às crianças e adolescentes; Considerando que a Educação, conforme previsto no art. 205 da 
Constituição Federal, é direito de todos e dever do Estado e da família, devendo ser promovida e incentivada em colaboração 
com a sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualifi cação 
para o trabalho; Considerando que, com base nos incisos I, IV e VII do art. 206 da CF, o ensino deve ser ministrado com base 
nos princípios da igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, da gratuidade do ensino público em esta-
belecimentos ofi ciais e da garantia de padrão de qualidade. Previsões essas repetidas na LDB e no ECA; Considerando que a 
proibição de acesso à unidade escolar em razão de o aluno não estar trajando uniforme escolar, a ser adquirido onerosamente 
por ele, representa uma afronta clara ao princípio da igualdade de condições de acesso e permanência na escola, esse inscul-
pido no art. 206, I, da CF; Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96) reforça, em 
seu art. 2º, que “A Educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade 
humana, tem por fi nalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualifi cação 
para o Trabalho”; Considerando que o art. 4º Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) consigna que “É dever da 
família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao res-
peito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária”; Considerando que o art. 5º do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Lei nº 8.069/90) estabelece que “nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, 
exploração violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos 
fundamentais”; Considerando que o art. 2º da Lei n.º 8.907/94 dispõe que os critérios para a escolha do uniforme escolar levarão 
em conta as condições econômicas do estudante e sua família; Considerando que o ato de impor, indistintamente, a aquisição 
onerosa de uniforme escolar para acesso às unidades de ensino da rede pública, bem como condicionar o acesso às dependên-
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cias das escolas à utilização do uniforme é, indubitavelmente, um cerceamento ao direito fundamental à educação; Considerando 
a matéria jornalística veiculada na imprensa local (Portal Preto no Branco), trazendo à lume a informação de que os alunos do 
Colégio Paulo VI estavam sendo impedidos de adentrar a unidade escolar em razão de não estarem utilizando o fardamento es-
colar completo, o que ensejou a instauração do Procedimento Administrativo instaurado sob a ref. IDEA n.º 598.9.384623/2023; 
Considerando informações colhidas pela Central de Assessoramento Técnico Interdisciplinar (CATI) deste Órgão Ministerial em 
procedimento diverso, onde fora relatado por uma genitora que seus fi lhos haviam sido impedidos de adentrar na unidade de 
ensino por não possuírem o fardamento escolar, em razão da falta de recursos fi nanceiros para a aquisição do referido vestuário; 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, com fulcro no art. 6º, inciso XX da Lei Complementar n.º 75/93 e art. 27, parágrafo único, 
inciso IV, da Lei n.º 8.625/93, RESOLVE: RECOMENDAR ao MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, na pessoa de sua Prefeita Municipal, 
Sra. Suzana Alexandre De Carvalho Ramos e ao Secretário Municipal de Educação, Sr. Wank Remy de Sena Medrado, que: 1. 
Adotem as medidas necessárias a fazer cessar, IMEDIATAMENTE, no âmbito da rede municipal de ensino, a prática de impedir 
o acesso de alunos não uniformizados às suas unidades escolares; 2. Sejam expedidos ofícios circulares aos Gestores de todas 
as unidades escolares integrantes da rede municipal de ensino, bem como seja publicado no site da Secretaria Municipal de 
Educação, de forma a conferir ampla divulgação às comunidades escolares, a informação de que é proibida a prática de impedir 
o ingresso de alunos não uniformizados às unidades escolares as quais são vinculados; Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que 
seja apresentada a esta promotoria de justiça comprovação do cumprimento dos termos da presente recomendação. 
Juazeiro/BA, 17 de novembro de 2023. 
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA 
Promotora de Justiça
EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA Nº 598.9.82547/2022
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
SUBSTITUTO DE ESCALA: 9ª Promotoria de Justiça de Juazeiro

A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos como previsto no art. 44, § 4.º, da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos os eventuais interessados, o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA Nº 
598.9.82547/2022, instaurado para “apurar a existência de improbidade administrativa diante do descumprimento injustifi cável 
de decisão judicial contrária aos seus interesses, narrados nos autos nº 8004748-39.2021.8.05.0146”, para eventual interposição 
de recurso, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se 
no assunto “598.9.82547/2022 – RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.
Juazeiro-BA, 17 de novembro de 2023.
SAMMUEL DE OLIVEIRA LUNA
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça de Juazeiro/BA
ÁREA DE ATUAÇÃO: SAÚDE
Portaria IDEA nº 598.9.357823/2023 
Objeto: apurar a ausência de regularidade no envio de “Comunicação de Internações Involuntárias e Alta Hospitalar” ao Ministério 
Público de pacientes, consoante determina o artigo 8º, parágrafo primeiro da Lei 10216/2001, bem como, verifi car cumprimento 
de requisitos obrigatórios nos formulários das Comunicações de Internações e Comunicações de Altas, consoante dispõe a Por-
taria n.º 2391/GM de 26 de dezembro de 2002.
Data de Instauração: 16 de novembro de 2023 
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA 
Promotora de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA
IDEA Nº 598.9.421879/2023 
ÁREA DE ATUAÇÃO: IDOSO 
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, face ao artigo 3° da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração de Notícia de Fato, COMUNICA aos interessados a prorrogação do 
prazo de conclusão do Procedimento IDEA n° 598.9.421879/2023 em 90 (noventa) dias, a partir desta data.
Juazeiro/BA, 17 de novembro de 2023.
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA
Promotor de Justiça
 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
IDEA Nº 598.9.420981/2023 
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, face à Resolução n° 11 de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a Notícia de Fato, COMUNICA aos interessados a prorrogação 
do prazo de conclusão da Notícia de Fato IDEA n° 598.9.420981/2023 em 90 (noventa) dias, a partir desta data.
Juazeiro/BA, 20 de novembro de 2023. 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA
Promotor de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº IDEA 598.9.238072/2023
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA
ÁREA DE ATUAÇÃO: PESSOA COM DEFICIÊNCIA

A 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infra fi rmado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, §1°, da Resolução nº 174/2017 - Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos 
eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso, 
com prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.
mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.
Juazeiro/BA, 16 de novembro de 2023.
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO - IDEA 705.9.479611/2022 
 
A Terceira Promotoria de Justiça de Paulo Afonso/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público do Estado da Bahia e art. 53, caput da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado 
da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 01 (um) ano do Procedimento 
Administrativo IDEA Nº 705.9.479611/2022, tendo em vista a imprescindibilidade da conclusão das diligências no ensejo de me-
lhor subsidiar a atuação do Ministério Público. 

Paulo Afonso, 20 de novembro de 2023. 
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 705.9.319211/2022

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 12 da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 54 da Reso-
lução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, 
que foi promovido o arquivamento do Procedimento Administrativo nº Idea n.º 705.9.319211/2022, com o objetivo de apurar 
suposta prática de maus tratos contra animais. Recurso: No ensejo, fi cam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) 
dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento, preferencialmente, pelo endereço de e-mail: 3pjpauloafonso@
mpba.mp.br

Paulo Afonso/BA, 20 de novembro de 2022. 
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA Nº 003.9.221465/2023 
 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, 
vem por meio deste Edital comunicar, a todos os interessados, a INSTAURAÇÃO de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA Nº 003.9.221465/2023, acerca do acompanhamento das providências relacionadas a supostas irregularidades na Escola 
Municipal Raimundo Mederico da Silva Toledo, situada em Paulo Afonso/BA. 
 
Paulo Afonso, 26 de outubro de 2023.
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO – IDEA 705.9.91521/2022 

A Terceira Promotoria de Justiça de Paulo Afonso/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público do Estado da Bahia e art. 53 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 01 (um) ano do Proce-
dimento Administrativo de Acompanhamento nº IDEA Nº 705.9.91521/2022, tendo em vista a imprescindibilidade da realização 
de outros atos no ensejo de melhor subsidiar a atuação do Ministério Público.

Paulo Afonso, 20 de novembro de 2023.
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA n.º 705.9.126001/2022

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 12 da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e arts. 54 e 55 da 
Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessa-
dos, que foi promovido o arquivamento do Procedimento Administrativo nº Idea n.º 705.9.126001/2022, em relação à Fundação 
Laurindo de Oliveira Batista-FUNLOB, instaurado com a fi nalidade de apurar a comprovação de prestações de contas, em rela-
ção as fundações constituídas nos Municípios de Glória, Paulo Afonso e Santa Brígida. Recurso: No ensejo, fi cam os interessa-
dos cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento, preferencialmente, pelo 
endereço de e-mail: 3pjpauloafonso@mpba.mp.br.
 
Paulo Afonso, 20 de novembro de 2023.
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

IDEA N. 093.9.400506/2022
RECOMENDAÇÃO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129, da Constituição Federal e pela Lei Complementar Estadual nº 11/1996 (Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado da Bahia);
CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com ab-
soluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discrimina-
ção, exploração, violência, crueldade e opressão, na forma do artigo 227 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que são inimputáveis no Brasil, os menores de 18 anos de idade, conforme art. 228 da Constituição da Re-
pública, fi cando os adolescentes autores de atos infracionais sujeitos aos procedimentos de apuração, aplicação e execução de 
medidas socioeducativas previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na Lei do Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (SINASE);
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente prevê como medidas socioeducativas a serem cumpridas no meio 
aberto a prestação de serviços à comunidade e a liberdade assistida, que devem ser preferíveis àquelas que importam privação 
de liberdade, já que essas são regidas pelos princípios da excepcionalidade e da brevidade;
CONSIDERANDO que o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) é um conjunto ordenado de princípios, re-
gras e critérios, de caráter jurídico, político, pedagógico, fi nanceiro e administrativo, que envolve desde o processo de apuração 
de ato infracional até a execução de medidas socioeducativas, conforme dispõe a Resolução n.º 119/06 do Conselho Nacional 
da Criança e do Adolescente (CONANDA);
CONSIDERANDO que a Lei do SINASE atribui aos Municípios a competência para elaborar o Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo, em conformidade com o Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual, e de criar e manter programas de aten-
dimento para a execução das medidas socioeducativas em meio aberto, em seu art. 5º, II e III;
CONSIDERANDO que no caso do desrespeito, mesmo que parcial, ou do não cumprimento integral às diretrizes e determina-
ções da Lei do SINASE, em todas as esferas, são sujeitos gestores, operadores e seus prepostos e entidades governamentais 
às medidas previstas no inciso I e no § 1º do art. 97 da Lei nº 8.069/90 (ECA), conforme art. 28 da Lei do SINASE;
CONSIDERANDO que os Municípios, as entidades governamentais e as não governamentais devem inscrever seus programas 
de atendimento e alterações, bem como as próprias entidades de atendimento executoras, no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (CMDCA), na forma do artigo 10 da Lei do SINASE e artigo 90, §1º, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente;
CONSIDERANDO que além da especifi cação do regime, é requisito obrigatório para a inscrição de programa de atendimento a 
elaboração de regimento interno que regule o funcionamento da entidade, no qual deverá constar, no mínimo (art. 11, caput e III, 
da Lei do SINASE): Art. 11. […] III - […] a) o detalhamento das atribuições e responsabilidades do dirigente, de seus prepostos, 
dos membros da equipe técnica e dos demais educadores; b) a previsão das condições do exercício da disciplina e concessão de 
benefícios e o respectivo procedimento de aplicação; c) a previsão da concessão de benefícios extraordinários e enaltecimento, 
tendo em vista tornar público o reconhecimento ao adolescente pelo esforço realizado na consecução dos objetivos do plano 
individual;
CONSIDERANDO que a Lei do SINASE exige também a elaboração de projeto político pedagógico para fi ns da avaliação da 
sua efi cácia nas entidades executoras, de forma a auxiliar na identifi cação do seu perfi l e do impacto de sua atuação (artigo 23, 
VI, Lei do SINASE);
CONSIDERANDO que, após diligências, verifi cou-se que o Município de Coribe ainda não promoveu a inscrição de seus pro-
gramas de atendimento socioeducativo em meio aberto no CMDCA, nem mesmo de algum diretamente vinculado ao CREAS, 
enquanto unidade executora, bem como não elaborou regimento interno e projeto político pedagógico, nos termos do art. 10 e 
11, I a III;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 12 da Lei do SINASE, “A composição da equipe técnica do programa de atendimento 
deverá ser interdisciplinar, compreendendo, no mínimo, profi ssionais das áreas de saúde, educação e assistência social, de acor-
do com as normas de referência” e que “Regimento interno deve discriminar as atribuições de cada profi ssional, sendo proibida 
a sobreposição dessas atribuições na entidade de atendimento” (§2º).
RECOMENDA ao Gestor Municipal e ao Centro de Referência Especializado de Assistência Social de Coribe que PROMOVA A 
SUA ADEQUAÇÃO, bem como a regularização dos programas de atendimento que oferece para execução das medidas socio-
educativas em meio aberto, mediante a elaboração do regimento interno e do projeto político pedagógico, além da sua inscrição 
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no CMDCA, apresentando cronograma de atividades, com as datas e etapas dos procedimentos que deverão ser executados 
em tempo razoável.
DIVULGUE-SE esta Recomendação no mural de Fórum de Coribe, para conhecimento do público. Publique-se no DJE.
ENCAMINHE-SE cópia desta Recomendação ao Prefeito de Coribe (OF. nº 241/2023 PJCoribe), CREAS de Coribe (OF. nº 
242/2023 PJCoribe), solicitando-lhe informação, no prazo de 15 dias, referentes às medidas que pretendem adotar.
COMUNIQUE-SE à Coordenadora do CAOCA, por correio eletrônico. Se necessário, o Ministério Público tomará as medidas 
judiciais cabíveis para assegurar o cumprimento desta Recomendação, sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade 
daqueles cuja ação ou omissão resultar na violação das disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente. Seguem links com 
modelos referentes a outros Municípios e Estados, para nortear a atuação dos órgãos municipais:
https://www.paranatinga.mt.gov.br/fotos_secretarias_downloads/9.pdf
http://ens.ceag.unb.br/sinase/ens2/images/Biblioteca/Livros_e_Artigos/cadernos_de_socioeducao/CADERNOS%20DE%20SO-
CIOEDUCA%C3%87%C3%83O.%20LA%20e%20 PSC,%20como%20fazer.pdf
http://www.santanadavargem.mg.gov.br/wp-content/uploads/2020/09/pppFINAL.pdf
 
Coribe, (datado eletronicamente).
JÜRGEN W. FLEISCHER JR.
Promotor de Justiça

IDEA N. 003.9.4478/2022
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, com supedâneo no plexo de 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, II e IV, da Constituição Federal; e artigos 73, I da Lei Complementar Estadual 
nº 11/96;
CONSIDERANDO ser dever constitucional do Ministério Público “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia” (CF/88, 
art. 129, II);
CONSIDERANDO a informação datada de 09.01.2022, segundo a qual a empresa a LS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA, localizada em Santa Maria da Vitória, seria contratada continuamente por vários municípios da região, inclusive 
o de Santa Maria da Vitória, para fornecimento de produtos farmacêuticos, possivelmente com irregularidades nos processos 
licitatórios e de dispensa de licitação, tendo em vista indícios de benefícios conferidos ao contratado e de que os produtos não 
seriam devidamente fornecidos.
CONSIDERANDO que, em despacho de ID 15492278, a Conselheira Relatora do CSMP determinou, antes de avaliar a promo-
ção de arquivamento, diligência para análise técnica da documentação acostada aos autos, sob os dizeres: “determino o retorno 
dos autos à origem, a fi m de que seja expedido ofício para o CEAT e Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, 
promovendo-se, assim, o saneamento do feito”.
 
RESOLVE promover a CONVERSÃO deste procedimento em INQUÉRITO CIVIL, para apuração de eventuais irregularidades no 
procedimento licitatório em comento, e determina as seguintes diligências:
a) Comunique-se ao CAOPAM, à Gerência Regional para publicação no DJe e ao Gestor Municipal.
b) Ofi cie-se ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (OF. n. 74/2023 - 2PJSMV), com cópia dos documentos 
de ID 11078682 a 11078696 (PE 007/2018 e PE 019/2018), para ciência, solicitando que, no prazo de 20 dias, encaminhe os 
documentos referentes à prestação de contas dos contratos decorrentes desses procedimentos, inclusive indicando eventuais 
apurações e irregularidades constatadas.
c) Em seguida, encaminhem-se os autos à CEAT (OF. n. 75/2023 - 2PJSMV), para que, após análise dos documentos de ID 
11078682 a 11078696 (PE 007/2018 e PE 019/2018) e com base na determinação do CSMP, responda aos seguintes quesitos: 
1) É possível identifi car prática de sobrepreço ou superfaturamento nos procedimentos licitatórios supracitados ou nos contra-
tos? 2) Em caso positivo, quais itens/atividades sofreram sobrepreço ou superfaturamento e quais seus respectivos valores? 3) 
Afi rmativos os quesitos anteriores, qual o índice de sobrepreço ou superfaturamento de cada item/atividade? 4) Em ocorrendo 
sobrepreço ou superfaturamento em algum item/atividade, essa prática causou qual impacto no valor fi nal do contrato? 5) Afi rma-
tivo o 4º quesito, qual o índice de sobrepreço global sobre o contrato e qual o valor global do sobrepreço? 6) É possível afi rmar 
se houve cláusulas restritivas capazes de frustrar o caráter competitivo da licitação? Se sim, quais? 7) É possível afi rmar que a 
empresa vencedora da licitação cumpriu todos os requisitos do edital? 8) Além dos quesitos já indicados, extrai-se da avaliação 
técnica especializada qualquer outro indício de irregularidade? Solicite-se à CEAT que, na hipótese de insufi ciência documental 
sanável, solicite-se a complementação, sem necessidade de restituição dos autos. Nesta hipótese, fi ca desde já autorizada a 
Secretaria Processual a realização da diligência, de ordem, dispensada prévia conclusão.
Santa Maria da Vitória/BA, 02 de novembro 2023.
JÜRGEN W. FLEISCHER JR.
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/BA
IDEA nº 270.9.115607/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 12, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obe-
diência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
270.9.115607/2018. Informa, também, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho 
Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio Órgão respon-
sável pelo arquivamento, através do e-mail (santana@mpba.mp.br), dispensando-se a remessa física. Trata-se de Procedimento 
Administrativo, registrado na Promotoria de Justiça de Santana, em 11 de julho de 2018, oriundo de Termo de Declaração de Ed-
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mar Nascimento Macêdo, no qual o noticiante relata que desde 2016 faz tratamento com os medicamente “ALENIA” e “SPIRIVA”, 
não tendo condições fi nanceiras de arcar com os custos destes, por não conseguir realizar atividades laborais.
 
Santana/BA, 20 de novembro de 2023.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/BA
IDEA nº 270.9.147362/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 12, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obe-
diência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
270.9.147362/2017. Informa, também, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho 
Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio Órgão respon-
sável pelo arquivamento, através do e-mail (santana@mpba.mp.br), dispensando-se a remessa física. Trata-se de Procedimento 
Administrativo, registrado na Promotoria de Justiça de Santana, oriundo de Termo de Declaração de Valdetina Rosa de Lima, la-
vrado em 13 de março de 2014, no qual a noticiante relata que seu genitor sr. João de Lima, à época, encontrava-se com suspeita 
de câncer de próstata, necessitando do resultado da biópsia, a qual teria fi cado sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Saúde de Santana/BA, que negava em disponibilizar.
 
Santana/BA, 20 de novembro de 2023.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/BA
IDEA nº 270.9.27666/2019
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 12, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obe-
diência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
270.9.27666/2019. Informa, também, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho 
Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio Órgão respon-
sável pelo arquivamento, através do e-mail (santana@mpba.mp.br), dispensando-se a remessa física. Trata-se de Procedimento 
Administrativo, registrado na Promotoria de Justiça de Santana, oriundo de Termo de Atendimento de Eliane de Jesus Silva, 
lavrado em 14 de fevereiro de 2019, no qual a noticiante relata que possui a guarda do seu sobrinho, Marcos Manoel Viana, à 
época com 14 anos, portador de paralisia cerebral, necessitando de acompanhamento com fonoaudiólogo, fi sioterapeuta e do 
fornecimento de cadeira de rodas tetra.
 
Santana/BA, 20 de novembro de 2023.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/Bahia
IDEA nº 270.9.376775/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica e EDNA ROSA PEREIRA e aos eventuais 
interessados, o ARQUIVAMENTO desta notícia de fato IDEA nº 270.9.376775/2021, para, querendo, apresentar as razões de 
recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça 
(santana@mpba.mp.br). Trata-se de Procedimento Extrajudicial instaurado a partir de Termo de Atendimento registrado na Pro-
motoria de Justiça de Santana, em 01 de dezembro de 2021, no qual a declarante Edna Rosa Pereira relata que estaria sofrendo 
agressões verbais e tentativas de agressões físicas por parte de Eliane Borges de Souza.
 
Santana/BA, 20 de novembro de 2023.
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/BA
IDEA nº 270.9.26667/2019
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 12, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obe-
diência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
270.9.26667/2019. Informa, também, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho 
Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio Órgão respon-
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sável pelo arquivamento, através do e-mail (santana@mpba.mp.br), dispensando-se a remessa física. Trata-se de Procedimento 
Administrativo, registrado em 13 de fevereiro de 2019, instaurado a partir de Termo de Atendimento realizado na Promotoria de 
Justiça de Santana, referente à guarda da infante A. C.S. N, que, à época, estava sob a guarda de fato da avó Maria Aparecida 
da Conceição Souza, tendo sido colocada sob seus cuidados após ser exposta a uma situação de agressão física entre seus 
genitores.
 
Santana/BA, 20 de novembro de 2023.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/Bahia
IDEA nº 270.9.168691/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica e PRISCIA RAVENA ROCHA PAIM e 
aos eventuais interessados, o ARQUIVAMENTO desta notícia de fato IDEA nº 270.9.168691/2022, para, querendo, apresentar 
as razões de recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria 
de Justiça (santana@mpba.mp.br). Trata-se de Procedimento Extrajudicial a partir de informações prestadas por Priscia Ravena 
Rocha Paim, relatando que é mãe de uma adolescente e celebrou acordo de alimentos com o genitor da adolescente não vem 
cumprindo sua obrigação.
 
Santana/BA, 20 de novembro de 2023.
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/BA
IDEA nº 270.9.31731/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 12, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obe-
diência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
270.9.31731/2017 Informa, também, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho 
Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio Órgão respon-
sável pelo arquivamento, através do e-mail (santana@mpba.mp.br), dispensando-se a remessa física. Trata-se de Procedimento 
Extrajudicial registrado na Promotoria de Justiça de Santana em 16 de fevereiro de 2017, a partir de relatório do Conselho Tutelar, 
o qual narra possível situação de risco das crianças G. S. O e J. S. O, netos da sra. Jovina Oliveira dos Santos, com quem os 
infantes residiam à época, haja vista o falecimento da genitora, Edna de Oliveira Santos, em 12/02/2014.
 
Santana/BA, 20 de novembro de 2023.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/BA
IDEA nº 270.9.147484/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 12, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obe-
diência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
270.9.147484/2017. Informa, também, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho 
Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio Órgão respon-
sável pelo arquivamento, através do e-mail (santana@mpba.mp.br), dispensando-se a remessa física. Trata-se de Procedimento 
Administrativo, registrado em 20 de julho de 2017, instaurado a partir do ofício nº 13/2017, encaminhado pela coordenadora do 
CREAS de Santana/BA, juntamente ao relatório social da sra. Maria de Lourdes, pessoa idosa, supostamente em situação de 
vulnerabilidade.
 
Santana/BA, 20 de novembro de 2023.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/BA
IDEA nº 270.9.26805/2019
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 12, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obe-
diência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
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270.9.26805/2019. Informa, também, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho 
Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio Órgão respon-
sável pelo arquivamento, através do e-mail (santana@mpba.mp.br), dispensando-se a remessa física. Trata-se de procedimento 
extrajudicial instaurado em 18 de agosto de 2019 diante de notícia de suposto abuso sexual sofrido pela menor F. O. C.
 
Santana/BA, 20 de novembro de 2023.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Coribe
IDEA nº  093.9.400506/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de atribuições 
legais, nos termos do art. 53 da Res. nº 11/2022 do OECP/BA, comunica a PRORROGAÇÃO de prazo, por mais um ano, a contar 
de 16/11/2023, do Procedimento Administrativo IDEA nº 093.9.400506/2022, considerando a imprescindibilidade da conclusão de 
diligências visando a formação da opinião ministerial.   
Coribe/BA, 16/11/2020.   
JÜRGEN W. FLEISCHER JR.
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/Bahia
IDEA nº 003.0.126749/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica ao Sr. Eduardo Seixas de Salles, A Te-
lefônica Brasil S/A e aos eventuais interessados, o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 003.0.126749/2016. Os autos do 
procedimento, acompanhados da promoção de arquivamento, deverão ser remetidos ao Conselho Superior do Ministério Público 
(CSMP), no prazo de 3 (três) dias e, até a apreciação da promoção de arquivamento pelo CSMP, poderão os demais legitimados 
apresentar razões escritas ou documentos. Trata-se de Inquérito Civil, registrado em 21 de junho de 2016, instaurado a partir de 
representação feita pelo Deputado Estadual Eduardo Seixas de Salles, onde se aduziu a má prestação de serviço à população 
usuária do serviço de telefonia na cidade de Santana/BA.
Santana/BA, 20 de novembro de 2023.
 
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotora de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/Bahia
IDEA nº 270.9.10624/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica aos eventuais interessados, o ARQUIVA-
MENTO do Procedimento Preparatório IDEA nº 270.9.10624/2017 para, querendo, apresentar as razões de recurso, nos termos 
do art. 44, §5º, da Resolução n. 11/22-CPJ/CSMP/MPBA, e art. 10, §3º, da Resolução n. 23/07-CNMP. Trata-se de Procedimento 
Preparatório instaurado a partir de representação criminal impetrada pelo sr. Rubiê Queiroz de Oliveira, devido a não prestação 
de contas do Programa Estadual do Transporte Escolar no Estado da Bahia – PETE/BA, pelo Município de Canápolis, no exer-
cício de 2009, tendo como responsável, à época, o sr. Domingos Silva da Costa.
Santana/BA, 20 de novembro de 2023
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Origem: Promotoria de Justiça de Santana
IDEA nº 270.9.26562/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de atribuições 
legais, nos termos dos Art. 41 da Resolução n.º 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e Art. 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a PROR-
ROGAÇÃO de prazo, por mais um ano, a contar desta data, do Inquérito Civil IDEA nº 270.9.26562/2017, considerando a neces-
sidade de continuar as investigações, para melhor elucidar os fatos descritos na Portaria Inaugural.

Santana/BA, 20 de novembro de 2023.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto
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PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

Origem: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
EDITAL NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 600.9.405112/2023 

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 41 da Resolução nº 011 /2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores do Ministério Público da Bahia, vem por meio deste edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação 
do prazo para conclusão da Notícia de Fato nº 600.9.405112/2023, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de 
diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução.

Santo Antônio de Jesus, 17 de novembro de 2023.
DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITENCOURT 
Promotora de Justiça

Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL

Área: Meio Ambiente
Portaria: 148/2023
Procedimento Administrativo IDEA nº 600.9.455745/2023
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob 
nº 007.9.200771/2023.
Local: Brejões/BA
Data de Instauração: 14/11/2023
Envolvido: Sr. FELIPE JESUS MASCARENHAS
Santo Antônio de Jesus, 17 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL

Área: Meio Ambiente
Portaria: 080/2023
Inquérito Civil IDEA nº 003.9.287017/2023 
Objeto: apurar, na esfera cível-ambiental, a suposta prática de supressão irregular de vegetação nativa de Mata Atlântica, em 
imóvel situado na região do Buraren, após a Serraria 2, zona rural do município de Jiquiriçá-BA, GPS: - 13.472182,-39.611349.
Local: Jiquiriçá/BA
Data de Instauração: 16/11/2023
Envolvido: Sr. JOEL DA PAZ MENEZES
Santo Antônio de Jesus, 17 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
Área: Saúde

Portaria: 30/2023
Procedimento Administrativo IDEA nº 600.9.276048/2023
Objeto: manutenção do acompanhamento, pelo Ministério Público, da situação fática noticiada a este órgão e da adoção de me-
didas extrajudiciais e judiciais cabíveis.
Data de Instauração: 14/11/2023
Santo Antônio de Jesus, 20 de novembro de 2023.

THIAGO CERQUEIRA FONSECA
Promotor de Justiça

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL INQUÉRITO CIVIL IDEA nº 600.9.64160/2021

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 41 da Resolução nº 011 /2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
do Ministério Público da Bahia, vem por meio deste edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do prazo para 
conclusão do Inquérito civil nº 600.9. 64160/2021, a partir de 09/11/2023, com previsão de término para 26/11/2024, à vista da impres-
cindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução.
Santo Antônio de Jesus, 20 de novembro de 2023.

FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão de Procedimento Administrativo

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 11 da Resolução 
nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público e o art. 53 da resolução nº 11/2022, Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo 
de conclusão do Procedimento Administrativo nº 698.0.162741/2012, em trâmite nesta Promotoria de Justiça Especializada em 
Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 17 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.9.142858/2020 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para aferir a regularida-
de jurídico-ambiental formal e material do imóvel rural denominado Fazenda Paraguaçu dividida em três áreas não contíguas, 
tendo como coordenadas de referência: longitude 244085.00 m E, latitude 8523962.00 m S; longitude 243684.00 m E, latitude 
8524583.00 m S, e; longitude 243856.00 m E, latitude 8523506.00 m S (todas em UTM, zona 24 L, datum WGS-84), localizado na 
zona rural do município de Ibicoara - BA, e consequentemente apurar as ilegalidades e desconformidades das áreas de reserva 
legal, de preservação permanente, a conservação do solo, a captação de água para irrigação sem a outorga e a devida licença 
ambiental de funcionamento, desmatamentos e intervenção em áreas de APP e cursos d’água sem o devido licenciamento am-
biental, descumprimento das exigências legais relativa ao uso de agrotóxicos e sua correta manipulação e armazenamento e 
consequente contaminação dos solos e recursos hídricos, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 16 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.9.142938/2020 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para aferir a regularidade 
jurídico-ambiental formal e material do imóvel rural denominado Fazenda Sumidouro III dividida em três partes por estrada vicinal 
e pela rodovia BA142, tendo como coordenadas de referência: longitude 232250.00 m E, latitude 8554669.00 m S; longitude 
231109.94 m E, latitude 8555599.11 m S, e; longitude 230492.00 m E, latitude 8555032.00 m S; todas em UTM, zona 24 L, datum 
WGS-84), localizado na zona rural do município de Mucugê-BA, e consequentemente apurar as ilegalidades e desconformida-
des das áreas de reserva legal, de preservação permanente, a conservação do solo, a captação de água para irrigação sem a 
outorga e a devida licença ambiental de funcionamento, desmatamentos e intervenção em áreas de APP e cursos d’água sem o 
devido licenciamento ambiental, descumprimento das exigências legais relativa ao uso de agrotóxicos e sua correta manipulação 
e armazenamento e consequente contaminação dos solos e recursos hídricos , considerando que ainda restam diligências a 
serem realizadas.

Lençóis/BA, 16 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.9.82925/2021 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promoto-
ria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para apurar suposta 
supressão indevida de vegetação nativa em Área de Preservação Permanente, localizada no imóvel rural denominado Fazenda 
São João I, Andaraí, de propriedade da empresa SHAMMAH, fi gurando como interessada a empresa SVC S.A, considerando 
que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 16 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça
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Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.9.142902/2020 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para aferir a regularidade 
jurídico-ambiental formal e material do imóvel rural denominado Fazenda Rancho Alegre (coordenada de referência: longitude 
235458.00 m E, latitude 8531593.00 m S, em UTM, zona 24 L, datum WGS-84), localizado na zona rural do município de Ibi-
coara-BA, e consequentemente apurar as ilegalidades e desconformidades das áreas de reserva legal, de preservação perma-
nente, a conservação do solo, a captação de água para irrigação sem a outorga e a devida licença ambiental de funcionamento, 
desmatamentos e intervenção em áreas de APP e cursos d’água sem o devido licenciamento ambiental, descumprimento das 
exigências legais relativa ao uso de agrotóxicos e sua correta manipulação e armazenamento e consequente contaminação dos 
solos e recursos hídricos, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 16 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.9.207783/2018 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para aferir a regularidade 
jurídico-ambiental formal e material do imóvel rural denominado Fazenda Cascavel (antiga Fazenda Ibicoara) (coordenadas geo-
gráfi cas – 244445 °S /- 8537670 °W e 246939 °S /- 8539285 °W), localizado na zona rural do município de Mucugê-BA, e conse-
quentemente apurar as ilegalidades e desconformidades das áreas de reserva legal, de preservação permanente, a conservação 
do solo, a captação de água para irrigação sem a outorga e a devida licença ambiental de funcionamento, desmatamentos e 
intervenção em áreas de APP e cursos d’água sem o devido licenciamento ambiental, descumprimento das exigências legais 
relativa ao uso de agrotóxicos e sua correta manipulação e armazenamento e consequente contaminação dos solos e recursos 
hídricos, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 16 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 321.9.130340/2021 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promoto-
ria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para apurar suposta 
supressão indevida de vegetação nativa, na propriedade privada denominada “Rio Preto”, Povoado do Rio Preto, município de 
Palmeiras-BA, com acesso no Km 363 da rodovia BR 242, de posse da senhora Rilza Cortes Pinto, RGnº06872581-70, CPF 
nº969227025-49 e do senhor Paulo Sérgio Cortes Pinto, RG º 04596021-60, CPF nº 515090005-34, ambos residentes à Rua 
Edson de Souza Santana, 232, centro, Palmeiras/Bahia, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 17 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 321.9.222816/2017 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para se apurar notícia 
de irregularidades e ilegalidades relacionadas à instalação de linhas de alta tensão que cortaram os municípios de Palmeiras, 
Seabra e Iraquara, no mês de novembro de 2015, tendo a colocação de postes de grande dimensões e a correspondente fi ação 
de alta tensão, alterado e causado dano ao patrimônio tombado na cidade de Palmeiras, sem que tenha havido os estudos ne-
cessários e a prévia autorização dos Órgãos ambientais responsáveis, notadamente o IPAC, com grave comprometimento do e 
patrimônio histérico tombado e acervo imaterial correspondente , considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 17 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça
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Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 003.9.168944/2019 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para o apurar as informa-
ções contidas no Relatório de Fiscalização Ambiental/Ibarna —n° 02006.001685/2019-3 e Auto de Infração n° 9220543 E- IBA-
MA, de que houve o desmatamento de 4,0 ha de vegetação tipo fl oresta estacional semidecidual, sem a licença do órgão ambien-
tal; bem como aferir a regularidade jurídico-ambiental das áreas de reserva legal e de preservação permanente, e a conservação 
do solo e corpos hídricos no imóvel rural (coordenadas geográfi cas — 13°15’29” S /- 41°20’24” W), localizado na Fazenda Água 
Fria, distrito de Cascavel, zona rural do Município de Ibicoara-Ba, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 17 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.9.403022/2022 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para apurar a realização 
de aterramento de recurso hídrico, com a consequente alteração do seu curso, bem assim a realização de extração de recursos 
minerais, sem autorização dos órgãos competentes, que danifi cou e/ou suprimiu vegetação nativa, em área de preservação 
permanente, sem licença de autoridade competente, em imóvel rural localizado no Povoado do Mundo Novo, município de Ibi-
coara (Coordenadas Geográfi cas – 13°21’44.10”S, 41°13’42.35”O), sob responsabilidade do Sr. JUÃ JOSÉ FURIATI PEREIRA, 
considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 17 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.9.40768/2021 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para aferir a regularidade 
jurídico-ambiental formal e material no Povoado Schubert, Fazenda Chuber, Ponto de referência Igreja católica São Francisco 
de Assis, em Iraquara-Ba , e consequentemente apurar as ilegalidades e desconformidades das áreas de reserva legal, de pre-
servação permanente, a conservação do solo, a captação de água para irrigação sem a outorga e a devida licença ambiental de 
funcionamento, desmatamentos e intervenção em áreas de APP e cursos d’água sem o devido licenciamento ambiental, des-
cumprimento das exigências legais relativa ao uso de agrotóxicos e sua correta manipulação e armazenamento e consequente 
contaminação dos solos e recursos hídricos, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 17 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
 Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.9.128569/2021

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promoto-
ria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para apurar suposta 
supressão indevida de vegetação nativa para abertura de uma estrada, em Zona de Proteção Rigorosa situada na APA Marim-
bus – Iraquara, às margens do Rio São José em Lençóis-BA, conforme fotografi as em anexo, considerando que ainda restam 
diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 17 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça
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Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Procedimento instaurado

IDEA 152.9.458908/2023 
Área: MEIO AMBIENTE; 
Classe: Procedimento Administrativo; 
Assunto: PATRIMÔNIO HISTÓRICO; 
Representante: INEXISTENTE; 
Representado: MUNICÍPIO DE SEABRA-BA; 

Lençóis/BA, 17 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

EDITAL nº 076/2023 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SEABRA  
PRORROGAÇÃO DE PRAZO NOTICIA DE FATO Nº 003.9.399930/2023

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SEABRA, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento art. 11 da Resolução CNMP nº 174/2017, vem por meio deste Edital, a todos 
quantos possa interessar, comunicar a prorrogação, por mais 90 (noventa) dias, o prazo de investigação da Notícia de Fato nº 
003.9.399930/2023, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para o encerramento de 
sua instrução.  
Seabra/BA, 04 de novembro de 2023. 
CARLOS ANDRE MILTON PEREIRA 
Promotor de Justiça EM SUBSTITUIÇÃO – 1ª PJ de Seabra 

 PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
PORTARIA Nº 61/2023 NF 592.9.460390/2023

Instaura Procedimento Administrativo de Tutela de Interesses Individuais Indisponíveis 
Área: Tutela dos Interesses da Pessoa Idosa
Assunto: Assistência Família 
Assistido: H. L de O.

A Promotora de Justiça infrafi rmada, Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, no uso de suas atribuições, ob-
servadas as formalidades de estilo e,

a) Tendo em vista o teor do Relatório de Encaminhamento encaminhado pelo CREAS de Senhor do Bonfi m, indicativo da neces-
sidade de assistência familiar a genitor idoso e enfermo;
b) Considerando que a dignidade e convivência familiar constituem direitos fundamentais da pessoa idosa, nos termos do art. 3º, 
caput, da Lei nº 10.741/2003, cuja concretização pode ser perseguida pelo Ministério Público; 
c) considerando o disposto no art. Art. 229, da Constituição Federal segundo o qual, “Os pais têm o dever de assistir, criar e 
educar os fi lhos menores, e os fi lhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade”. 
RESOLVE instaurar procedimento administrativo estabelecendo o seguinte objeto: “adotar medidas tendentes à concretização 
do dever de assistência e amparo familiar por parte dos fi lhos, ao idoso H. L. de O., residente na Rua José Amilcar, nº 73, Bairro 
Alto do Cigano, Senhor do Bonfi m/BA, em razão do avanço da idade e de problema de saúde”. 
Ficam ordenadas, de imediato, as seguintes medidas:
1. Conversão do Expediente nº 592.9.460390/2023 em Procedimento Administrativo de Tutela de Interesses Individuais Indispo-
níveis; 
2. A publicação de extrato desta Portaria no DJE; 

Senhor do Bonfi m/BA, 17 de novembro de 2023.

Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz
Promotora de Justiça

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m 
Autos n° 592.9.155731/2023
Procedimento administrativo 

EDITAL N° 137/2023 

O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições legais, comu-
nica a potenciais interessados o arquivamento do procedimento administrativo tombado sob o n° 592.9.155731/2023, instaurado 
com o propósito de acompanhar a execução de despesas pelo Município de Senhor do Bonfi m para viabilizar, entre os dias 21 e 
25 de junho de 2023, a realização de evento festivo denominado ‘Toda Poesia e Tradição no Maior e Melhor São João”. Por força 
da decisão proferida, proceder-se-á ao registro de arquivo defi nitivo do procedimento administrativo (movimento 1000001), sem 
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prejuízo da possibilidade de qualquer interessado, a qualquer tempo, apresentar relatos específi cos em derredor do tema que 
viabilizem, se for o caso, a defl agração de novos expedientes na esfera do Ministério Público. 

19 de novembro de 2023.

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR 
Promotor de Justiça Titular

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m 
Autos n° 592.9.84464/2022 
Inquérito Civil 

EDITAL N° 138/2023 

O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições 
legais, supeditado no art. 10, caput, da Resolução n° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, bem como no 
art. 44, caput, da Resolução n° 11/2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado da Bahia, comunica a potenciais interessados o arquivamento do Inquérito Civil tombado sob o n° 592.9.84464/2022, 
instaurado ao fi to de verifi car a regularidade de doação de bem público imóvel para a qual o Poder Executivo de Senhor do Bon-
fi m foi autorizado por intermédio da Lei Municipal n° 746/1996. Em virtude da decisão proferida, o expediente será remetido ao 
crivo do venerando Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e, até que seja homologada ou rejeitada a pro-
moção de arquivamento, poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, co-legitimados ou não, apresentar 
razões escritas ou juntar documentos, os quais serão colacionados aos autos para análise do competente órgão colegiado, na 
forma da lei. 

19 de novembro de 2023. 

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR 
Promotor de Justiça Titular

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m 
Autos n° 592.9.205924/2021 
Inquérito Civil 

EDITAL N° 140/2023 

O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições 
legais, supeditado no art. 9°, caput, da Resolução n° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, comuni-
ca aos interessados a prorrogação do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Inquérito Civil tombado sob o n° 
592.9.205924/2021, instaurado com o propósito de apurar a concessão, em prol de servidores públicos da Câmara de Vereado-
res do Município de Senhor do Bonfi m, de incremento remuneratório associado à condição especial do trabalho, bem como se 
foram observadas as balizas da Lei Municipal n° 1.359/2015, haja vista a necessidade de realização de providências adicionais. 
19 de novembro de 2023. 

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR 
Promotor de Justiça Titular

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m 
Autos n° 592.9.51192/2021
Procedimento administrativo 

EDITAL N° 141/2023

O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições legais, comu-
nica a potenciais interessados o arquivamento do procedimento administrativo tombado sob o n° 592.9.51192/2021, instaurado 
com o propósito de verifi car o cumprimento do termo de ajustamento de conduta fi rmado entre o Ministério Público do Estado da 
Bahia e o Município de Senhor do Bonfi m no bojo do inquérito civil n° 592.9.70996/2020, relativamente à aquisição de serviços de 
saúde perante a esfera complementar sob a batuta da inexigibilidade de licitação. Por força da decisão proferida, proceder-se-á 
ao registro de arquivo defi nitivo do procedimento administrativo (movimento 1000001), sem prejuízo da possibilidade de qualquer 
interessado, a qualquer tempo, apresentar relatos específi cos em derredor do tema que viabilizem, se for o caso, a defl agração 
de novos expedientes na esfera do Ministério Público. 

19 de novembro de 2023. 

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR 
Promotor de Justiça Titular
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PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUEIMADAS/BA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
IDEA n. 238.9.87042/2020 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça que ao fi nal subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 16, parágrafo 1º, da Resolução nº 11/2022, do OECPJ/MPBA, FAZ SABER a todos que do presente Edital 
tiverem conhecimento e, especialmente, o Sr. ERIVALDO CARVALHO SOARES, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 
238.9.87042/2020, instaurada para apurar possíveis irregularidades apontadas no Relatório de Auditoria n° 16849/DENASUS (des-
pesas realizados fora do Bloco de Financiamento da Atenção Basica-BLATB, no valor total de R$ 24.170,79; a ausência de controle/
não cumprimento da carga horaria dos médicos; contratação de profi ssionais da área de saúde sem concurso publico; mau acondi-
cionamento de produtos/medicamentos; ausência de capacitação de servidores e ausência de controle de estoque), no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde de Nordestina-BA, na gestão de 2013/2016, cientifi cando-os da possibilidade de apresentação de 
recurso administrativo, com razões escritas ou documentos, no prazo de 10 dias, no e-mail queimadas@mpba.mp.br.
Queimadas, 20 de novembro de 2023.
Nubia Rolim dos Santos
Promotora de Justiça 
Em exercício de substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

EDITAL nº 149/2023 – PESSOA IDOSA

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4º, inciso I, da Re-
solução nº 174/2017, e no artigo 15, insciso II, da Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por meio deste Edital, a todos quanto 
possa interessar, comunicar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO, registrada no IDEA sob o número 696.9.367223/2023, 
que teve por objeto demanda da pessoa idosa “A.B.S”.

Candeias/BA, 17 de novembro de 2023.

Cecília Carvalho Marins Dourado 
Promotora de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS  
EDITAL DE CONVERSÃO 

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste Edital, a todos 
quanto possa interessar, comunicar a CONVERSÃO da Notícia de Fato registrada sob IDEA 003.9.264560/2023 em PROCEDI-
MENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL. 

Candeias, 16/11/2023.  
Bruna Fittipaldi 
Promotora de Justiça

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

IDEA Nº 003.9.80872/2023 
ÁREA : CONSUMIDOR 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, no uso de atribuições legais, com fulcro 
no artigo 7º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital comunicar aos 
interessados, a CONVERSÃO da Notícia de Fato IDEA 003.9.80872/2023, em Procedimento Administrativo, em vista da impres-
cindibilidade da continuidade de apuração

São Sebastião do Passé, 20 de Novembro de 2023

Dahiane Bulcão Caldas 
Promotora de Justiça

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

IDEA Nº 003.9.125633/2023 
ÁREA : MEIO AMBIENTE 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, no uso de atribuições legais, com fulcro 
no artigo 7º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital comunicar aos 
interessados, a CONVERSÃO da Notícia de Fato IDEA 003.9.125633/2023, em Procedimento Administrativo, em vista da im-
prescindibilidade da continuidade de apuração

São Sebastião do Passé, 20 de Novembro de 2023

Dahiane Bulcão Caldas 
Promotora de Justiça
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 

A 1ª Promotoria de Justiça de São Sebastião do Passé/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Na-
cional do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão 
pelo período de 30 ( trinta) dias da Notícia de Fato  IDEA  nº 291.9.339392/2023, tendo em vista a imprescindibilidade do 
cumprimento de diligências no ensejo de melhor subsidiar a atuação do Ministério Público.

São Sebastião do Passé, 20 de Novembro de 2023

Dahiane Bulcão Caldas
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
A 1ª Promotoria de Justiça de São Sebastião do Passé/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Na-
cional do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão 
pelo período de 30 ( trinta) dias da Notícia de Fato  IDEA  nº 291.9.339367/2023, tendo em vista a imprescindibilidade do 
cumprimento de diligências no ensejo de melhor subsidiar a atuação do Ministério Público.

São Sebastião do Passé, 20 de Novembro de 2023

Dahiane Bulcão Caldas
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
A 1ª Promotoria de Justiça de São Sebastião do Passé/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Na-
cional do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão 
pelo período de 30 ( trinta) dias da Notícia de Fato  IDEA  nº 291.9.339382/2023, tendo em vista a imprescindibilidade do 
cumprimento de diligências no ensejo de melhor subsidiar a atuação do Ministério Público.

São Sebastião do Passé, 20 de Novembro de 2023

Dahiane Bulcão Caldas
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
A 1ª Promotoria de Justiça de São Sebastião do Passé/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Na-
cional do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão 
pelo período de 30 ( trinta) dias da Notícia de Fato  IDEA  nº 291.9.339405/2023, tendo em vista a imprescindibilidade do 
cumprimento de diligências no ensejo de melhor subsidiar a atuação do Ministério Público.

São Sebastião do Passé, 20 de Novembro de 2023

Dahiane Bulcão Caldas
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO  
EDITAL Nº 98/2023 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO IDEA Nº 709.9.153844/2023

 A Promotora de Justiça Titular da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Simões Filho, no uso de suas atribuições 
legais e em atenção aos artigos 2º, §6º, da Resolução nº 023/2007 do CNMP e 26, §1º, da Resolução nº 011/2022 do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem, por meio deste, comunicar a PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO de conclusão do Procedimento Preparatório IDEA nº 709.9.153844/2023, instaurado para apurar a 
notícia de suposta existência de funcionário fantasma na Prefeitura de Simões Filho, nos termos do despacho proferido 
nos autos principais. 

Simões Filho, 20 de novembro de 2023. 

Paola Roberta de Souza Estefam  
Promotora de Justiça 
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PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

ORIGEM: Promotoria de Prado
CLASSE: Procedimento Administrativo - INSTAURAÇÃO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRADO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos dos arts. 129, II e 126 da CF, e da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público 
e Resolução nº 06/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, comunica aos interessados a INSTAURAÇÃO 
do Procedimento Administrativo nº 234.9.191560/2016, para apuração do abate clandestino de carne no Município de Prado.
 Salvador para Prado/BA, 19 de janeiro de 2021.
Thelma Leal de Oliveira 
Promotora de Justiça designada
Portaria 085/2021
 
EDITAL n° 022/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM TEIXEIRA DE 
FREITAS, pelo Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, §1°, da Resolução 
n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 26, § 1º e § 5º, da Resolução nº 006/2009 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica aos interessados que a Notícia de Fato n° 
003.9.381049/2023, que versa sobre suposto desmatamento junto ao rio, conhecido como Canal Firmino, em Helvécia, para um 
loteamento, foi ARQUIVADA. No ensejo, conforme o art. 4º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico, cientifi co os interessados do direito de recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, nos, termos do parágrafo terceiro do dispositivo 
em questão, o recurso será protocolado na secretaria do Órgão que arquivou a Notícia de fato, que deverá ser remetida no prazo 
de 03 (três) dias ao Conselho Superior do Ministério público ou Câmara de Coordenação e Revisão respectiva para apreciação, 
caso não haja reconsideração.
Teixeira de Freitas, 20 de novembro de 2023.
Fábio Fernandes Corrêa
Promotor de Justiça

CONVERSÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Prado.
CLASSE: Procedimento Administrativo
IDEA nº. 234.9.161708/2018
ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL > Execução Penal e de Medidas Alternativas > Medidas de Segurança > Tratamen-
to Ambulatorial (7794) 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRADO, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, co-
munica aos interessados a CONVERSÃO da Notícia de Fato em Procedimento Administrativo n. 234.9.161708/2018, com a fi na-
lidade de apurar insufi ciência de atendimento médico/hospitalar para a Sra Edna Lucas Conceição, pelo no Município de Prado.
De Salvador para Prado, 22 de fevereiro de 2021. 
Thelma Leal de Oliveira
Promotora de Justiça designada
Portaria 085/2021

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
INQUÉRITO CIVIL – IDEA -090.9.90937.2020
Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITANHÉM/BA. 
Área: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO > Atos Administrativos > Improbidade Admi-
nistrativa > Violação dos Princípios Administrativos (10014) 
Objeto: APURAR suposta irregularidades na contrafação pela Câmara Municipal de Itanhem das empresas CORREIA E COR-
REIA LTDA, MEDEIROS SUPERMERCADOS LTDA e RENATO MEDEIROS CORREIA DE ITANHEM-ME, todas relacionadas, 
direta ou indiretamente, ao ex-Presidente da Casa Legislativa RONALDO MEDEIROS CORREIA e seus irmãos RANYERE ME-
DEIROS CORREIA, RENATO MEDEIROS CORREIA e RODOMARCK MEDEIROS CORREIA; 
Interessado: - Dar conhecimento aos interessados RODOMARK MEDEIROS CORREIA, RENATO MEDEIROS CORREIA, RO-
NALDO MEDEIROS CORREIA RANYERE MEDEIROS CORREIA, SASDELLI WELBER RESENDE E SANTOS E ANDRÉ LUIZ 
BARRETO CORREIA da Promoção de Arquivamento do presente Inquérito Civil.
Teixeira de Freitas-BA, 20 de novembro de 2023.
FÁBIO FERNANDES CORREA 
Promotor de Justiça 

EDITAL Nº 44/2023
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA 13/2023
Origem: Representação formulada perante a 2ª Promotoria de Justiça de Mucuri-Ba.
IDEA nº 003.9.26581/2022
Enquadramento jurídico: Artigos 127 da Constituição Federal; Lei n. 14.230/2021;
Objeto: Apurar supostas irregularidades em contratações realizadas pela Prefeitura de Mucuri/BA em procedimentos de dispensa 
de licitação com pagamentos realizados por meio de indenização. 
Interessado: A sociedade.
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 13/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça que afi nal subscreve, no uso de suas atri-
buições constitucionais e legais, que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 
11/96, c/c art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/07 
do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 
relativo ao seguinte fato:
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar supostas irregularidades em contratações realizadas pela Prefeitura de Mucuri/BA em 
procedimentos de dispensa de licitação com pagamentos realizados por meio de indenização; 
INTERESSADO: Sociedade; 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 127 da Constituição Federal; Lei n. 14.230/2021; ORIGEM: Representação formulada 
perante esta Promotoria de Justiça.
Fica fi xado prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento administrativo. Cumpra-se as diligências determinadas 
no despacho anexo.

DESPACHO MINISTERIAL 
Cuida-se de Notícia de Fato instaurada a partir de representação feita perante o Portal de Atendimento ao Cidadão do MP/BA 
por meio do qual o noticiante narra supostas irregularidades praticadas na gestão do atual prefeito do município de Mucuri/BA 
consubstanciadas em procedimentos ilegais de dispensa de licitação e pagamentos realizados por meio de indenização. 
Narra o noticiante que o atual gestor, ROBERTO CARLOS FIGUEIREDO COSTA, teria praticado atos ímprobos e crime de res-
ponsabilidade previstos no Decreto-Lei nº 201/67 por conta da contratação das empresas RENGEL RADIO TAXI LTDA., para 
prestação de serviços de locação de veículos leves e pesados, e PLANATEC TERRA PLANAGEM – LOCAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS. 
Aduz que o representado teria contratado a primeira empresa pelo montante de R$ 5.122.785,20 (cinco milhões cento e vinte e 
dois mil e setecentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos), e a segunda pelo montante de R$ 3.776.600,00 (três milhões e 
setecentos e setenta e seis mil e seiscentos reais). Não bastasse, verifi ca-se que as referidas empresas supostamente tiveram 
seus contratos prorrogados novamente sem a observância do procedimento licitatório cabível. 
Nesse sentido, relata o noticiante que a gestão atual não possui contrato de prestações de serviços, utilizando-se de prorroga-
ções e realizando pagamentos para a referida empresa por intermédio de indenização. Contudo, tal conduta não poderia ser 
admitida, posto que o pagamento por indenização é medida de exceção, sendo despesa que não passou pela formalização 
necessária ou não possui instrumento jurídico apto para ampará-la. Ademais, ainda que tenha sido adotada tal conduta, a irregu-
laridade do ato não é afastada, tampouco a responsabilidade dos envolvidos.
Nesse sentido, diante da imprescindibilidade das informações, a fi m de subsidiar a atuação deste Órgão de Execução, bem como 
para dar ensejo eventual responsabilização dos atos ímprobos praticados, além do transcurso de prazo considerável de dura-
ção deste procedimento haja vista a determinação da Resolução n.º 174/2017 do CNMP, bem como da Resolução n.º 11/2022 
do OECPJ/MPBA, que estabelecem o prazo de tramitação máximo de 120 (cento e vinte) dias para as Notícias de Fato, é que 
determino: 
1. Que seja a presente Notícia de Fato convertida em PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, com prazo de 90 (noventa) dias de 
tramitação, notadamente diante de eventuais prática de atos de improbidade administrativa (objeto de tutela incluso nas atribui-
ções do Ministério Público), nos termos dos arts. 1º, caput, e 2º, §4º, ambos da Resolução nº 23/2007 do CNMP c/c art. 26, caput, 
da Resolução nº 11/22 do OECPJ/MP-BA;
2. Expeça-se e publique-se a respectiva Portaria de Instauração de Procedimento Preparatório, com base no objeto a seguir 
delimitado nas diligências abaixo solicitadas, tudo nos termos do art. 27, caput, da Resolução nº 11/22 do OECPJ/MP-BA;
3. Ofi cie-se a Prefeitura Municipal de Mucuri/BA, com cópia da representação, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, preste 
esclarecimentos acerca dos fatos noticiados, notadamente no que tange às contratações irregulares das empresas RENGEL RA-
DIO TAXI LTDA. e PLANATEC TERRA PLANAGEM – LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS., devendo, ainda, encaminhar cópia para 
esta Promotoria de Justiça dos procedimentos de dispensa de licitação que ensejaram a contratação das referidas sociedades, 
bem como os processos de pagamento, incluídos aqueles eventualmente pagos por modalidade de indenização, e documentos 
que prestem a comprovar a execução dos serviços pelas representadas; Nesta oportunidade, ainda, que seja esclarecida a razão 
para não ter sido realizado o procedimento licitatório adequado, bem como se a situação já foi devidamente regularizada.
4. Cientifi que-se a Procuradoria-Geral do Município de Mucuri/BA acerca da instauração do presente procedimento, bem como 
para que, caso tenha interesse, preste os esclarecimentos cabíveis acerca dos fatos noticiados;

Após resposta, regressem os autos à conclusão e adoção das medidas cabíveis e/ou instauração do procedimento pertinente. 
Mucuri/BA, data da assinatura digital. 
BERNARDO BARBOSA SARKIS 
Promotor de Justiça Substituto 

 PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 
003.9.414431/2022.
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 20, da Resolução nº 
06/2009, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, alterado pela Resolução MPBA nº 01/2013, PRORRO-
GA, pelo período de 01 (um) ano, com fundamento no art. 11º da Resolução nº 174 do CNMP, o prazo de conclusão do Proce-
dimento Administrativo - IDEA nº 003.9.414431/2022, que tem como objeto acompanhar o cumprimento do Programa Nacional 
de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (VIGIAGUA) no município de Presidente Tancredo Neves/BA, para 
que, assim, realizadas as diligências restantes com vistas à coleta dos elementos de convicção necessários para este Órgão de 
Execução do Ministério Público.
Valença, 20 de novembro de 2023.
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos
Promotora de Justiça Titular
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMEN-
TO DE INSTITUIÇÕES - IDEA nº 597.9.221874/2021.
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 20, da Resolução nº 
06/2009, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, alterado pela Resolução MPBA nº 01/2013, PROR-
ROGA, pelo período de 01 (um) ano, com fundamento no art. 11º da Resolução nº 174 do CNMP, o prazo de conclusão do 
Procedimento Administrativo - IDEA nº 597.9.221874/2021, que tem como objeto acompanhar a fi scalização das atividades 
desenvolvidas pela Fundação Evangélica Restaurar, para que, assim, realizadas as diligências restantes com vistas à coleta dos 
elementos de convicção necessários para este Órgão de Execução do Ministério Público.
Valença, 20 de novembro de 2023.
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos
Promotora de Justiça Titular
 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMEN-
TO DE INSTITUIÇÕES - IDEA nº 597.9.221887/2021.
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 20, da Resolução nº 
06/2009, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, alterado pela Resolução MPBA nº 01/2013, PROR-
ROGA, pelo período de 01 (um) ano, com fundamento no art. 11º da Resolução nº 174 do CNMP, o prazo de conclusão do 
Procedimento Administrativo - IDEA nº 597.9.221887/2021, que tem como objeto acompanhar a fi scalização das atividades 
desenvolvidas pela Fundação Evangélica Restaurar, para que, assim, realizadas as diligências restantes com vistas à coleta dos 
elementos de convicção necessários para este Órgão de Execução do Ministério Público.
Valença, 20 de novembro de 2023.
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos
Promotora de Justiça Titular
 
Edital 287/2023 - Conversão de Notícia de Fato em Procedimento Administrativo
Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Valença
Área: Crime
Procedimento Administrativo – IDEA: 597.9.342985/2023 
Data da Instauração: 06 de novembro de 2023
Objeto: acompanhar o cumprimento da requisição ministerial, determino a instauração de procedimento administrativo.
Valença, 21 de novembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

 EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA IC N° 06/2021
IDEA Nº 003.9.46198/2021
ÁREA: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
OBJETO: Apurar a ocorrência de manejo irregular de rendas públicas, com indicativos de lavagem de dinheiro, no exercício 
fi nanceiro de 2017, no âmbito do Município de Itambé-BA

Diante da necessidade de continuidade das investigações, prorroga-se o prazo de conclusão do Inquérito Civil por mais um ano, 
na forma do art. 41, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado da Bahia.
Itambé – BA, 15 de setembro de 2023

[Documento assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em Substituição

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA IC N° 07/2022
IDEA Nº 052.9.1852/2022
ÁREA: MEIO AMBIENTE
OBJETO: Apurar a responsabilidade ambiental do Município de Itambé e da Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG, 
decorrente da suposta omissão administrativa, em face da possível inexistência ou insufi ciência de um plano de contingência e 
de uma comunicação efi caz quando da abertura das comportas da barragem da PCH de Machado Mineiro, ocasionando danos 
ambientais, materiais e morais no Município de Itambé, no período de dezembro de 2021 a janeiro de 2022.

Diante da necessidade de continuidade das investigações para a identifi cação do(s) responsável(is) pelos danos ambientais, 
materiais e morais ocorridos no Município de Itambé, no período de dezembro de 2021 a janeiro de 2022, em razão da abertura 
das comportas da barragem da PCH de Machado Mineiro, na forma do art. 41, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores do Estado da Bahia.
Itambé – BA, 13 de novembro de 2023

[Documento assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em Substituição


